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1. DO OB'ETO

1.1. O presente Têrmo de Referência tem por objeto o registro de preços para futurâ ê eventuâl
aquisição de playgroud infantil em madeira plástica paÍa equipar praças nos bairros catunrbi,
São Pêdro, vila Bênêdito Leite, e Povoado Dêscânso, no município de Penalva(MA), os quars

deverão ser fornecidos de acordo com as especifica@ês ê quantrdades abaixo:

PLAYGROUND INFANTIL COIORIDO, EM MADEIRA P CA, com CeÉiÍcado

01

emitido poÍ órgão competênte (Instituto de certificação de Playground),
comproyando a conformidade dos plodutos confoÍme normas ABNT
1607tl20l2i contendo:
02 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros
com cobertura formato redondo em plástico roto moldado formato de telha colonial
medindo 4.90 de circunferência,0.75cm de raio 0.50 cm de altura com encaixe das
colunas embutidas, sendo colunas em maderra plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x
1,00 (H 1,20)
01 - Tone confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros,
sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H

1,20) com coqueiro decorativo em plástico roto moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas en !,r ri.-. ',i-
moldado.
01 - Mini passarela com assoalho e proteção em plástico roto moldado medindo 1,00 x
1,00m
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, contendo bordas e ponteiras em
plástico roto moldado.
01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x
1,20m com portal em plástico roto moldado.
01 - Teia de aranha em plástico roto moldado mêdindo (L x C x A): 0,90 x 0,90 x 1,20Ín.
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e dlscos coloridos em plástico roto
moldado.
01 - Rampa de esGlada em plástico roto moldâdo medindo: 1,20 x 0,80m.
01- Escorregador simples em plástico roto moldâdo medindo (L x C x A): 0,50 x 2,00 x
1,20m com portal em plástico roto moldado.
01 - Escada com seis degraus em plástico roto moldado em poliêtileno e espessura
mínima de 5mm com corrimão em a carbono,
PTAYGR,OUND IÍ{FANTIL COTORIDO, EM MADEIRÁ P CA, com Certificado

02

emitido poÍ ór9ão competente (Instituto de certificação de Playground),
comprovando a conformidade dos produtos conforme normas ABNr
L6O7Ll2OL2i em madeira plástica, contendo:
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medrndo 1,00 x 1,00 metíos
com cobertura formato redondo em plástico roto moldado foÍmato de telha colonial
medindo 4.90 de circunferência, 0-75cm de raio 0.50 cm de altura com encaixe das
colunas embutidas, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeta, na cor riaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x
1,00 (H 1,20).
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros,
sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta,
na cor itaúba, plataforma em plástico Íoto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com
coqueiro decorativo em plástico roto moldado.
01 - Túnel em plástim roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em ptástico roto
moldado.
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, contendo bordas e ponteiras em
plástico roto moldado.

02
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01 - Esco ador curvo em lástico roto moldado medindo LxCxA 1 50x0 95x
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1,20m com portal em plástico roto moldado.
01 - Kit jogo da velha em plástico roto moldado

01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos coloridos em plástico roto

moldado.
O1 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo: 1,20 x 0,80m.

01 - Fechamento em plástrco roto moldado

03 BATANçO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa feib com

tubo de 2" e 02 dois assentos teen em lástico roto moldado.

04 BATANçO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa feita com

tubo de 2" e 02 (dois) assentos baby em plástico roto moldado

i

02

02

2. DA J USTIFICATIVA

2,1. A aquisição dos brinquedos de playground é lustifioda pela necessidade de viabilizar o acesso das

crianças à atividades ísicas, tendo em vista a melhoria dos indicadores de saúde, da qualidade de v da, a
interação com outras criançns, o incentivo à prática de esportes e a importância pedagógici atribuida a

essa brincadeira.

2.2. Esses brinquedos são capazes de motivar as criançâs a agir socialmente, ajudando umas as outras na

diversão e apÍendizado, nesse sentido, o significado do bÍincar vai além da diversão em si, significâ
aprendeÍ a resolver problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressâr de forma
legitima através de situações que são relevantes e muito significativas

1,2. Considerando que é ato discricionário da AdminisúaÉo Pública diante da avaliação de conveniência e

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercâdo diversas empresas com potencial

tecnico, profissional e operacional, suficiente paía atender satiíatonamente às exigências previstas neste
rnstrumento, entende-se que é conveniente a vedação de participaéo de empresas em "conórcio" no
pregão em tela.

3. DA CERÍIFICACÃO

3.1 As empresas deverão apresentar, documentos que comprovam a Certifrcação do Playground a :a',:,

3.1.1, Certificado de conformidade com as normas da Assocração Brasileira de Norrnas re.r',.a!
(ABNT), comprovando que os parques em madeira plástica atendem as normas técnicas da ABNT e NBR

16.07112012.

3.1.2. O Certificado deverá ser emitido por laboratório acreditado pelo Inmetro e catálogo ou folder
ilustrativo, contendo a descrição do produto ofertado com área de ocupação, marca e prazo de garant a
de no mínimo 03 (três) anos.

4. DO óRGÃO PARTICIPANTE

4. Do óRGÃo GEREÍ{CIADoR E PARTICIPANTE

4.1. O órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de LicitaÉo - CPL, conforme PoÍtaria no

009/2023-GAB/PEN/MA.

4.2. Participa do Registro de Preços a Secretaria lvlunicipal de AdministraÉo - SEMAD,

5. DO TRÂTAMENTO FAVORECIDO, DIFER,ENCIADO E SIMPTIFICADO PARA MICROEMPRESAS -
ME, EMPRESAS DE PEOUEI{O FORTE - EPP E MICROEMPREENDEDIORES INDIVIDUÂIS - I,TEI

5.1. Será aplicado, no que couber, às Microempresas - ME, Empresas de Pequeno Porte-EPP e
Microempreendedores Individuais - MEI, os benefícios da Lei Complementar no 12312006, alterada peia LÊ

Complementar no !4712014, conforme condições definidês no edital de licitação.

6. DAS CONDICõES GERAIS DE FORNECI!,TENTO

6,1. Os materiais/produtos serão entregues no local indicâdo na Autorização de Fornecimento.

6.2. Os materiais/produtos deverão ser entregues e devidamente instalados sem ônus para o municipio,
sob inteira responsabilidade da CONTRATADA. O endereço para entrega e instalação, será dentro dos
limites do município, de acordo com a necessidade, a ser informado na autorização de fornecimento.

6.3. Após a solicitação dos equipamentos junto à contratada, a entrega e instalação deverão ser num prazo

itt
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máximo de 30 dias corridos, que será contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da autoÍzação
de fornecimento.

6,3.1. Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisilvel, estíanho à
vontade do adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu cumprimento, será

examinado pedido de prorrogação do prazo.

6.4. Não serão acêitos equipamentos diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de

Referência e na Proposta de Preços da Beneficiária.

6.5. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo

de.t8 (quarenta e oito) horas da comunicação pelo Setor Competente.

5.5.1. Apos este prazo, o Setor responsável, reserva-se o diÍeito de devolver o produto reJeitado ao

fornecedor, com as despesas de frete a pagar.

6.6. A empresa registrada na ata deverá fornecer somente os equipamentos que atendam integralmente às

características e especincações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislado
pertinente em vigor, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer
responsabilidade por sua integridade.

6.7. O fornecedor deverá apresentâr 01 nota fiscal para cada autorizaÉo de fornecimento por ele recebida,
na nota fiscal obrigatoriamente deverá consbr: a modalidade de licitação, o número do contrato ou Ata .
número da ordem de compras, o lote a que pertence a aquisiÉo e os valores unitários dos tens que

compõe o lote.

6.8. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituu oú
subíituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriflcarem vkios,
defeitos ou incorreções.

6.9. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de
segunda a sexta feirê, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, dom nqc: c
feriados.

6.10. A Beneficiária, quando Contratada deveé comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega
dos equipamentos com no mínimo 48h (quarenta e oito horas) de antecedência, durante o período

corÍespondente ao prazo de fornecimento de até 05 (cinco) dias úteis.

6.11 No ato de entrega dos equipamentos deverá ser apresentada a Nota Fiscal e cópia da respectiva
Autorizaçâo de Fornecimento.

6.12 É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos
equipamentos no local determinado pela Administração.

6,13 A simples entrega dos equipamentos não implica na sua aceitaç;o definitiva, o que ocorrerá após a
vistoria e comprovação da conformidade pelo Orgão Participante.

6.14. Por ocasião do fornecimento, os equipamentos deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo

Orgão Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de
qualidade, atentando-se, principalmente para as pÍescrições contidas no art. 39, VIU da Lei Federal no
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor e nos seus demais dispostos.

7. DO RECEBI]IIENTO E ACEITACÃO Íx) OBIETO

7.1. O recebimento dos materiais será eGtuado por sêrvidor(a) designado(a) pela contrafânte.

7.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a

vistoria e comprovaÉo de conformidade

6.7. A partir da entrega, os equipamentos serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para
avaliar a sua conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que
se decida sobre sua aceitaÉo ou rerêição, observado os seguintes procedimentos:

I. Rccebimento Proyisório: os materiais serão recebrdos provisonamente pela fiscalização do
contrato no ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à
quantidade, qualidade e conformidade com as especificações constantes neste Termo deil

il
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Referêncla, na Proposta de Preços da Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, beÍr cof:r-l

atendimento das obrigações estipuladas na Ata de Registro de Preços;

II. Recebimento DeÍinitiyo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela

fiscalização do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o

cumprimento do prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05
(cinco) dias úteis, contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Proviório.

7.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autonzâção de Fornecimento, Ílcândo â beneficiária, então conhabda, sujeita à

substituição do objeto rEeitado, mnforme Item 12 deste Termo de Referência.

7.4. O recebimento provisório transfere para o órgão Participante a responsabifidade civil pela guarda do

material

7.5. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária,
então contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as
especificições estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura l,'lunicipal de
Penalva/MA as hculdades previsbs no Art.18 da Lêi Federal no 8.078/90 (Código de Defesa dc
Consumidor).

7.6. O recebimento definitivo não isenta a empresa dê rêsponsâbilidades futuras quanto à qua rcaCe .:.,-

materiais entregues, sendo que a dêta de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e Ce

pa9amento.

8. SUBSTITUICÃO DOS EOUIPAMEÍ{TOS REPROVADOS

8.1. A Beneficiária, então Contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os
equipamentos:

a) reprovados no recebimento provisorio, quando o objeto fornecido estver em desacordo com as
especificações contrdas neste Termo de Referência, na Proposb de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apÍesentem vícios redibitorios que os torne impróprios ou inadequados ao uso â que se destinam,
dentro do prazo de vâlidâde.

7.2. Em caso de Íecusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consgnarão as
dêsconformidades, devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias
úteis, contados a partir do recebimento da Notificação.

7,2,L, Ç.ds a substituiÉo do mateÍial recusado não ocorra no prazo deteÍminado será considerada
inexecuÉo contratual e Conbabda estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termc ce
Referência, inclusive multa de mora.

8,3. A Contratada deverá arcar com todos os custos dêcorrentes da substituição, inclusive as despesas de
remoção e do transporte.

8,4. O vkio redibitório poderá ser identificado apos o recebimento definitivo.

9. DAS EMBALAGENS

9.1. Os equipamentos deverão se[ entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de
violação, sem aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas
a cada item, conforme as especificações e condições estabelecidas neste Instrumento e nos prazos
esbbelecidos nas respectivas Autorizações de Fornecimentos;

9.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do
equipamento entregue;

9.3. Na inspeção, as embâlagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s)
material (ais) entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito gÍave; 

i 
.\

9.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alçs 1 1i
presas à mesma com informações que possam identificar facilmentê o material, conforme o caso. tais\/ j[
como: marca fabÍicante, número do lote, prazo de fabricaçâo e validade, oriqem (nacional ou rmpo-raJã V
etc.
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10. DO VALOR GTOBAL ESTIITIADO

10.1. Os valores da presente solicitação serão estimados pelo setor competente em função dos preços de

mercado e devendo constar o valor global do Edital.

10.2. Os pre@s propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos,

taxas, emolumentos, conbibuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens,

cârregamento e descàrregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessoria e/ou necessária,

não especificida nestê Termo.

11. DA DOTACÃO ORCAM ENTÁRIA

11.1, As despesas relativas às aquisições decorrentes desta licrtação correrão à conta de recursos

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municrpal de Penalva/MA.

11.2. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotaÉo orçâmentária, que somente

será exigida para a formalizaÉo do contrato ou instrumento hábil, consoante o Art.60 § 2o, do Decreto

[4unicipal n' 05/20U.

12. DO PRAZO DE FORNECIME TO E DA GARÂNTIA

12.1. O fornecimento dos equipamentos será feito com previsão dê êntrega até 12 (doze) meses, a

contar da assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Orgão Participante
flcando a beneficiária obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em

conformidade com os quantjtativos estimados e preços registrados

L2.2, O pftzo de garantia dos equipamentos deverá ser de no mínimo 03 (três) anos, contados a partir da

data de assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.

12.3. As garantias de fabÍicação dos equipamentos devem compreender a manutenção dos equipamentos
foÍnecidos em perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de
Penalva/lv'lA e impõe a substituição do material.

12.4. A Conbatada responderá solidariamente com os fornecedores dos equipamentos (fabricante,
imporbdor ou drstnbuidor) pelos vícios de qualidâde que tornem os equipamentos rmpróprios ot
inadequados à utilização a que se destinam, aplicando-se subsidiariamente o AÍt. 12 da Lei Federal r.
8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor.

12.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente
atestado pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de
armazenamento rnadequado, ciso fortuito, forçi maror ou qualquer outra causa que não seja originada por
defeito de fabricaÉo ou que a Contratada não seja direb ou indiretamente responsável.

12.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá

aquele de maior extensão.

13. DO GERENCIAMENTO E FISCALI,ZACÃO DO CONTRÁTO

13.1. O gerenciamento da execu@o do contrato ficará a cargo da servidora Maria lyanese Sousa,
Função: Auxiliar de Contabilidade, Matrícula: 52-2, e CPF: 851.796.981-20, designado
formalmente pelo l'4unicípio, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao
controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos
termos do art. 67 da Lei no 8.666/93.

13.2. O servidor dêsignado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadâs com a execução
do futuro contrato, sendo-lhe assegurada à pÍerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar a prestação dos servrços, de modo que sejam cumpridas integralmente as
condições estabelecidas no Termo de Referêncra, no edital da licitação e seus anexos e na proposta
vencedora;

b) Comunior eventuais falhas na prestação dos serviços, determinando o que for necessário à

regularizaÉo das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o fornecimento dos serviços;
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d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo;

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competêncra do fiÍal do contrato deverão ser

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzrrá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

14. DAS OB GACOES E

14.1. Constituem obrigâçõês e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legrslação em

vigor e no rnstrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os equipamentos em conformidade com as especifioções, quantidade, qualidade, prazos e

demais condições estab€lecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratadê;

b) Arcar com todas as despesas, direbs ou indirêtas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do conüato, em compaübilidade mm as obrrgações assumidas durante
todo o processo de contratação;

d) cumprir todas as obrigades constantes neste Termo de Referência, edibl da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no toial ou em parte, o objeto contratado
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e quahdades exigrdas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da
contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos equipementosi

g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecrnrentc c(,
objeto;

h) Comunicar o Municípro, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os
esclarecimentos julgados necesçários:

i) Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior/ dentro do prazo de 2 (dois)
dias úteis apos a verificaSo do fato e apresentar os documentos parâ respectiva aprovação, em até 5
(cinco) dias consecutivos, a paftir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Disponibilizar o fornecrmento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a
contrataÉo.

k) Fornecer os equipamentos de acordo com as especificações deste termo de Referencia e na
mnformidade da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, equipamentos adulterados
ou fora do que foi especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os equipamentos;
m) responder pela supervisão, direção técnica e adminisüativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única ê exclusiva empregadora;
n) responsêbilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quândo em servrço, por tudJ
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) comunicar ao Gestor/Fiscal do Município, no prazo máximo de até 24 (vinte e quatro) horas que
antecede à datâ da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovaSo;

p) arcar com todas as despesas/ diretas ou rndiretas, decorrentes do cumprimento das obrigaçôes
assumidas, sem qualquer ônus ao I''lunicípio;

q) não traníerir a tercerros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
sukontratar qualquer das presbções a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instru mento contratual;
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r) manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuâis
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas.

:

15.1. A Prefeitura de Penalva/MA, por intermáJio do órgão Participante, obriga-se a:

â) Acompanhar e fiscilizar o fornecimento do objeto, por intermédio do Setor competente da SecÍetariâ
Municipal de Administração ou por servidor foÍmalmente designado;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

b) Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no perí'cdo de vigência do contrato;

Receber os equipamentos em conformidade com as especificaçôes, quantidade, qualidade, prazos e

demais mndições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

c) Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto a

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pera

Conuatante, não deverão ser interrompidos;

d) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entreqa dos equrpamentos;

e) Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos reprovados no recebimento provisório,
conforme Termo de Recusa;

O Notificar a Contratada, para a substituição de equipamentos que apresentarem vícios redibitórios após a

assrnatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusâ;

g) EfetuaÍ os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observancjo as

normas administrativâs e financeirâs êm vigor;

h) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento dos equipamentos;

i) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da
Contratada;

j) Propor a aplicaÉo das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das
obrigêções assumidas pela Contratada;

k) Fiscalizar para que, durdnte a validade da Ata de Registro de Preços, sejam manttdas toda: as
condições de habilitação e qualificaSo exigidas na licitação.

l) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os êquipamentos recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarectmentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

m) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contrabda;

n) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das
condições, especificações e obrigaçôes estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da |citação oJ
instrumento contratual.

15.2. A CONÍRATANTE não responderá por quarsquer compromissos assumidos pela CONTRATADA
perante terceiÍos, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. DO PAGAMENTO:

16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, pxcr meio de ordem bancária, em favor da
contratada, no prazo de ate 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite
definitivo do objeto, de acordo com as normas de execu@o orçamentária e financeira do Municípo e
condições esbbelecidas na proposta de preços, mediante a apresêntação da Nota Fiscal, devidamente
atestada pelo fiscal do contrato, acompanhada dos seguintes documentos:

a) Cópia da Nota de Empenho;
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b) Cópia da Autorização de Fornecimento;

c) Cêrtidão Conjunta Negativa dê Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

expedida pela Secrebria da Receita Federal do Brasil e pela Procuredoria-Gerâl de Fezenda Necional, a

qual se refira às contribuiçôes previdenciárias e âs de terceiros;

d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de InscriÉo de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

O Cedidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda l,4unicipal;

g) Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na DÍvida Aüva, lunto à Fazenda Municipal;

h) certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

16.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas CeÍtidões de regularidade fiscal e trabalhrsta, o prazo de
pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

16.3. A Adminisüação se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não

estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceibs.

16.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou
rndenizações devidas pela Contratada.

16.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Conkabda não tenha concorÍido de alguma
forma para tanto, será devida compensaÉo financêira, que será câlculada, medrante a aplicaÉo da
seguinte fórmula:

EM=IxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a datâ prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = OX)t = (6/100) / 365 I = 0.00016438 TX= Percentual da taxa anual = 60/o

16.6. A não apresentação da Nota Fiscal atestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a
sua apresentação com incorreçôes ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de
pagamento por igual nÚmero de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não
cabendo à Contratada, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

16.7. A Contratada lançaÉ na Nota Fiscil/Fatura as especificações dos produtos entregues de modo
idênhco àquelas constantes do objeto do Conbato e da proposta vencedora.

17. DAS PEI{ALIDADES

17.1. O descumprimento/ total ou parcial, de qualquer das obrigações oÍa estabelecidas, sujeitará a
Contratada às sanções previstas na Lei Federal no 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
Federal no 8.666/1993.

17.2. Aplicando-se o disposto no art. 86 da Lei Federal no 8.666/1993, o atraso injustiflcado na entrega o,r
substituição dos equrpamentos sujeitará a Contratada às seguintes multas de mora:

a) multa moratória diária de 01060/o (seis centésimos por cento) incidente sobre o vator toral tc:
equipamentos entregues com atraso, até o limite de 10olo (dez por cento);

b) multa moratória diária de 0,060/o (seis centêimos poÍ cento) incidente sobre o valor totaL dos
equipamentos reprovados no recebimento provisorio ou que apresentem defeito de fabricação orl
impropriedades, até o limite de 10o/o (dez por cento).

16.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

I
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a) advertênciei por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a CONTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusivê das recomendações da fiscalização do Município;

b multa de 10o/o (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;

c) suspensão tempnrária de participaÉo em licitação e impedimento de contratar com a AdministraÉo,
por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade.

U,4. As sanções previstas nas alíneas "4", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista

na alínea "b".

17,5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execuÉo da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar ê contratar com a

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidadê, sem prejuízo da aplicaÉo das muttas previstas neste item e das dêmais cominaçõês
legais.

17.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicaÉo das penalidades previstas, mediante relatóflo
circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposiÉo.

17,7, AWs a aplicaÉo de qualquer penalidade será feita comunrcaÉo escrita à Benefrciária e publicação

na Imprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluíCas os casos de aplicação das penalidades de
advertência e multa de mora.

17.8. As multas deverão ser recolhidas no pÍazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data da
notificâção, em conta bancária a ser informada pelo Contrâtante.

17.9. Os valores das muttas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou
cobrados diretamente da BeneflciáÍia, amigável ou judicialmente.

18. DA tEGISIACÃO APUCÁVEL

18,1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, a
contratação deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns,
definidos como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos,
por meio de especificações usuais no mercado.

18.2. Podanto, os atos administrativos pertinentes à licitaÉo, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

â) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal n0 8.666, de 21 de
junho de 1993, bem como suâs alterações posteriores;

c) Lei Complêmentar no 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;

d) Decreto Federal no 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade
Pregão na forma eletrônica;

e) Decreto Municipal no 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o Sistema de Registro de
Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;

h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado,
em especial a Lei Federal no 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

N
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19.1. Entre as obrigações t&nicas, objetivando gardntir que os proponentes interessados em prestar seus

serviços aos entes púbficos, sejam empresas idôneas devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a

qualidade de seus serviços esteja de acordo com as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a

seguinte documentaÉo:

a) Apresentar prova de registro da empresa fabricante no CREA ou CAU, através de CeÉidão de

Registro de Pessoa Juídica, tendo como responsável um Arquiteto ou Engenheiro Mecánico/civil

capacitado e registrado na empresa fabricante ou comprovante de vínculo através de contrato.

b) Atestado de Capacidade Técnicá emitido por pessoa juríCica do direito público ou privado, que comprove

que a lictante executou ou está executando -rviços com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado.

b.1) O atestado deverá ser impresso em papeltimbrado constando CNPJ e endereço completo, devendo

ser assrnada por socios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com

expressa indicação de seu nome completo e cargo/funçâo.

c) Declaração de possuir instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponíveis para a

realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que

se rêsponsâbilizará pelos trabalhos.

20. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1. A BeneficiáÍia obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços,

assumindo o compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municrpal de Penalvarl,lA,
ficando ainda sujeita às penalidades cabÍveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

20.2. A Ata de Registro de Preços não obÍiga a AdministÍação a firmar as mntratações que dela poderão
advir, ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisi$o dos equipamentos
pretendidos, hipótese em que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na conúatação, desde que a sua
Proposta atenda às mesmas condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto
l"lunicipal no 05/2017.

20.3, As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou
instrumento equivalente.

20.4. E vedado efetuar acréscimos nos quantibtivos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata
de Regisúo de Preços, rnclusive o acrescimo de que trata o § 10 do Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93.

21. VALIDÂDE DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

21.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua
assinatura, vedada sua prorrogação, conforme dispõe o artigo 15, § 30, inciso III, da Ler Federal 1c

8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto Municipal no 05/2017.

22. ADESAO A ATA DE ISTRO DE PRECOS

22.1. A Ata de Registro de Preços, durànte sua validade não poderá ser utilizada por órgãos ou entrdaces
da Administração Pública, em razão da falta de estimativa prévia, no edital, das quantidades a -rern
adquiridas por não participante, consoante os Acórdãos no 855/20l3ffcu/Plenário, Acórdão no

2037 120t9 lÍCU lPlenário e Aórdão no 224 i2020 lÍCUlPlenáÍio.

23, SUBCONTRÂTACÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DIOS DIR,EITOS E OBRIGACõES
CONTRÂTUAIS

23.1. A Beneficiária, quando Contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto dêste
Contrato, bem como cedê-lo ou tÍaníeri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e
aplicação das sanções administrativas cabíveis.

24. DAS DISPOSICõES FINAIS

a) O l\4unicípio terá direito, a qualquer tempo e lugar, de releitâr quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os Íequisitos espêcificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

4

+

§



w
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PENAL}'A

ESTTDO DO \ÍAR{\HÀO
C\PJ: 06.179.t02l0(X)1$l

PROC

FO.HA:
.__-- t _+a

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESI'RUTURÁ. OBRAS E URBANISMOS - SINFROURI]

*
E b) A CONTRATADA garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando

estiverem procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondicionalmente por todos os
danos e/ou atos ilícitos resultante de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e
normas da contratante,

c) A CONTRÂTADA manterá a CONTRATANTE livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representações de qualquer natureza, decorrentes de suê ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta paícialr ou seja, com quanübtivos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima;

Penalva (MA), 02 de agosto de 2023

Responsável pela elaboraÉo: .ffi
Edilene'úerbosa Bârros

Auxiliar Administrativo
Mat.:741

i

Aprovo os elementos e s consta dd presente instrumento. Em 0210812023

rique G
o Municipal eAdmtntstração
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Procêsso AdministÍdtivo no 027 12023

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD

objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de playgroud infantil em madeira

plástica para equipar praçãs nos bairros Catumbi, São Pedro, Benedito Leitg e Povoado

Descanso, no município de Penalva(MA).

SOLICITAçÃO OE COTAÇÃO DE PREçOS

Prêzâdos, uma vez que não foi possível êfetuar esta pesquisa de pÍeços nos sítios de busca de preços do

Governo Federal, bem como, nos sítios ele(rônicos especializados de domínio amplo, servimo-nos da

presente para solicitar que realize, no prazo de 03 (três) dias, a contar do recebimento desta cota.ã.

para o serviço acima descrito, e ainda, relacionado no Modelo de Apresentação de Cotação se ãreços -
Anexo l, que acompanha a presentê solicitação, conforme determina o lnciso lV, da lN no 73, de 05 de

agosto de 2020, em observância as informâções nele contidas, de acordo com as condições a seguir

especiÍicadas:

1. O endereço de entrega para efeitos de formação do preço é Praça Dr. José Joaquim Marques, no 222,

Cenko, no Setor de Compras, na cidade de Penalva/lvA, CEP: 65.2í3-000.

2. E-mail: pref.setorcompras@qmail.com

3. A validade da cotação de preços deve ser de no mínimo 60 (sessenta) dias

4. A presente consulta presta-se para formação de preço de referência para posteriormente, realizar por

meio de PROCESSO LICITATÓR|O a formalização da aquisição/contratação.

6. ATENÇÃO: Caso a AdministraÇão opte pela contratação direta (Dispensa de Licitação) es::, '1.::.--ii.

assumirá efeitos de proposta comercial, nas condiçôes, especificaçóes e quantidades supramencionacas.

sujeitando-se o proponente aos direitos e sanções previstos na Lei n" 8.666i93 caso contratado - quanoc

sua proposta Íor, por grupos, parcialmente ou na totalidade dos itens orçados, a mais vant4osa

(geralmente, o menor preço por itêm ou grupo de itens).

1. OBS.: A pÍoposta de cotação de preços deverá ser encaminhada em papel timbrado da empresa

Penalva (MA), 15 dê agosto 2023

Atenciosâmente,

Jêrfêrson Pereira Silva
Setor de Compras

Prefeitura [.4unicipal de Penalva/l\,4A

*
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PREFEITURA MUNlCIPAL DE PENALVA
Esr^Do Do rrÀLÀrH io
CNPJ: 06.179.402/0001-El

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE .SEMUS

ANEXO I - MODELO DE APRESE ÂcÃo DE coracÃo DE PREcos

Ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Penalva/MA

Procêsso Administrativo n' 027/2023/SEMAD

Órgão Solicitante: Secretaria Municipalde AdministrâÉo - SEIIAD

Obieto: Íegistro dê preços para futura e eventual aquisiÉo de playgroud infantil em madeira

plástica para equipar pÍaças nos bairros: Catumbi, São Pedro, Benêdito Lêite, e Povoado

Descanso, no município de Penalva(MA).

Dados da emprêsa:

Razáo Social:

Nome Fantasia

CNPJ

EndereÇo

CEP: Cidade/UF

Telefones

Email:

PLANILHA ORçAMENTÁRÁ
UNID

02
ITEM EsPEcrFrcacÃc

01 PLAYGR,OU D I FANTIL COLORIDO, Et,I MADEIRÂ PLASTICA, COÍn

CêÊiÍicâdo emitido por órgão competente (Instituto de ceÊificâção de
Playground), comprovando a conformidade dos produtos conforme
normas ABNT 1607U2012; contêndo:
02 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00
mêtros com cobertura formato redondo em plástico roto moldado formato de
telha colonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio 0.50 cm de altura
com encarxe das colunas embutidas, sendo colunas em madeira plástica
medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma
em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20)
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00
metros, sendo colunas em madeira plástrca medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado
medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro decorativo em plástico íoto
moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em
plástico roto moldado.
01 - Mini passarela com assoalho e proteção em plástico roto moldado medrndo
1,00 x 1,00m
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, contendo bordas e
ponteiras em plástico roto moldado.
01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 1,50 x
0,95 x 1,20m com portal em plástico roto moldado.
01 - Teia de aranha em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 0,90 x 0,90
x 1,20m.
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos coloridos em plástico
roto moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo: 1,20 x 0,80m.

UNID

I
r

'
I
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PREFEITURA MI,NICIPAL DE PENALVA

EsrADo Do I'tARANHÀo
C\PJ: 06.179.402/0001-tl

SECRETARIA MUNICIPA]- DE SAUDE _ SL,MUS
01- Escorregador simples em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 0,50 x
2,00 x 1,20m com portal em plástico roto moldado.

01 - Escada com seis degraus em plástico roto moldado em poltetileno e
es ura mínima de 5mm com corrimão em carbono

lnÍormamos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes a cada item objeto
desta licitação, tais como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, freles,
seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidií sobre o objeto licitado.

FORMA DE EXECUçÃO: Os serviÇos seráo executados de acordo com as demandas a serem atendidas.
mediante emissão de Ordem de Execuçáo de Serviço.

PRÂZO DE ÊXECUÇÃO: Os serviços sêrão prestados no municÍpio de PenalvaiÀ,4A, ern ií-rcai . tr'.L..r
informado na Ordem de Execução dos Serviços.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutrvos
contados da emissão do recebimento deflnitivo dos serviços, mediante apresentaçáo da nola Íiscal e da
comprovação de regulaÍidade fiscal e Íabalhista da conÍatada,

PRAZO DE VALIDADE DA COTAçÃO DE PREçOS: 60 (sessenta) dias.

tNFoRMAR sE a EMPRESA É METEPP/MEt:

3

02

PIáYGROUND II{FANTIL COLORIDO, EM MADEIRÁ P

Certificado emitido por óÍgão Gompetênte (Insütuto de certiÍicâção de
Playground), comproyando a conformidade dos produtos conÍorme
normas ABNT 1607112oL2; em madeira plástica, contendo:
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00
metros com cobertura formato redondo em plástrco roto moldado formato de
telha colonral medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio 0.50 cm de altura
com encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em madeira plástica medindo
9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaÚba, plataforma em
plástico roto-moldado medindo f,00 x 1,00 (H 1,20).
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira pládica medindo 1,00 x 1,00
metros, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado
medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro decorativo em plástico roto
moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em
plástico roto moldado.
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, contendo bordas e
ponteiras em plástico roto moldado.
01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 1,50 x

0,95 x 1,20m com portâl em plástico roto moldâdo.
01 - Kit jogo da velha em plástico roto moldado
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos colo[idos em plástico
Íoto moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo: 1,20 x 0,80m.
01 - Fechamento em plástico roto moldado

LASTICA, com

UNID 02

03
BALANçO TEEI{, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa feita
com tubo de 2" e 02 (dois) assentos teen em plástico roto moldado.

UNID 02

04
BAIâNçO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa
feita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos baby em plástico roto moldado.

U NID 02

Local e data
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Assinatura e CaÍimbo

Nome do representante Legal
CPF:

T
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J+t Gmail Setor de Compras <preÍ,setorcompras@gmarl. c om:-

solrcrTAçÃo oe coraçÃo DE PREços
3 mensagens

Setor de Compras <pref.setorcompras@gmail.com> '15 de agosto de 2023 às 16:26
Para. Licitação Rotocycle <licitacao.rotocycle@gmail.com>, "acsa.servico@gmail.com" <acsa.servico@gmail.com>,
"opcaoplaygrounds@gmail,com" <opcaoplaygrounds@gmail.com>

Boa taÍdel

Prezados,
Servimo-nos do presente, para solicitar de Vossa Senhoria que nos enviê se possível, no prazo de 03 (três) dias,
COTAÇÃO DE PREÇOS para aquisição de playgroud infantil em madeire plástica para equipar pÍaças nos
bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito Leite, e Poyoado Descânso, no município de
Penalva(MA), conÍorme discriminados na solicitação em anexo.

Atenciosamente

Setcr de
@MPRA!;

JeÍerson Silw
98 982'10-0564
Setor de Compras
Prefeitura l\y'unicipal de Penalva

E]
03. soLtcrraÇÃo De coraçÃo.aocx
72K

Opcao Playgrounds <opcaoplâygrounds@gmail.com>
Para: Setor de Compras <pref.setorcompras@gmail.com>

Bom dia,

Segue pÍoposla

Att
Ilexto dês nrensâgens anlenôÍês ocuitol

16 de agosto de 2023 às '10:47

a Educa Facíl PROPOSTA DE PLAYGROUND INFANÍIL PARA PENALVA .pdf
'l't7K

Licitação Rotocyclê <licitâcao.rotocycle@gmail.com>
Para: Setor de Compras <pref.setorcompras@gmail.com>

Otimo dia, tudo bem ?

16 de agosto de 2023 às '10.48

Segue em anexo o orçamento solicitado
Qualquer dúvida estou a disposiçao

Atenciosamenle
Giovanna Beggiora
(17) 99651 - 7159

Em ter., 15 de ago. de 2023 ás 16:26, Setor de Compras <preí.setorcompras@gmail.corn> escreveu
Fexto das Ínensaqens antenores ocultcl

pffiv"

i
{

httpsJ/mail.googlê.com/meiUu/1/?ik=2dêêêe3d81&view=pl&search=alltpermthid=thread-arÊ6321542673962207307tsimpt=msg-aÍ-63248416!/. 1t2

l



1610812023.16:32 GMAiI. SOLICITAÇÁO DE COIAÇÃO DE PREÇOS

tl Rotocyclê ORçAMENTO PARA PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE PENALVA.Pdf
266K

FOTHA

PROC:üz/ tz
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Cuiabá, 16 de agosto de 2023
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Ao Setor dê Compras da Pretuitura Municipal de Penalva/MA

Processo Administrativo n" 0272023/SEMAD

Órgão Solicitente: Secrelaria Municipal de Administraç€o - SEMAD

Objeto: r€gistro de preços para frrtura e eventual aquisição de playgroud infanül em madeira plástica para equipar praças

Éas bainos: Câtlmt)., São Pedro, Bên€dito Lêite, e Povoâdo Descanso, no municipio de Penalva(MA).

PLANILHA ORçAMENTÁRÁ
ITEM ESPECIFICAçAO UI{ID QID VÂLOR UÍ{T

PLAYGROUÍ{D INFAÍ{TIL COLORIDO, EM ADEIRA PLÁsTICA,
com CertiÍicado emiüdo por órgão competente (Instituto de
certificasão de Playground), comprcvando a conÍormidade dos
produtos conforme normas ABNT 1607Ll2OL2i contendo:
02 - Torre confeccionada em estrutura de madeiía plástica medindo 1,00 x
1,00 metros com cobertura Formato redondo em plástico roto moldado
foÍmato de telha colonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio
0,50 cm de altura com encaixe das colunas embutidas, sendo colunôs em
madeiÍa plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço intemo tipo cruzeta, na
cor itaúba, plataÍorma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H
1,20)
01 - Torre confeccionada em esbutura de madeira plástrca medindo 1,00 x
1,00 metros, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com
reforço intemo tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em dástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro decorativo em
plástico roto moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em
plástrco roto moldado.
01 - Mini passarela mm assoalho e proteção em plástico roto moldado
medindo 1,00 x 1,00m
01 - Tobogâ em plástico Íoto Íncldado medindo 3,00m, contendo bordas e
ponteiras em plástico roto moldado.
01 - Escorregador curvo em dástico roto moldado medindo (L x C x A):
1,50 x 0,95 x 1,20m com portal em plástico roto moldado.
01 - Teia de aranha em pláshco roto moldado medindô (L x C x A): 0,90 x

0,90 x 1,20m.
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos coloridos em
plástico roto moldado.
01 - Rampa de escalâda em plástico roto moldado medindo: 1,20 x 0,80m.
01- Escorregador simples em plástico roto moldado medindo (L x C x A):

0,50 x 2,00 x 1,20m com portal em plástico roto moldado.
01 - Escada com seis degraus em plástico roto moldado em polietileno e

espessura mínima de 5mm com corrimão ery' !çqlqDSlq

UNID 02

R$ 46.189,00 R$ 92.378,00

02

PLAYGROUND INFÂNTIL COLORIDO. EM IIADEIRÂ PLASTICA, com
Certificado emitido por ór9ão competente (Insütuto de
certificaÉo de Playground), comprovando a conformidade dos
produtos confornrê normas ABNT 1607Ll20l2i em madeira plástica,

contendo:
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x

UNID 02

R$ 29.689,00 R$ s9.378,00

VALOR
TOTAL

01

(l()rrstrLti,r(l() ÊíILJCâncio B r l.l.a ILla-.

r), u
'il

Slte.; www,educafacitbÍâa ll.com:tsr.,

_ rrT

Fone.: í651 3o2a-22o7
'(65) 9 aíso-3íoú

i
I

I



1,OO metros com cobertura formato redondo em plástico roto moldado
formato de telha mlonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio
0,50 cm de altura com encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em

madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta, na

cor itaúba, plataforma em dástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H

1,20).
O1 - Torre confeccionada êm estrutura de madeira dástica medindo 1,00 x
1,00 metros, sendo @lunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com
reíorço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma em dáíico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro decorativo em
plástico roto moldado.
01 - Túnel em plástrcD roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em
plástrco roto moldado.
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, contendo bordas e
ponteiÍas em plástico roto moldado.
01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado medindo (L x C x A):
1,50 x 0,95 x 1.20m mm portal em plástico roto moldado.
01 - Kit jogo da velha em plástico roto moldado
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos coloridos em
plástico roto moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo; 1,20 x 0,80m.

PROC

01 - Fechamento êm ástico roto moldado

lnformamos que nos preços estão inclusos todos os custos dirêtos e indiretos reÍêrentes a cada item objeto desta licitaÇão, tais como
impostos, enc€rgos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, Íretes, seguros e quaisquer oulros que incidam ou venham a
incidir sobre o objeto licitado.

FORMA DE EXECUçÃO: Os serviços serão executados de acordo clm as demandas a serem atendidas, mediante emissáo de OÍdem de
ExecuÇão de ServiÇo.

PRAZO DE EXECUÇÃO: Os serviços serão preslados no município de Penalva/lvlA, em local e endereço rnformado na Ordem de
Execuçao dos Serviços.

PRAZO DE PÂGAMENTO: O pagamento será eÍetuado no prazo de até 30 (tÍinta) dias consecutivos, contados da emissào do
recebimento definitivo dos serviÇos, mediante apresentaç€o da nota Íiscal e da comprovaçâo de regularidade fiscal e trabalhista da
contralada.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAçAO DE PREçOS: 60 (sessenta) dias

ValorTotal R$ 166,003,00

Validade da Proposta: 60 dias
Prazo de Entrega: 30 dias

Nà
F0iHA: h)

04

03
BALANçO TEEN. medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular,
travessa feita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos teen em plástico roto
moldado.

UNID 02
R$ 3.399,00 R$ 6.789,00

BALANçO BAAY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura ü.rbular,
travessa feita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos baby em plástico roto
moldado.

UNID 02
R$ 3.729,00 R$ 7.458,00
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Ao Setor de CompÍas da Prefeitura Municipal de Penalva/MA

Processo Administrativo n' 02712023lSEMAD

Órgão Solicitante: Secretaria t\,4unicipal de Administraçáo - SEMAD

obieto: registro de prcçGi para futura e eventual aquiição de playgroud infantil em

madeira plásticâ para equipar praças nos bairros: Catumbi, São Pedro, Benedito Leit€, e

Povoado Descanso, no municÍpio de Penalva(MA).

Dados da empresa:

Razão Social: Rotocyde lndustria e Comercio de Plastico LTDA

Nome Fantasia: Rotocycle lndustria e Comercio de Plastico LTDA

CNPJ: 34.9í4.897/0001-80

Endereço: Rua Aülio Bigoto 86 Diskito lndustrial ValdiÍ Pala

CEP: 15.210-000 Cidade/UF; Nova Aliança/SP

Telefones: (17) 99651 - 7159

Email: licitacao.rotocycle@gmail.com

PLANILHA ORçÂMENTÁRIA

VATOR
TOTÂL

ITEM ESPECIFTCÁçAO UNID QTD VALOR
UNT

01 PLAYGROUND INFANTIT COLORIDO, EM MADEIRA PLASTICA, com
certificado emitido por órgão competente (Instituto dê certificação de

UNID 02
R$

41.990,00
R$

83.980,00

ROTOCYCIE IN DUSTRIÁ E COMERCIO DE PIÀsÍICO-EIRILI

CNPrne 34.914.897/0001 80 lE ne 475,015.721.u3

Ruá Atilio si8otq nq, 86, Bai.Ío Dirk to lndurtdal valdir Pala - ilová Aiançâ/sP - CEP 15.210-000

(1713a1r-1sa0 / 117) 9961s-2171

E$âêq.r!€ç!eiÉS!Eail.!t!r

.,i...i..

rri@'
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PlaygÍound). compnovando a conformidade dos Produtos confoÍme
normas ABNT 1607Ll2OL2i contendo:

02 - Torre confeccionâda em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00

metros com cobertura formato redondo em plástico roto mddado formato de

telha colonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio 0.50 cm de alhJra

com encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em madeira plástica

medindo 9,00 x 9,00 @m reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma

em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20)

01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00

metros, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço

interno tipo cruzetâ, na cor itaúba, plãtaforma em plástrco roto-moldado

medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro decorativo em plástico roto

moldado.

01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em

plástico roto moldado.

O1 - Mini passarela com assoalho e proteção em plástico [oto moldado medindo

1,00 x 1,00m

01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, @ntendo bordas e

ponteiras em plástrco íoto moldado.

01 - Escorregador curvo em dásttco roto moldado medindo (L x C x A): 1,50 x

0,95 x 1,20m com portal em plástico roto moldado.

01 - Íeia de ôranha em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 0,90 x 0,90

x 1,20m.

o1 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos coloridos em plástico

roto moldado.

01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo: 1,20 x 0,80m

01- Escorregador simples em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 0,50 x

2,00 x 1,20m com portal em plástico roto moldado.

O1 - Escada com seis degraus em plástico roto moldado em polietileno e

espessura mínima de Smm com corrimão em aço carbono.

R$

53.980,00
UNID 02

R$

26.990,00
PLÂYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM I,IADEIRÂ PúSTICA, COM

Certificado emitido por órgão competente (Instituto dê cêrtificrção de
02

ÂOÍOCYCLE INDU'TRIA ECOMERCIO OE PLAsÍICO -EIREI'I

CNPj ne 34,914.E97/0001_80 _ lE ne 476.015,721113

Ru.Ârílio Bigoto, íe.E6, B.iuo Distrito lnduírial vâldir Palá Nove Àli.nçà/sP _ cEP 15.210_@0

(17) :1811-1580 / l17l 995lt2173

ilst!çe9..stsÇvdi@lLail-çqtr
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Playgrcund), comprovando a conformidade dos produtos conforme
normas ABNT 16O7Ll2Ol2, em madeira plástica, contendo:

01 - Torre confeccionada em estrutuÍa de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00
metros com cobertura folmato redondo em plástico roto mddado formato de
telha colonial medindo 4.90 de ciroinferência, 0.75cm de raio 0.50 cm de altuÍa
com encaÍxe das colunas embutidas, sendo colunas em madeird plástica

medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzela, na cor itaúba, plataforma

em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20).

01 - Torre confeccionada em estrufura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00
metros, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço
interno tipo cruzeta, na mr itaúba, plataforma em plástioo roto-moldado
medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro decorativo em plástico roto
moldado.

01 - Túnel em plástim roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em
plástico roto moldado,

01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, contendo bordas e
ponterras em plástico roto moldado.

01 - Escorregador curvo em dástico roto moldado medindo (L x C x A): 1,50 x
0,95 x 1,20m com portal em plástico roto moldado.

01 - Kitlogo da vdha em plástico roto moldado

01 - Bombeiro de disco, coÍn estrutura tubular e discos coloridos em plástico

roto moldado.

01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo: 1,20 x 0,80m.

01 - Fechamento em plástico roto moldado

lnÍormamos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos reÍerentes a cada item
objeto desta licitaÉo, tais como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, flscais, mmerciais,
taxas, fretes, seguros e quáisquer outros quê rncidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

04

BATANçO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com edrutura tubular, travessa

Íeita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos teen em plástico roto rnoldado.
UNID 02

R$ 3.090,00 R$ 6.180,00

UNID 02
R$ 3.390,00 R$ 6.780,00BALANçO BABY, medindo 2,50m x 2,10m, com estrutura tubular, travessa

feita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos baby em plástlco roto nxcldado.

iorocYcLE tNDuSTnú Ê coMEncro DrPtÁsTlco -ERrLl

CÍlPine34.914.89rl0@l-tO 1Enc476.015.721.!13

Âoã Aíllo Bigoto, ne, 86, aálrc orttrito lhdLjstrlal vâld ir Pa,a . ltová Alânç./sP - cEP 15,210.&o

l17l 3811,1180l It7) 996112173

icilâcãc .5ro.\'cleaóq mall aohl
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FORMA DE EXECUçÃO: Os serviços serao executados de acordo com as demandas a serem
atendidas, mêdiante emissão de Ordem de Execuçáo de SeMço.

PRAZO DE EXECUçÃO: Os serviços serão prestados no municÍpio de Penalva/MA, em local e
endereço informado na Ordem de ExecuÉo dos Serviços.

PRAZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efeluado no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos,
contados dâ emissão do recebimento definitivo dos serviços, mediante apresentaÉo da nota fiscâl e

da comprovação de regularidade Ílsc€l e trabalhista da contratada.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAÇÀO OE PREçOS: 60 (sessenta) dias

Nova Aliança/SP, 16 de agosto de 2023

Giovanna BeggioÍa

ROTOCYCLE INDUSÍRIÂ E COMERCIO DI PLASTICO- EIRELI

CNPrne 34.914.891000!80 lE ne 4 76.015.721.113

Rua Atílio Bitoto, ns, E6, aairo oi5trlto lndurl nal vâldú Palà - Nová arançâ/sP - cEP 15.210-mo

ll7) 3811-1sBo / 117) 996!t2173

r&í ?É! iploÍtds@l.[all.r-r'I
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ANExo I - MopELo DE aPRESENTAGÃo DE corAcÃo DE PREÇos

Ao setor de compras da Prefeitura Municipal de Penalva/MA

Processo Administrativo n" 027/2023/SEMAD

Órgão Solicitante: Secretaria l/unicipâl de Administração - SEMAD

Obieto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de playgÍound infantil em madeira

plástica paÍa equipar praças nos bairrcs: Catumbi, são Pedro, Benedito Leite, e Povoado

Descanso, no município de Penalva (MA).

Dados da empresa:

Razão Social: A.C. S. A. SERVICOS GERAIS LTDA

Nome Fantasia: A.C. S. A. SERVICOS GERAIS

CNPJ: 49.905.'186/0001-17

Endereçor R Laconia, 634 - PaÍque Novo Oratorio

CEP: 09.271-010 CidadeiUF: Santo Andre/SP

TeleÍones: (1 1 ) 98408-5595

Email: acsa.servico@gmail.com

PLANILHA ORçAMENTÁRIA

!
*

R$ 88,178,00

cNPJ 49.905. 186/0001-17

RUA LACONIA 634 PQ NOVO ORATÓRIO SANTO ANDRE 5P

FONE: 1198408-5595
E-MAIL: acsa.servico@gmail.com

ITEM ESPECIFICAçAO UNID QTD
VALOR
UNÍT.

VALOR
TOTAL

01

PLAYGROUND I FÂI{TIL COLORIDO, EM MAOEIRÂ
PúSrICA, com certificâdo emitido por ó]gão
competente (Instituto de ceÉificâção de Playground),
comprcvando a conformidade dos produtos conÍorme
normas ABNT 16071/2012i contendo:
02 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros com cobertura formato redondo
em plástico roto moldado Íormato de telha colonial medindo
4.90 de circunferência, 0.75cm de raio 0.50 cm de altura com
encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em madeira
plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta,
na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo
1,00 x 1,00 (H 1,20)
01 - Torre confeccionada em estÍutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros, sendo colunas em madeira
plástio medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeb,
na cor itaúba, plabforma em plástico roto-moldado medindo
1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro decomtivo em plástlco roto
moldado-
01 - Íúnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80
com bordas em plástico roto moldado.
01 - Mini passarela com assoalho e proteção em plástico roto
moldado medindo 1,00 x 1,00m
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m,

UNID 02 R$.14.089,00

t+
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contendo bordas e ponteiras em plástico roto moldado.

01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado medindo (L

x C x A): 1,50 x 0,95 x 1,20m com portal em plástico roto

moldado.
01 - Teia de aranha em plástico roto moldado medindo (L x C

x A): 0,90 x 0,90 x 1,20m.
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos

coloridos em plástico roto moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo:

1,20 x 0,80m.
01- EscorregadoÍ simples em plástico roto moldado medindo
(L x C x A): O,5O x 2,OO x 1,20m com portal em plástico roto
moldado.
01 - Escada com seis degraus em plástico roto moldado em
polietileno e espessura mínima de 5mm com corrimão em aço
carbono.

02

PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRÂ
PLÁ§[cÀ com Certificado êmitido por óryão
competente (Instituto de certificaÉo de Playground),
comprovando a conformidade dos pÍodutos conforme
normas ABNT 1607í.l2OL2i em madeira plástica, contendo:
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 meúos com cobertura formato redondo
em plástico roto moldado formato de telha colonial medindo

4.90 de circunferência, 0.75cm de rarc 0.50 cm de altura com
encaixe das colunas embutidas, sendo colunas em madeira
plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta,
na cor itaúbã, plataforma em plástico roto-moldado medindo
1,00 x 1,00 (H 1,20).
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástrca

medindo 1,00 x 1,00 metros, sendo colunas em madeira
plástica medindo 9,00 x 9,00 com reÍorço interno tipo cruzeta,
na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo
1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiÍo decorativo em plástico roto
moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com
bordas em plástico roto moldado.
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m,
contendo bordas e ponteiras em plástico roto moldado.
01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado medindo (L
x C x A): 1,50 x 0,95 x 1,20m com portal em plástico roto
moldado.
01 - Kit jogo da velha em plástico roto moldado
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos
coloridos em plástico roto moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo:
1,20 x 0,80m.
01 - Fechamento em plástico roto moldado

UNID 02 R$ 28.339,0r1

03

BALANçO TEEÍ{, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura
tubular, travessa feib com tubo de 2" e 02 (dois) assentos
teen em plástico roto moldado.

UNID 02 R$ 3.244,00

04
BALANçO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura
tubular, travessa feib com tubo de 2" e 02 (dois) assentos
baby em plástim roto moldado.

UNID 02 R$ 3.ss9,00

t
F

Rs 56.678,C0

Rs 6.488.00

R$ 7.118,00

cNPJ 49,905. r85/ooo1-17

RUA LACONIA 634 PQ NOVO ORATÓRIO SANTO ANDRE 5P

FONE: 1198408-5595
E-MAIL: acsa.servico@gmail.com

*
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lnformamos que nos preços estão inclusos todos os custos diretos e indiretos referentes a cada item obleil
desta licitaçâo, tâis como impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, Íiscais, comercia s. taxas íreiês
seguros e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado.

FORMA DE EXECUÇÃO: Os serviços serão executados de acordo com as demandas a serem atendidas,
mediante emissão de Ordem de Execução de Serviço,

PRAZO DE EXECUçÃO: Os serviços serão prestados no município de Penalva/l\44, em local e endereço
inÍormado na Ordem de Execução dos Serviços.

PRÂZO DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (tÍrnta) dias conseculivos.
contados de emissãô do recêbimênto definitivo dos serviÇos, mediante apresentação dâ nota Íiscal e da
comprovação de regularidade llscal e trabalhista da contratada.

PRAZO DE VALIDADE DA COTAçÁO DE PREçOS; 60 (sessenra) dias.

INFoRMAR sE A EMPRESA É ME/EPP/MEI: N,4E,

Santo AndréiSP, 'í7 de Agosto de 2023

!

ALESSANDRo fillii".l;l:!?;-,,.
CARLOS DA SILVA cÀaros oa srrvr
JUNlOR 528690i2 .juNrox:52B6eo72BBo

Dãdoszo2r m l7
6tsU

Alessandro Carlos da Silva Junior

cNPi 49.905. 186/0001-17

RUA LACONIA 634 PQ NOVO ORATÓRIO SANTO ANDRE SP

FONE: 1198408-5595
E-MAIL: acsa.servico@grnail.com

ü
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PREFEITURA MUNIClPAL DE PENALVA
Praça Jose Joaquim Marquês

CNPJ : 06.í79.402i0001-81

euADRo DEMoNSTRATTVo DE pBEços e mÉora - corAÇÀo N, ooo37t23

17t08t2023

l'eno

Ouantidad

Unidade

Cód go

Item lúédia
Descíiçâo do Píoduto

0uer

P0

?2
23

EDUCA FACIL
INDUSTRIA DE

A.C, S. A.
SERVICOS GEBAIS

LTDA

ROTOCYCLE
INDUSTBIA E

cotllERclo DE
PLASTICO LTDA

44.089,33

88.178,67

N/ÉDtATorAL 158.464,67

Ílffift
Edilene'Bbíbáa Batos

CPr.. O25.O97.973-O1------------- -. --MãtnHrtá74t---*---.-----------
ÂüÉÍgdígFdêtrarivo

ll -u
SJE
TO>c)

R

F

2

UND

006.015.001

PLAYGROUND INFANTIL
COLOBIDO. EM MADEIRA
PLÁsÍcA 46.189 00

92.378 00

41.990,00

83.9S0,00

44.089,00

88.178,00

2 2

UND

006 015.002

PLAYGROUND INFANTIL
COLORIDO. EI,4 I\4ADEIBA
PLÁsrtca. coM ÕERTtFlcaDo
EÀ4ITIDo PoB ÓRGÃo
COI/1PETENT.E (INSTITUTO DE
CERTIFICAÇAO DE

29.689.00

59.378.00

28.339,00

56.678,00

26.990,00

53.980,00

28.339,33

56.678,67

3 2

UND

6.015.003

BALANÇO TEEN

3.729 00

7.458 00

3.390.00

6.780.00

3 244,00

6 4EE,00

3.454.33

6.908,67

2

UND

306.015.004

BALANCO BABY

3.399 00

6.798.00

3 559.00

7.118,00

3.090.00

6.180.00

3.349.33

6 ô98 67

Sec. Mun de Admtttrstraça0
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALYA/MA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTNAÇÃO. SEMAD

DESPACHO

Seúor Prefeito,

Solicito autorização para realização de procedimento licitatório destinado ao registro

de preços para futura e eventual aquisição de playground infantil em madeira plástica

para equipar praças nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito Leite e Povoado

Descanso, no Município de Penalva (MA), pelo período de 12 (doze) meses, no valor

total estimado de R$ 158.464,64 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos e

sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), objeto do Processo

Administrativo n' 027 I 2023-SEMAD.

Penalva/MA, I 8 de agosto de 2023.

\tz ennq e Alv Guerra
Sec o Munic pal de Administração
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pREFErruRÂ MUNrcrpAL DE pENÂLvA ill#A:__lB_
GÁBII{ETE DO PREFEITO

DESPACHO

Cumprida as exigências legais, autorizo, na forma da lei, a realização

de procedimento licitatório para registro de preços para futura e

eventual aquisiçáo de playground infantil em madeira plástica para

equipar praças nos bairros Catumbi, Sáo Pedro, Vila Benedito Leita e

Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA), pelo período de 12

(doze) meses, objeto do Processo Administrativo no O27 12023-

SEMAD.

Penalva/MA,2l de agosto de2023.

&*
Ronildo Cam s Silva

Prefeito M nicipal
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Pubhcado pot: FtÁvlo MARINH? GaNçALvEs

Código ide ntiti c ador : 92aa1 ü 4df5 2 td4 502 dacT 69b4 1 0 begf

FORTARIA n' 103/2023

Portaria ne 1082023

O Píefeito do Município de Penalva, Estado do Maranháo, no uso de
suas atribuições lêgais e de âcordo com o prevrsto no Art. 3e, in(iso lV

da Lei Federâl no 10.520/2002 e no Art. 7", incrso ll, do Decreto
Municipal n" 04/2017, aplicando 5ubsidiariàmente Art,51, § 4", da Lei

tederal n' 8.666/1993,

RESOLVE:

AÉ. 19 - Designaí paía ererceí as funçfus de Pregoerro e Equipe de
Âpoio, parô julgâr e conduzk os processos licitatórios na modalidade
Pregão, os servldores:
Freud l,lorton Í{orêlra dos Santos, portador do CPF n9
290.605.483-15, Ass€ssqr Té(nico, tlatrícub n' 597E, para
exercer a funçâo d6 Pragoôiro;
l{ilzi.àn Nunes Pinto, portador do CPF nc 657.809.693-20, auxiliar

,-'- AdministÍativo, l'4atrícula n0 2848, pa.a exerrc. a tunçâo de Equlpe
de 

^poio;vlraldenir Torrês da sllya, portador do CPt ne 023.579.003-69,
Auxiliar Adminisfrativo, Matriculd ne 1593, p.ra cxercer a frrnçáo de
Eguipe dê Apoio,

Art. 2e - O Pregoeiro, em seus afastamentos, impedimentos legais ou
regulamentares, será substituído pela servidora llil:irâÍ tlunês Pinto.

art. 3e ' Os componentes da Equipe de Apoio, em seus afastamentos,
irnpedimentos legais ou regulamentares, seráo substituídos pela

Servidora:
Neuracy Pinhêiro Mendonça, poítadora do CPF N0 933.223.133-8?,
Auxiliar Adminlstrativo, Môtrícula ns 2823.

Art. 4'- Caberá ao PíegoeiÍo a expedição de editais, na forma do Árt.
40, § 1", da Lei Federal n' 8.666/1993, observàdo o ArL 3". inciso 1", da
Lei tederal 10.520/2002.

Art. 5e - Ficam revogadas ôs disposições em conh-ário.

D+se Ciência, Publique-se e Cumpíâ-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Penalva/MA, em 03 de abril de 2023

Ronildo Campos Silva

Prefeito Municrpal

Publicado por: FUVIO MARINHO GONÇALVES

código identificador 4íc3c66061096d8b5cc6027bicadal2e

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

DECRETO tI9 OO7, DE 18 DE AERIL DE 2023.

"DECLARA SITUAÇÁO OE ÉI14ERGÊNOA NAS ÁREAs DO MUNICíPIO DE

PIO XII/MA ÂFETADAS POR CHUVAS INTENSAS - COERAOE 1,],2.1,4,'

O Prefeito Í'lunicipal de Pio Xll, Éstado do Maranhão, no uso de suas

atíbuições legais,

CONSIDERÂNDO que compete aos Municípios declarar situação de

emergência, nos termos do rnciso Vl do artigo 8c da Lei Federal nc

12.608, de 10 de abril de 2012;

CoNSIDERANDo os teríros dâ Poúaria Federal nc 260, de 2

ui.
de ÍeveÍeiÍo de 2022. do Ministério do Dêsên
"Estabelece pro(edimentos e.ritérios para â dêclaÍaçáo de situâçáo de

emergêncià ou estado de calamidàde pública pel05 [4unrcípios, Estados

e Distrito Fedêral e paÍa o reconhêtimento federal", bem como suas

alteraçóes introduzidàs pela Portaria MDR ne 3.646, de 20 de dezembro
de 2022:

CONSIDERANDO que nos teÍmos do caplt do art. 4e da supracitada
Portaria Federal "o CheÍe do Poder Executivo Municlpal. Estadual ou do
Distrito Federal, integíante do Sistema Nacional de Proteçáo e Defesa
Crvil (Sinpdec), podêrá declarar Situaçáo de Emergênciô (SE) ou Estado
de Calamldade Pública (ECP) quando for necessária a adoçào de
medidas admin strativas excêpc onãis no território afetado por
desàsLre'j

CONSIDERANDO as Íortes (huvas dos últimos dias, provocando as
cheiàs dos rios, lagos e rgarapés, Õcasionando inundâções em várias
ruas e casas do perímetÍo urbano e rurêldo munrcípio, calsando ass m,
séÍios tÍanstornos, colo(ando d populaçâo em risco;

C0NSIDERANDO que às àltês precipitações pl!vrométnca5 resulLam em
um desagtre de origem natural, o que exige do Poder Executivo
[1!nicipal à adoção de medidas de defesa civil pàrà restabelecer a

normalidade das regiões que fo.em afetadôsl

CONSIDERANDO quê diante das conseq!êncras deste desastre, que já
resultaram danos rnãteriâis e ambientais, causando ptejuízos
económicos e sociais constantes do Formulário de Not ficaçáo
Preliminar de Desastres;

CONSIDERANDO que o Parecer da Secretaria Municipàl Coordenadoria
Píovisória Municipâl de Proteçáo e Defesa Civil-COMPEC, relatando a

ocorréncia desse fato é tavorável à de(làraçáo de situação de
emergência;

CONSIDERANDO que compete ao l4un cípio atuar na prese/vaçáo do
bern-estar da populaçáo e das a[ividad€s sorioeconômicas das regióes
at ngidas plr eventos adversos, bern como a adoçáo imediata das
medidôs que se fizerem necessárias para, em regime de cooperação,
enfrentar ítuaçôes emergenciais, cofi adoçáo ào (onjunto de àções de
pÍevenção, mitigação, píeparaçã0, resposta e recupeíaçáo destinadas a

evitar desastres e mrnrmrzar 5eu5 impactos sobre a populaçáo e a

promover o retorno à normàlidade social, económica ou ambiental.

DECRETA

An. 1e. Fica declarada Situação de Emergêncià nas áreas do 14unicípio
de Pio Xll, Estado do Maranhá0. cohtidas no Formulário de lnÍormaçoes
do oesastre - FIDE e demais documentos anexos ô e5te Decreto, em
viÍtude do desasúe classifi.ado e codificôdo como Chuvas lntensas
1.3.2.1.4, conforme Portaria MDR n"260, de 02 de Íevereiro de 2022. do
l.[inistério do Desenvolvimento Regional;

Ârt. 20. Fica âltorizada a mobilzaçào de todos os óígãos lt4unlcipais
para ôtuarem sob a diíeçâo da Coordenadoria Píovisória Municipal de
Proteçáo e DeÍesa Civil.coMPEC, nas açóês de resposta ao desôstre e
Íeabilitação do cenário e reconstrução;

Art. 3e. Fica autoÍizada a convocaçáo de voluntários parà refoíçôr as
açôes de resposta ao desastre e realização de campanhas de recursos
j!nto à comunidêde, com o objetivo de facilitâr às ôçôes de assistêncla
a populaçáo aÍetada pelo desâstre, sob a.oordenação da

Coordenador à Provisória M!nicipal de Proteção e Defesa CivilCOMPECj

AÍt. 4q. ticô autoÍizado, nos termos dos in.isos Xl e XXV do art. 5' da

Constituição Federal. as autoridades administ.ativas e aos agentes da

Coordenadoriê Provisória Municipal de Proteçáo e Detesa Civil-COMPEC

drretamente responsável pelas açôes de rêsposta aos desastres, em
caso de risco iminente, a:

l- penetrar nas casas, para prestar socorro, ou para determinar a pronta

SaO LUÍS, QUINTÂ - 20 DE ABRIL DE 2023 'ANO XVll + r{e 3086
lSsN 2763-E60X

Ê www.famem,org. b r 137/200



Pffiili, PROC'.I,2+/ t.
_lr<-

FOLHA: -,

PREFEIruRA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
courssÃo nER.MANENTE or ucrraçÃo - cRt-

DESPACHO

Em cumprimento ao o Art. 38, § Unico, da Lei Federal no 8.666/1993 e suas

alterações, encaminhamos, em anexo, à Procuradoria Jurídica do Município, a

minuta do edital do pregão eletrônico destinado ao registro de preços para

futura e eventual aquisição de playground infantil em madeira plástica para

equipar praças nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito Leite e Povoado

Descanso, no Município de Penalva (MA), pelo período de 12 (doze) meses,

objeto do Processo Administrativo no 02712023-SEMAD, para exame e

aprovação.

Penalva/MA, 21 de agosto de2023.

Freud n Moreira dos Santos
Pregoeiro
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EDtrAr PREGÃo eurnôrrco N" Jzoz3
SISTEMA DE REGISTRO DE PREçOS (SRP}

PROCESSO ADMTNTSTRATTVO N" 0222023-SEMAD
(ucrrAçÃo DE AMPIA nanncrraçÃo1

o MUNrcípro DE pENALVA/MA, TonNn púslrco, paRA coNHEcrMENTo Dos rNTEREssADos, euE A pREFEtTURA

MUNrcrpAL, REALTZARÁ LtcrrAçÃo, eARA REGrsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pREGÃo, NA FoRMA
rternôrurca, cov cntrÉnro DE JULGAMENTo MENoR pREço poR rrEM, Nos rERMos DA LEr Ne to.52o, oE t7
DE JULHO DE 2002, DO DECRETO NS 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANEIRo DE zott, su BSTDTARIAMENTE, A LEt Ne 8.666, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E AS ExrcÊrucrns
ESTABETECIDAS NESTE EDITAL, TEI COMPTEMENTAR N9 123106 E L47I2OT4, SUBSIDIARIAMENTE, PEIÁ LEI N9

8.66619t E DEMATS rEGrsr-AçÂo, sos As coÍ{orçÕrs esraeeucrDAs NEsrE ATo corrrvocaróRro e ANExos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n'
LO8{2O23-GABIPEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a pág ina eletrônica htt ortaldecom ras. enalva.ma. .br. O servidor terá
dentre outrâs, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão

pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óReÃos rlrttgRessaoos: SECRETARTA MUNTCTPAI DE ADMTNTSTRAçAO - SEMAD E

SECRETARIA MUNICIPAI DE INFRÂESTRUTURA, OBRAS E

URBANISMO - SINFROURB

DATA/HORÁRIO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: DtA J JzO..._, ÀS _x:_tvt (HoRÁRrO DE BRA5íL|A)

LOCAL: httDs://portaldecomDras. penalva.ma.gov.br

MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de playground infantil em madeira plástica para equipar praças nos bairros Catumbi, São

Pedro, Vila Benedito Leite, e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3, O critéÍio de iulgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4. Considerando não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (Art. 49, ll, Lei Complementat n" L23/2OO6\ e visando

ampliar a participação de fabricantes na licitação, não é vantajoso para Administração utilizar a exclusividade e

cota reservada de itens destinedos somente a participação de ME/EPP/MEl. Dessa forma não será aplicado os

1

Ipraça Dr. José Joaquim Marques, nc 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail com
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benefícios previstos no Art. 48, incisos I e lll, da Lei Complementar n" L23/2OA6 e alterações, permanecendo o

benefício do empate ficto.

2. DO REGISTRO DE PREçOS

2,1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que

constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos

interessados na modalidade Llc|TATóRlA PREGÃo, em sua FoRMA ELETRÔNlcA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
httos:l loortaldecom ras. enalva.ma .brD ô

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsa bilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregã0.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identiílque incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTTC|PAçÃO tO eneeÃO

4.1. Poderão participar deste Pregãó interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor

individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ne 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3,3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

2
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4,3.4, Que se enquadrem nas vedações previstas no ãrtigo 9e da Lei ns 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou

liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nq

7 46 / 2Ol4-r CU -Plenáriol.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ne 123, de 2006, estando apta

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4,1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ns 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4,2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformldade com as exigências editalícias;

4,4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5, Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', Xxxlll, da

Constituição;

4.5, A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABII.]TAçÃO

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2, O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

3/
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC np 723, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5,5. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

5. DO PREENCHIMEiITO DA PROPOSTA

6,1. O licitente deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. VALOR UNITÁRI E TOTAL PÂRÂ CÁDÂ ITEM EM2 DUAS DECIMAIS E MOEDA CORRENTE NACtoNÂf:o

6.1.2. FABRICANTE/MARCA/MODELO DO ITEM OFERTADO

6.1,3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informaçôes similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidâs na proposta vinculam a Contratada.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6,4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será Inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas, quando participarem de licitações públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIASS|F|CAçÃO DAS PROPOSTAS E FORMUIÁçÃO DE TANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

DI
praça Dr. José Joaquim Marques, np 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: Iicitacao.penalva@gmail.com
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde Iogo aquelas que não estejam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitantê

7.2.2, A desclassificação será sempre fundamentada e registrâda no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu iulgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7,3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da

Íase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

7,5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1, O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7,6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 10,00 (DEZ REAIS).

7,9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes aprêsentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.L2. A ptotrcgação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

Praça Dr. losé Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mail: licitacao.penãlva@gmail com
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15, Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriorês deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dols ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessÍvel aos licitantes para a recepção dos lances.

7,19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, htto://www.portaldecompras,penalva.ma.gov.br, quando serão divulgadas

data e hora pera a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação
do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetlvada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ns 123, de

2006, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6
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7.30,4. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará
OESCUSStftCaçÂO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

,1

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivemente entre as propostes que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada

do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3e, § 29, da Lei ns 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. PÍoduzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pÍevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e .já

apresentados.

7.30.3. A ur m n d lo ou Íicha técnica do fabricante do it m

oÍertado para fins de avaliação das especificações técnica

7,31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABITIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

E.1, Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 99 do art.26 do Decreto ne

1o.02412079.

em sua

1 ,1
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8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ne 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8,5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitânte, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fãbricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta=

8.5.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de 03 (TRES) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o locale horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.5.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3,4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

ffiú
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8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DIAS, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

8.5.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à

realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguêsa, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8,6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará ê proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o Íim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negoclar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a
proposta não for aceita, ê antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DAHABIUTAçÂO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9.1.1. Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas - CNEP ortaldatrans rencta ov.br );

9.1.2. CadastÍo Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cni.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php );

P*ffi7.
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9.1.3. Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União TCU

httos:/,/contas.tcu.sov.brlords/f ?o=1660:3:0

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostâs ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa iurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas âpontadas no

Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9.1.4.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.4,3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.6. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2, Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ões) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3, Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabiliteção.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9,5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10
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9.6.1. Serão eceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABTUTAçÃO JURíD|CA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de

Mícroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www. portaldoem preendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de cooperativa: ate de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na iunta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.7U, de l97L;

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8,8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAT E TRABALHISTA:

PROC
TOLHA

9.9.1. CNPJ - Prova de inscr icão no Cadastro Nacional de Pessoas lurí tcas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

9,9.2. Prova de reEularidade fiscal oêrante a Faze nda Nacio nal mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Con.junta ne 1.751, de

OZITO/20L4, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

d

9.9.3. PÍova de Íegularidade com o Fundo de Garantia do Tem Servico íFGTSI:de

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
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9.9.4. P a

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolideção das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1e de maio de 1943;

9.9.5. PÍova de reÊulaÍidade iunto à Eazenda Estaduel. através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9.9.6. Prova de repulaÍidade iunto à Fazenda Munícipal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitída pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9.9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUAUFTCAçÃO rCOrÔmrCO-FTNANCETRA:

9.10.1. Balanco Patrimonial e DemonstÍa cões contábeis do último exercíci oclal, iá exigíveis e
aoresentados na forma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeís referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10,1.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria
contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tel euditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2, A comprovação da situação flnanceira da empresa será constatada mediente obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG=
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

SG= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circula nte
LC = Passivo Circulante

9,10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), SolvêncÍa Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente

72
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9.10.4. Certidão Negativa de falência , de concordata, de recu oeracão iudicial ou extraiudicia I ÍLei ns 11.101.

de 9.2.2005 expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que).

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão

9.1r. euAuFrcAçÃo rÉcrutca:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo,01 (um)Atestado de
Capacidade Técnica. fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
Ío Inêcêu ou está fornecendo materiais com ôâl íveis com o ob eto da I i.itâ.ao sendo vedada a apresentação
de atestados genéleqs, develclo haver o dos materiais fornecidos e suas quantidades e o

n êxecu o ou vtr acom anhado de nota fiscal se a discrimi for neflca . O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.12. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habÍlÍtação

9.13. Caso a proposta mais vantajose seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a criterio da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regulatização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará â inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhísta, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exi8idos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.16, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventuel ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC ne 123,

de 2006, seguíndo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

Ipraça Dr. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de OS 1fnÊS; HORAS a

contar de solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta finaldeverá serdocumentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam â Contratada.

10.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarlsmos e por extenso (art. 5e da Lei ns 8.556/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOS RECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e tÍabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresâ de pequeno porte, se for o caso, SERÁ CONCEDIDO O DE NO MíNIMO 60

Âl MINUÍôs PARA ôUE Í)UAtoUER LICITANTE MANIFESTE A INTEN rÃn DE RECORRER de formaSESSENT

motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro veriÍicar a tempestividade e a existência de motivação

da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2,1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilldade do recurso.

fL.2,2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

Prâça Dí.losé.loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO DE 03 (TRÊS) DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em oUTROS 03 (TRÊSI DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização

fiscal e trabalhísta, nos termos do art. 43, §le da LC np 72312006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12,2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2,2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRo DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DAADJUDICAçÁO E HOMOTOGAçÁO

13,1. O obleto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DAGARANTIADEEXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação,

15. DAATA DE REGISTRODE PREçOS

tpraça Dr. José Joaquim Maíques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitâcâo.penalva@gmail.com
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (CutlCol otas Úfels, contados

a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.

15.2, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ 05 (CINCO)

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU INSTRUMENTO EqUIVAITNTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

15.2.1, Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com eviso de recebimento (AR) ou meio eletrônlco,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16.2,2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

róconhecimento de que:

15.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplícando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei ne 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei
np 8.665/93 e reconhece os direitos da Admlnistração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

15,4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.L.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a viBência do contrato.
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16.6.1. Na hipótese de irre6ularidade, o contretado dêvêrá rêgulerizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habiliteção consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licltante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16,8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitãda a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de rêgistro de preços.

17. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18. DO RECEBTMENTO DO OBJETO E DA FTSCAUZAçÂO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OERIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1, As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20. DO PAGAMENTO

20.1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÔEs ADMTNTSTRAnVAS

21,1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

21.1.1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do
prazo de validade da proposta;

21.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5, Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21,1.6. Não mantiver a proposta;

21.1.7. Cometer fraude fiscal;

17
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21.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

21.2, O atraso in.iustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até
o limite de 10% (dêz por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. nq 86, da Lei ne 8666/93.

2L.2.L, A multa prevista neste item será descontadâ dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativâs, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

seguintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ns 8.665/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Admínistração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ne 7s da Lei Ns

10.520/02 e aft. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimêção, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nêsse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5. Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

21.6. DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPóS|TOS DESTA CúUSULA, DEFTNEM-SE AS SEGUINTES PRÁflCAS:

a) PRÁTlcA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) pRÁTlCÂ FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

Çc)
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c) PRÁTICA CoNLUIADA: Esquemetizer ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

a) púftCa COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PúTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmênte o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderâo reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forme deste item não prejudicará o resultado do certeme em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3, Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classiÍicados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4, Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2017.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAI, E DO PEDIDO DE ESCIÁRECIMENTO

2t.L. AÍÉ 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERA ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br.

23.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23,5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DlAs ÚTEls anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por melo

eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
ttDs://bo rtãldecom DÍas.ôenalva.ma brh -eou -

23.5, O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (Dols) DlAs ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.
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23.7, As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo
quando se amoldarem eo art. 27, paÉgraÍo 4e, da Lei 8.566/93.

23.7.L. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e

a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio https://portaldecomDras.oenalva.ma.gov.br. sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23,11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procuredor, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DASOTSPOSTçõESGERATS

24,1,. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24,2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame
na data marcada, a sessão será autometicamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua velidede jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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24,9. O desâtendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitâmento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças quê compõem o
processo, prevalecerá es deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de

ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,

desde que observados os princÍpios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.L2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13, É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completer a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.t4. O Edltal está disponíbilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico:
https://oortaldecompras.penalva.ma.gov.br. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista

franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

Penalva/MA, _ de _ de 20_.
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Freud N on Moreira dos Santos

Pregoeiro
(PortaÍia n o236AB/PEN/MA)
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AI{B(O I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO ETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o Íegistro de preços para futuÍa e eventual aquisição de
playground inÍantil em medeiÍa plástica para equipar praças nos baiÍros Catumbi, São Pedro, Vila Bênedito
Leite, e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as

especifica s, quantidades e valores estimados abaixo

22

ITEM ESPECTFTCAçÃO UND QUANT VATOR

UNITÁRIO

VAI.OR

TOTAL

Und 2 44.089,33 88.178,661 PLAYGROUND INFANTIT COLORIDO, EM MADEIRA
PúSflCA, com Certificado emitido por óryâo
competente (lnstituto de certificação de Playground),
comprovando a conformidade dos produtos conÍorme
normas ABNT 1607L12OL2; contendo:
02 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica

medíndo 1,00 x 1,00 metros com cobertura formato
redondo em plástico roto moldãdo Íormato de telha
colonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio

0.50 cm de altura com encaixe das colunas embutidas,
sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00
com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba,
plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x
1,00 (H 1,20)

01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros, sendo colunas em madeira
plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro
decorativo em plástico roto moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80
com bordas em plástico roto moldado.

01 - Mini passarela com assoalho e proteção em plástico

roto moldedo medindo 1,00 x 1,00m

01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m,
contendo bordas e ponteiras em plástico roto moldado.
01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado
medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x 1,20m com portal em
plástico roto moldado.
01 - Teia de aranha em plástico roto moldado medindo (L

x C x A): 0,90 x 0,90 x 1,20m.

01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos

coloridos em plástico roto moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado
medindo: 1,20 x 0,80m.
01- Escorregador simples em plástico roto moldado
medindo (L x C x A): 0,50 x 2,00 x 1,20m com portal em

lástico roto moldado.

I
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2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos brinquedos de playground é justificada pela necessidade de viabilizar o acesso das crianças

ás atividades físicas, tendo em vista a melhoria dos indicadores de saúde, da qualidade de vida, a interação com

outras crianças, o incentivo à prática de esportes e a importância pedagógica atribuída a essa brincadeira.

2.2. Esses brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na diversão

e aprendizado, nesse sentido, o significado do brincar vai além da diversão em si, significa aprender a resolver

21

^-"1.

01. - Escada com seis degraus em plástico roto moldado
em polietileno e espessura mínima de 5mm com corrimão
em aço carbono.

2 PTAYGROUND INFANTIT COTORIDO, EM MADEIRA

PúST|CA, com Certificado emitido por óÍgão competente
(lnstituto de certificação de Playgroundl, compÍovando a

conformidade dos produtos conforme normas ABNT

16O7tl20l2; em madeira plástica, contendo:
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros com cobertura formato
redondo em plástico roto moldado formato de telha
colonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio
0.50 cm de altura com encaixe das colunas embutidas,
sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00
com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma
em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20).

01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros, sendo colunas em madeira
plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro
decorativo em plástico roto moldado.

01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80

com bordas em plástico roto moldado.
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m,

contendo bordas e ponteiras em plástico roto moldedo.

01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado
medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x 1,20m com portal em
plástico roto moldado.
01 - Kit jogo da velha em plástico roto moldado.
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos

coloridos em plástico roto moldado.
0L - Rampa de escalada em plástico roto moldado
medindo: 1,20 x 0,80m.

01 - Fechamento em plástico roto moldado

Und 2 28.339,33 56.578,66

3 BAIÁNçO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura
tubular, travessã feita com tubo de2" eO2 (dois) assentos

teen em plástico roto moldado.

Und 2 3.454,33 6.908,66

4 BA|ANçO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura
tubular, travessa feita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos

baby em plástico roto moldado.

Und 2 3.349,33 6.698,66

VATOR TOTAL ESTIMADO 158.464,64
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problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legitima através de situações
que são relevantes e muito significativas
2.3. Considerando que é ato discricionário da Administração Pública diante da avaliação de conveniência e

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial

técnico, profissional e operacional, suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste
instrumento, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no pregão

em tela.

3, DA CERTIFICACÃO

3,1. As empresas deverão apresentar, documentos que comprovam a Certificação do Playground, a saber:
3.1.1. Certificado de conformidade com as normas da Assocíação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),

comprovando que os parques em madeira plástica atendem as normas técnicas da ABNT e NBR 16.071/2012.
3.1.2. O Certificedo deverá ser emitido por laboratório acreditado pelo lnmetro e catálogo ou folder ilustrativo,
contendo a descrição do produto ofertado com área de ocupação, marca e prazo de Barantia de no mínimo 03
(três) anos.

4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

4.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CP! conforme Portaria n' OOg/2023-
GAB/PEN/MA.

4,2. Participam do Registro de Preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Admínistração - SEMAD e a

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB.

5. DO TRATAMENTO FAVORECIDO, DIFERENCIADO E SIM PLIILCÁDO PARA MICROEMPRESAS - ME, EMPRESAS

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

5.1. Considerando não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (Art.49, ll, Lei Complementar n" 123/2006l e visando
ampliar a participação de fabricantes na licitação, não é vantajoso para Administração utilizar a exclusividade e

cota reservada de itens destinados somente a participação de ME/EPP/MEl. Dessa forma não será aplicado os

benefícios previstos no Art. 48, incisos I e lll, da Lei Complementar n" 723/2006 e alterações, permanecendo o

benefÍcio do empate ficto.

6. DAS CONDICÔES GERAIS DE FORNECIMENTO

5.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.
6.2. Os materiais deverão ser entregues e devidamente instalados sem ônus para o município, sob inteira
responsabilidade da contratada. O endereço para entrega e instalação, será dentro dos limites do município, de

acordo com a necessidade, a ser informado na autorização de fornecimento.
6.3. Após a solicitação dos materiais junto à contratada, a entrega e instalação deverão ser num prazo máximo de

30 (trinta) dias corridos, que será contado a partir do recebimento pela contratada da autorízação de

fornecimento.
6.3.1. Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade do
adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu cumprimento, será examinado pedido de

prorrogação do prazo.

6,4. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

5.5. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de72h
(setenta e duas) horas da comunicação pelo Setor Competente.

6.5.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,

com as despesas de frete a pagar.

I
i
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6.6. A empresa registrada na ata deverá fornecer somente os materiais que atendam integralmente às

características e especificações consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em
vigor, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua

integridade.
6.7. O fornecedor deverá apresentar 01 (uma) nota fisca I para cada autorização de fornecimento por ele recebida,

devendo obrigatoriamente constar: a modalidade de licitação, o número do contrato e os valores unitários dos
itens.
6.8. De acordo com a legislação o fornecedor fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções.
5.9, A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de segunda

a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
6.10. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicar, a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
6.U. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e respectiva Autorização de
Fornecimento.

6.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.
6.13. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

6.14. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentando-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos.

7. DO RECEBIMENTO E ACEITACÃO DO OEJETO

7.1. O recebimento dos materiais será efetuado por servidor(a) designado(a) pela contratante.
7.2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria
e comprovação de conformidade
7.3. A pârtir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento ProvisóÍio: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no

ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verifrcação pela fiscalização

do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

7.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à substituição do

objeto rejeitado, conforme ltem 12 deste Termo de Referência.

7.5. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do material

7,5. O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, então

contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor)'

25I
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7.7. O recebimento definitivo não isenta â empresa de responsa bilidades futuras quanto à qualidade dos materiais

entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

8. suBsTrrurcÃo Dos MATERTATS REpRovADos
8.1. A Beneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:

a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne impróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

8.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Notificação.

8.2,1. Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.

8.3. A Contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção
e do transporte.
8.4. O vício redibitório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

9. DAS EMBAI-AGENS

9.1. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,
conforme as especificações e condições estãbelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

9.2, É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material
entregue;
9,3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material (ais)

entregue(s) causando-lhe danos, serão conslderadas como defeito grave;

9.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o material, conforme o caso, tais como: marca

fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importeda), etc.

10, DO VALOR GLOBAT ESTIMADO

10.1. Os valores da aquisição foram estimados no valor total de RS 158.464,64 (cento e cinquenta e oito mil e

quatrocentos e sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos), pelo setor competente, em função dos
preços de mercado, conforme relatório de cotâção de preços nos autos.

10.2. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Termo.

11, DA DOTACÃO ORCÁMENTÁRIA

11.1, As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral da

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n" O5|2OL7.

12. DO PRÂZO DE FORNECIMENTO DA GARANTIAE
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12.1. O fornecimento dos materiâis será feito com previsão de entrega até 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participante ficando a beneficiária

obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos

estimados e preços reBistrados
12.2. O prazo de garantía dos materiais deverá ser de no mínimo 03 (três) anos, contados a partir da data de

ãssinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
12.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a mânutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeítura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
12.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiãis impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
12.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela
Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

12.6. Caso o prazo de garantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

13. A FTSCAUZACÃO DO CONTRATO

13,1. A fiscalização de execução do contreto ficará a cargo da servidora Olímpio FerreiÍa Ramos Júnior,
Engenheiro Civil, CONFEA n' tL14245151, designado formalmente pelo Município, o qual cuidará de incidentes

relativos a pegamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações,

reequilíbrio econômico-fínanceiro, etc., nos termos do art.67 da Lei ns 8.666/93.
13.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do
futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantír ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes
relacionados com o íornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

13,3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeíta execução do objeto contratual.

14. DAS OBRIGACÕES C RCSPOISEBIUDADES DA COÍTITRATADA:

14.1, Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor

e no instrumento contratual o seguinte:

a! Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;
c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
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d) Cumprir todas as obrigações constantes nestê Termo de Referênciã, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;
e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no totalou em parte, o objeto contratado em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

objeto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar os

esclarecimentos julgados necessários:

i! Comunicar a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias
úteis após a verificação do fato e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco)
dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;

j) Dísponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estlmado para a

contratação.
k! Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste Termo de Referência e na conformidade

" da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) Respeitar e fuzer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão
entregues os materiais;

m) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciáries lhes assegurem;

o) Comunicar ao fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito) horas que antecede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Municipio;

ql Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no
instrumento contratual;

r) Manter duÍante a validade da Ata de Rêgistro de Preços, enquanto condição para futuras e eventuais
contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha bilitação
e qualificação exigidas.

15. OBRIGACÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

15.1. A

a)

al
b)

c)

d)

Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão participante, obriga-se a:

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor formalmente designado;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;
Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;

28
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f) Notificar a Contratada, parâ a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conÍorme
Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios ãpós a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conforme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas

administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
k) Propor a aplicação das sanções adminlstrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratada;
l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, se.iam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusive, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos
complementares, sem ônus para a Contratante.

n) Prestar as informações e os esclarecimentos etinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;
o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no editalda licitação ou
instrumento contratual.

15.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratada perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. DO PAGAMENTO:

15.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do
objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pelo fiscal do contrato,
acompanhada dos seguintes documentos:

a) Nota de Empenho;

b) Autorízação de Fornecimento;

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Gera I da Fazenda Nacional, a qual se

Íefira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

f) certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Municipal;
h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

16,2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

15.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificações apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.
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15,5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, será devida compensação financeira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
l= (TX)l = (6/700\/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15.5. A não aprêsentação da Notâ Fiscal atêstada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

16.7, A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

17. DAS PENATIDADES

17,1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne 70.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, a Leí Federal ne 8.666/1993.
17.2. O atraso injustiÍicado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moÍatória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até
o limite de lo% ldez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ns

8666193.16.3.

17.3. Diante da inexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos pare e CoNTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições

técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;
a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato;
b) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração,

por prazo não superíor a 02 (dois) anos;

c) Declaração de lnidoneidede para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

17.4. As sanções previstas nas alínea poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea

"b".
17.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar

na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal

garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

17.5. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multa de mora.

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 15 (quinze) dias consecutivos, contados da data dâ notificação,

em conta bancária a ser informada pelo Contratante.
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17.9, Os vâlores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretemente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

ra. oa Lee rsucÃo nplrcÁva.
18.1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.
18.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às evêntuais

contratações posteriores reger-se-ão pelas normas e princípios contidos na seguinte legislação aplicável:
e) Constituição Federal de 1988;

b) Lei Federal ne 10.520, de lT de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne 8.566, de 21de junho

de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n'70.024/20L9, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a modalidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipal n' 05, de 02 de janeiro de 20L7 , que regulamenta o Sistema de Registro de Preços;

0 Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;

g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado, em

especial a Lei Federal ns 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

19. DA QUAUFTCÂCÂO rÉCrrCn
19,1. Entre as obrigações técnicas, objetivando garantir que os proponentes interessados sejam empresas idôneas

devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove

que a licitante forneceu ou está fornecendo materiais com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado.
a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

20. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

20.1. A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita

às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

20.2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em

que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal no- 05/2017.
20,3, As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento

equivalente.
20.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que treta o § 1e do Art. 65 da Lei Federal ne 8.666/93.

21. VALIDADE DA ATADE REGISTRO DE PRECOS

21.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, conforme dispôe o artigo 15, § 3s, inciso llt, da Lei Federal ns 8.656/1993 c/c Art. 11 do

I
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Decreto Municipal ne O5/2OU

zz. aoesÃo a lrA DE REGtsrRo DE pREços

22.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não pârticipantes do registro de
preços.

23. SUBCOôIIRA]TAçÂ!.CE§SÃO OU TBÂNSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAçõEs CONTRATUAIS

23.1. A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transfêri-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

24. DAS DtSPOS| ESF

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
índependentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratada garantirá o comportamento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder integral e incondiciona lmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por inobservância de ordens e normas da
contratante.

c) A contratada manterá a contratante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e
representaçôes de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens
constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima.
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AÍ{EXO II - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o na 06.179.402/0001-81, com sede à Praça Dr. José loaquim

Marques, n" 222, Cenúo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme PortaÍia n' 009/2023-6AB/PEN/MA,

considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" J2O23, objeto do Processo Administrativo ne O27l2g2l-
SEMAD, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/2OI7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. OO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futura e eventual aquisição de playgÍound inÍantil
em madeira plástica para equipar praças nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito Leite, e Povoado

Descanso, no Município de Penalva (MA), conforme Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne

JÀOZ\, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de

transcrição.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

2.1. O Órgão Gerenciadorda Ata será a Comissão Permanente de Licitação- CPL, conforme Poftatia n" OOgl2O23-

CAB/PEN/MA.
2.2. Participam do registro de preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo -SINFROURB

3. DOS PREçOS, ESPEC|FTCâçÕES E qUANT|TATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na propostê são as que seguem:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do regístro de

preços.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 0512017 .

6. REVISÃO E CANCEIÁMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E-MAIL: TETEFONE:

REPRESENTANTE LEGAT:

RG: CPF:

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODELO

VATOR

UNlTÁRIO

VATOR

TOTAL

VATOR TOTAL
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5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços regístrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negoclar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5, Quendo o preço de mercado se tornâr superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o Íornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6,5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5,7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
sem justif icativa aceitável;

6.7.3. Não aceÍtar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7,4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7 .Z e 5.7.4 será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9,1. Por razão de interesse público; ou

5,9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2, As sanções do item acima também se aplícam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto ne rc.024/2079.
73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do

pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento dísser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5e, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

os/2ot7l.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne 05/2017, dada a necessidade de instauração de procedimento paÍa cancelamento do

registro do fornecedor.

8. CONDIçÕES GERAIS

34
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8.1, As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8,2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1p do art.55 da Lei Federal ns 8.655/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
os/20L7 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 05/20277.
8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo do servidor Olímpio Ferreira Ramos Júnior,
Engenheiro Civil, CONFEA n" lL,4245l5L, designado pelo Município, na forma estabelecida no Termo de
Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comissão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRANVO XS J2O_

TERMO DE CONTRÂTO QUE FAZEM ENTRE SI O

DO MUNICíPIO DE

PENALVA/MAE , NA FORMA ABAIXO:

O -- inscrito no CNPJ sob o ne sediado na Rua Maria Amália Cunha,
n'23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato represêntado por,

, portador(a) do RG n e CPF n' e a empresa
inscrita no CNPJ sob o ne com sede na doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por, , (qualificação), portador(a) do Rc

1a e CPF ne têm, entre si, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão
Eletrônico ne J2O2l e da Ata de Registro de Preços n' J2O2f, formalizada nos autos do Processo

AdministÍativo ne 027/2023-5EMAD , com fundamento na Lei Federal ne 10.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei

Federal n" 8.666/7993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUI.A PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de playground inÍantil em madeira plástica para equipar praças

nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito Leite, e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA),
conforme especificaçôes e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregã0, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,

independentemente de transcrição.

2. CúUSUTA SEGUNDA - vIGÊ]TCIA

2.1. O pÍazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em

_J_J__- prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei ns 8.666, de 1993.

3. CúUSUTA TERCETRA - PREçO

3,1. O valor do presente Contrato é de R$ 

-

CONTRATADA abaixo especif icada :

), conforme valores da proposta de preço da

3,2. No valor acima estão incluídas todas as despeses ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4, cúUsUI.A QUARTA- DOTAçÂO ORçÂMENTÁRIA

4,1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

mento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vi ente, na classificação abaixo:

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODETO

VATOR

UNITÁRIO
VATOR

TOTAT

VALOR TOTAT

Unidade Orçamentária
Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica

noo
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5. CúUSUIA qUINTA - PAGAMENTO

5.1, O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontrem-se no Termo de Referência

5. CúUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. Os preços não sofrerão reajustes

7. cúusulÁ sÉilMÂ - GARANTTA DE ExEcuçÂo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8. CúUSULA OITAVA . ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao

Edital.

9. ClÁÚSUlÁ NONA - FTSCAUZAçÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula e

CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital

10. cúusuu DÉcrMA - oBRtGAçÕrs ol corrRltaNrE E DA CoNTRATADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusut-A DÉctMA pRtMEtRA - sANçÕEs ADMtNrsrnATtvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

12. cúUsUI.A DÉCIMA SEGUNDA - REsgsÂo
12,1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12,1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos la Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos d o art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.

77 da lei nP 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumprídos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2, Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. lndenizações e multas.

13. CúUSU|Á DÉOMA TERCETRA - VEDAçÔES

13.1, É vedado à contratada:
13.1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. cúUsulÁ DÉCIMA QUARTA - ALTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.55 da Lei np 8.666, de 1993

fl.
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14.2. A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3, As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ls. cúusutA DÉque Qurrm - oos cAsos oMtssos
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei np 8.666, de

1993, na Lei ne 10.520, dê 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -

e normas e princípios gerais dos contratos.

16. cúusurA DÉcrMA sExrA - puBucÂçÁo

15.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ns 8.666, de 1993.

u. cúusurA DÉoMA sÉÍrMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2s da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de de 20

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

ASSINATURA CPF

ASSINATURA: CPF

í)
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Processo Administrativo : 027 12023-SÉMAD

Origem: Secretaria Municipal de Administraçáo - SEMAD

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de playground infantil
em madeira plástica para equipar praças nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila
Benedito Leite e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA), pelo período de
12 (doze) meses

Valor Estimado: R$ 158.464,64 (cento e cinquenta e oito mil e quatrocentos e
sessenta e quatro reais e sessenta e quatro centavos)

EMENTA: Licitação. Pregão Eletrônico.
RêgistÍo dê Preços para futuÍa e eventual
aquisiçáo de playground infantil em madeirâ
plásticâ parâ equipaí praçás nos bairros
Câtumbi, São Pedro, Vila Benedito Leite e
Povoado Descanso, no Município de Penalva
(MA), pelo período de 12 (doze) meses.
Rêgulâridade.

í. RELATORIO

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico, no
formato de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de playground
infantil em madeira plástica para equipar praças nos bairros Catumbi, Sâo Pedro,
Vila Benedito Leite e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA), pelo
período de í2 (doze) meses.

Constam nos autos em epígrafe até a presente manifestação os seguintes
documentos:

a) Requisição do objeto pela SEMAD;
b) Termo de Referência devidamente aprovado pela autoridade

competente;
c) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do objeto da

licitação;
d) Autorização da autoridade competente para a abertura da licitaçáo;
e) Designação do Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio;
f) Minuta do edital da licitaçâo, onde constam: Termo de Referência,

Minuta da Ata de Registro de Preços e Minuta de Contrato;
g) Despacho administrativo do Pregoeiro.

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - Centro - Pênâlva (MA)- CEP: 65.213ü0
CNPJ: 06.179.t102lü)01-81
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Assim, uma vez remetido a esta assessoria para a devida averiguação

dos aspectos jurídicos, passa-se à análise do caso concreto com o cristalino escopo
de assistir a Administração Municipal no controle interno da legalidade dos atos
administrativos praticados na fase interna da licitação.

Em apertada síntese, eis o relatório

2. FUNDAMENTAÇAO

lnicialmente, é de bom alvitre ressaltar que a AdministraÉo Pública optou
pelo Sistema de Registro de Preços na modalidade pregão, na forma eletrônica.

Dito isto, cumpre-nos tecer as seguintes considerações iniciais

Aduz a Lei Geral das Licitações - Lei no 8.666/93 - que as compras,
sempre que possível, deverão ser processadas através do Sistema de Regisúo de
Preços - SRP (art. 15, ll).

Por registro de preços compreende-se um sistema utilizado pelo Poder
Público para aquisição de bens e serviços em que os interessados concordam em
manter os preços registrados pelo "órgão gerenciador".

Tais preços são lançados em uma "ata de registro de preços" visando às
contratações futuras, obedecendo-se as condições estipuladas no ato convocatório
da licitação.

ffiLvâ

Oportuno se
economicamente viável
demais.

faz considerar que o SRP se trata de uma opção
à Administração, portanto, preferencial em relação às

A escolha pelo SRP se dá em Íazâo de diversos fatores:
a) Quando houver necessidade de compras habituais;
b) Quando a característica do bem ou serviço recomendarem

contratações frequentes, como por exemplo: medicamentos; produtos
perecíveis (como hortifrutigranjeiros); serviços de manutençáo etc.;

c) Quando a estocagem dos produtos não for recomendável quer pelo
caráter perecível quer pela dificuldade no armazenamento;

d) Quando for viável a entrega parcelada;
e) Quando não for possível definir previamente a quantidade exata da

demanda; e
0 Quando for conveniente a mais de um órgão da Administração.

Praça Dr. José ,oaquim MaÍques, 222 - Cêntro - Penâlva (MAl - CEP: 65.213{rc0
CNPJ : 06.179.t102lüD1{1
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Registre-se que a licitação para o registro de preços será instaurada
exclusivamente nas modalidades Concorrência ou Pregão (Art. 60, do Decreto
Municipal n' 0512017 c/c Lei no 10.52012002).

Para a licitação nas modalidades Concorrência e Pregão, deverá ser
escolhido o tipo Menor Preço.

Por seu turno, sabe-se que o pregão se trata da modalidade de licitação
prevista na Lei 10.52012002 para a aquisiçáo de bens e serviços comuns,
independentemente do valor estimado do futuro contrato-

Neste particular, cumpre registrar que se consideram bens e serviços
comuns, "aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente deÍinidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado"
(art. í", parágrafo único, da Lei n" 10.52012002).

ln casu, parece-nos adequada à manifestação sobre a natureza dos
serviços a serem contratados, o que, com efeito, viabiliza a adoçáo do Sistema de
Registro de preços pela modalidade pregão, conforme autoriza a legislaçáo pátria.

Continuando, oportuno se faz a análise casuística da imprescindível
observância dos atos preparatórios sem os quais não se pode prosseguir com a
tramitação deste processo administrativo.

Para isso, conveniente se faz o vislumbre do que aduz o art. 3'da Lei n

10.520t2002:

| - a autoridade competente justificará a necessidade de
contratação e definirá o objeto do certamente, as
exigências de habilitaçâo, os critérios de aceitação das
propostas, as sanções por inadimplemento e as clausulas
do contrato, inclusive com fixaÉo dos prazos para
fornecimento;
ll - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e
clara, vedadas especificaçÕes que, por excessivas,
irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição;
lll - dos autos do procedimento constarâo a justificativa
das deÍinições referidas no inciso I deste artigo e os
indispensáveis elementos técnicos sobre os quais
estiverem apoiados, bem como o orçamento, elaborado
pelo órgão ou entidade promotora da licitação, dos bens
ou serviços a serem licitados; e
lV - a autoridade competente designará, dentre os
servidores do órgão ou entidade promotora da licitação, o
pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuiçao

Praça Dr. José Joaquim Marques, 222 - CentÍo - Penâlva (MA) - CEP: 65.213-m0
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inclui, dentre outras, o recebimento das propostas e
lances, a enálise de sua aceitabilidade e sua
classificaçáo, bem como a habilitação e a adjudicação do
objeto do certame ao licitante vencedor.

Supletivamente, cumpre observar o que dispõe o Decreto Federal n"
10.02412019 que regulamenta o Pregão Eletrônico:

Art. 8o O processo relativo ao pregáo, ne forma eletrônica,
será instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
| - estudo técnico preliminar, quando necessário;
ll - termo de referência;
lll - planilha estimativa de despesa;
lV - previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregáo para registro de preços;
V - autorização de abertura da licitação;
Vl - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;
Vll - edital e respectivos anexos;
Vlll - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro de preços,
conforme o caso;
lX - parecer jurídico;

Destarte, compulsando os autos, percebe-se que até a presente etapa
procedimental, todos os atos preparatórios vocacionados a garantir a lisura do
procedimento foram atendidos.

Há, preliminarmente, a requisição do objeto pela autoridade
competente, tendo em vista a própria necessidade de contratação êm questão.

De igual modo procedeu-se a estimativa de valor, ato fundamental nesta
fase sem a qual não se pode avaliar se a Administração caminha ou não no rumo
certo para a correta e eficiente contratação.

Logo, nota-se que há nos autos ampla pesquisa, isto é, que na fase de
instruçáo do processo licitatório a Administração realizou cotação satisfatória entre
número ruzoável de prestadores de serviço, e isso com o fito de subsidiar a
Administraçáo acerca dos preços praticados no mercado.

Por seu turno, registre-se que no presente caso, repita-se, a
Administração optou pela modalidade Pregão pelo Sistema de Registro de Preços,
e, sendo assim, revela-se desnecessário a comprovaçâo in casu da existência
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de dotação orçamentária para o atendimento da despesa (art. 6", §2", Decreto
Municipal n" 0512017).

Uma vez superadas as etapas que visam ao planejamento da
contrataçáo, como a definiçáo do objeto e a indlcação do recurso próprio para a
despesa, revelam-se possível que o gestor avalie a conveniência e oportunidade de
se efetivar tal contratação.

No presente caso, tal exigência encontra-se cumprida, pois o Prefeito
autorizou a abertura do procedimento.

No que tange o Pregoeiro e Equipe de Apoio, resta comprovado nos
autos à observância de tal exigência legal, vez que conforme Portaria de n"
108/2023-GAB/PEN/MA (publicada no Diário Oficial do Município - DOM, em
2010412023), tal equipe foi devidamente designada pela autoridade competente.

Da análise do Edital em questão, percebe-se a observância da estrita
legalidade, de modo que não se revelam quaisquer elementos com aptidão de
obstar a aprovação do aludido documento.

Cumpre registrar ainda que a minuta do contrato contém clausulas
essenciais elencadas na Lei n" 8.666/1993, nâo necessitando, portanto, de
quaisquer modificaçÕes para sua melhoria.

3. CONCLUSÃO

Logo, tendo em vista toda a fundamentaÉo supramencionada e de modo
a restringir-se a avaliação de aspectos jurídico-formais dos presentes autos, e
abstraídas questÕes de ordem técnicas, notadamente as de oportunidade,
conveniência, razoabilidade e preço, opina-se pelo regular prosseguimento do feito,
restando aprovado à minuta do edital e seus anexos.

Eis o parecer

Penalva/MA, 22 de agosto de2023

3ráb'-l^L*
Renato Sá dos Santos

Assessor Jurídico
OAB-MA n' 14421
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EDTTAL PREGÃo eurnôuco N" 66/2023
slsTEMA DE REGTSTRO DE PREçOS (SRPI

PROCESSO ADM|NTSTRAT|VO N" 027I2023-SEMAD

lucrlçÃo DE AMPrA penncrpaçÃo)

o wur.rrcípro oe pENALVA,/MA, ToRNA púBLrco, pARA coNHEcrMENTo Dos tNTEREssADos, euE A pREFEtTURA

MUNtcrpAL, nealtzanÁ LrcrrAçÃo, PARA REGtsrRo DE pREços NA MoDALTDADE pnreÃo, NA FoRMA
eurRôrutca, cou cnltÉnto DE JULGAMENTo MENoR pREço poR trEM, Nos rERMos DA LEI Ne !o.s2o, DE L7

DE JULHO DE 2002, DO DECRETO N9 10.024, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DO DECRETO MUNICIPAL N'05/20217,
DE 02 JANEIRo DE 2ott, su BStDtARtAM ENTE, A LEr Ne 8.665, DE 21 DE JUNHo DE 1993, E AS ExtGÊNctAS

ESTABELECIDAS NESTE EDITAL, TEI COMPLEMENTAR Ng 123106 E I47I2OL4, SUBSIDIARIAMENTE, PELA tEI N9

8.666/93 E DEMATS tEGtsrAçÃo, soB As coNDrçÕEs ESTABETEcTDAS NESTE ATo coNvocarónro r ntgxos.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, designado pela Portaria n"
LOB|àO23GAB(PEN/MA, de 03 de abril de 2023, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br. O servidor terá,
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão
pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a

etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos,

encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir
os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela

adjudicação e propor a homologação.

óneÃos rrrrnrsseoos: SECRETARIA MUNICIPAT DE ADMINISTRAçÃO - SEMAD E

SECRETARIA MUNICIPAT DE INFRAESTRUTURÀ OBRAS E

URBANISMO . SINFROURB

DATA/HOúRIO DE ABERTURÂ OAS PROPOSTAS: DrA 08109/2023, ÀS 14H:00M (HOúRrO DE BRASíUA)

LOCAL: https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br
MODO DE DISPUTA: ABERTO

1. DO OBJEÍO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para registro de preços para futura e

eventual aquisição de playground infantil em madeiÍa plástica para equipar praças nos bairros Catumbi, São

Pedro, Vila Benedito Leite, e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA), conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3, O critério de julgamento adotado será o MENOR PREçO DO ITEM, observadas as exigências contidas neste

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1,4, Considerando não haver um mÍnimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como

microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidâs no instrumento convocatório (Art. 49, ll, Lei Complementat n' 723/2006l e visando

ampliar a participação de fabricantes na licitação, não é vantajoso para Administração utilizar a exclusividade e

cota reservadâ de itens destinados somente a participação de ME/EPP/MEl. Dessa forma não será aplicado os

1
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benefícios previstos no Art. 48, incisos I e lll, da Lei Complementar n" 723/20OG e âlterações, permanecendo o

benefÍcio do empate ficto.

2. DO REGTSTRO OE PREçOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participante, bem como a eventuais adesões são as que
constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1, O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL que permite a participação dos
interessados na modalidade LICITATÓRlA PREGÃO, em sua FORMA ELrtRÔrutCe.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio
httos I loorteldecom ras. nalva.ma . br.

3.3, O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação

4. DA PARTICIPAçÃO NO PREGÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL,

4.2. Seú concedido tratâmento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as

sociedades cooperativas mencionadas no ertigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o microempreendedor
individual - MEl, nos limites previstos da Lei Complementar ns 123, de 2006.

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4,3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação

e responder administrativa ou judicialmente;

i,
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4,3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9e da Lei ne 8.666, de 1993;

4,3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Orgânizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão ne

7 46 I 201.4 -Í CU -Plenáriol.

4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar ns 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts.42 a 49;

4.4.1,1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter díreito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar ne 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4,3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7", XXX|ll, da

Constituição;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeiterá o licitente às sanções previstas

em lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAçÃO On TROTOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABI|TAçÃO

5,1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o píeço, até a data

e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa

de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio

de chave de acesso e senha.

Praça Or. José loaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao penalva@gmail.com
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5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1e da LC ne L23, de 2006.

5.4. lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DO PREENCHIMENTO OA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1. VATOR UNITÁRIO E TOTAL PARA CADA ITEM EM 2 D DEUÂSI cIMAIs E MOEDA coRRENTE NACIoNÂL:

6.1.2. FABRICANTE/MARCA/MODE tO DO ITEM OFERTADO.

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou

serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 50 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua

apresentação.

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações

públicas, quando participarem de licitaçôes públicas;

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CIÁSSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E FOflMULAçÃO DE TANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário

e local indicados neste Edital.

Píaça Dr. José Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213 000, e-mail: licitacao pena lva@gmail.com
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7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não esteiam em

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as

especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1, Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes

7.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertâdo de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edítal.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação âos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser RS 10,00 (DEZ REAlSl.

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o

intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10, Será adotado para o envio de lances no presão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em que os

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automatícamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á

automaticamente.

5
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7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automátíca pelo sistema, poderá o pregoeiro,

assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da

consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e reBistrado
primeiro.

7,17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7,19, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos,
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunlcação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal, http://www,portaldecompras.penalva.ma.sov.br, quando serão divulgadas

data e hora para a sua reabertura e será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação

do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

7,2L. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.44 e 45 da LC ne 123, de

2005, regulamentada pelo Decreto ne 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

dlreito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

it
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7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao material estrangeiro,

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de
preferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que

só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada
do modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art
3e, § 2e, da Lei ne 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Prodozidos por empresas brasileiras;

7.28.3, Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendâm às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

7,29, Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas

empatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes

7.!0,2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 03 (TRÊS) HORAS, envie a

proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já

apresentados.

7.30.3, A proposta vencedora deverá vir acompanhada do catálopo ou ficha técnica do fabricante do item
oÍertado para finúe avaliaçã o das especificacões técnica

7.30.4. A não apresentação da proposta adequada no prazo estabelecido, importará em sua

DESCLASSIFICAçÃO, salvo caso fortuito, aceito pelo Pregoeiro.

7.31, Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta

8. DA ACEITABIUDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste

Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art.7e e no § 9e do art.26 do Decreto ns

70.024120t9.

praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, CentÍo, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mailr licitacao.penalva@Smail.com

Íl

7



PRoc'04/'-tL
FOLHA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

corurssÃo pTnUANENTE DE ucrrAçÃo - cpr-
pneeÃo elrrnôrurco N" 56/2023

EDITAL

8.2, Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo

fixado (Acórdão ns 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos

encargos, ainda que o ato convocatório da Iicitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando

se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela

ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam ã suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24h (VINTE E QUATRO) HORÂS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5, O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digítal complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sisteme, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1, O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.5,2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do meterial ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo

sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta,

8.5.3. Caso ê compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade

e desempenho, não possa ser aferide pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o

licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a
ser indicado e dentro de 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS contados da solicitação.

8.5,3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.5.3.2, Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema

8.5.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.5.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não fo(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a

verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às

especificações constantes no Termo de Referência.

tffiür# a)7
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8.5.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo

ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a

ressarcimento.

8.5,3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de 10 (DEZ) DlAs, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

8.5,3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condiçõês indispensáveis à

realízação de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesã, necessários ao seu
perfeito manuseio, quando for o caso.

8.6, Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8,7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

sua continuidade.

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá

negocíar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, semprê que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da

eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos ertigos 44 e 45 da LC ne 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABITITAçÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta

classificada em primeiro lugar, o pre8oeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos documentos inseridos no PORTAL, e ainda nos seguintes cadastros:

9,1.1. Cedastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS e o e o CadastÍo Nacional de Empresas

Punidas - CNEP rtaldatran rencra .br t;

9.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de lmprobidade AdministÍativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade-adm/consultar-requerido.php );

9
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9.1.3. lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União
https://contas.tcu.gov. brlordít?p= 1660:3:0

TCU

9.1.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 7992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade âdministrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.4,1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

9,L.4,2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9,1,4.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação

9,1.5. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1,5, No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos erts.44 e 45 da Lei Complementar ns 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estêbelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAI,

em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e
habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atuâlizar previamente as comprovações constantes do PORTAL, para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta,

a respectiva documentação atualizada.

9,2,2, O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s)

certidão(ôes) válida(s), conforme art.43, §3e, do Decreto 1.0.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento diBital.

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

il,
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9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitente matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinêntes ao CND e eo CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas

contribuições.

9.7. Rêssalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABIurAçÃO JURíDrCA:

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo dâ Junta
Comercial da respectiva sede;

9.8.2, Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: cenificado da Condição de
M icroempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no

sítio www.oortaldoempreendedor.sov,br;

9.8,3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

9,8.5. No caso de sociedade simples: Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6, No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.764, de 797L;

9,8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.9. REGUI.ARIDADE FISCAL E TRABAIHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas

conforme o caso;

9.9.2. PÍova de reeularidade fiscaberante a Fllenda Nacietal, mediante a presentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), reÍerente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne 1.751, de

O2lLO|2O74, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9,3. PÍova de Íesularid com o Fundo de GaÍantia do Tem de Servico íFGTS):

t)
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimolidos oerante a iustica do trabalho. mediante a apresentação

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ne 5.452, de lp de maio de 1943;

9.9.5. Prova de regularidade iunto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa
for sediada;

9,9.6. Prova de reqularidade iunto à Fazenda Municioal, através da Certidão Negativa e da Dívida Ativa ou
Certidão Conjunta, junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a

empresa for sediada;

9,9.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALTFTCAçÃO rCOrÔUrCO-FTNANCETRA:

9.10.1. Balanço Paüimonjêl e Àemolstrações Con!ábeis do últino:xeretçio social, já exigíveis e

apresentados na Íorma da lei. que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficíais quando

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.1.1. No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.1.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social

9.10.f.3, Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria

contábil-Íinanceira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei ne 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as

penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador;

9.10.2, A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1(um) resultantes da aplicação

das fórmulas:

LG --
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total

5G= Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante

LC = Passivo Circulante

9.10.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos

para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo

de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

12
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9.10.4, Certidão Neeativa de íalência, de concordata, de lecao Iudicial êxtrâiudic al íLpi ns I I .10 1ou

de 9.2.2005). expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que

esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.

9.r1. euALrFrcAçÂo rÉcrurcl:

9.11.1. A qualificação técnica do licitante deverá ser comprovada através de no mínimo,01 (um) Atestado de
Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou está fornecendo materiais comoatíveis com o obieto da licitacão, sendo vedada a aorese ntacão
de atestados renéricos, devendo haver a díscrimin acão dos maltedais Íornecidos e suas quantidades e o

íodo de vtr a nhado de nota fiscal se a discrimina o for nenca O atestado deverá
ser impresso em papel timbrado do emitênte, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado
por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com exprêssa

indicação de seu nome completo e cargo/função.

9.L2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.12.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação

9,13. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo Iicitante, mediante apresentação de justificativa.

9.14. A não-regularízação fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a

sessão, informando no "chât" a nova data e horário para a continuidâde da mesma.

9.15, Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.17. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá

nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate flcto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lc ne 123,

de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9,18. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO OA PROPOSTA VENCEDORA

praça Dr, José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEPi 65.213-000, e-màil: licitacao.penalva@gmail.com
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EDITAT

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de Of 1fnÊS1 HORAS a

contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10,1.1, Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de
pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3, Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extênso (art. 5e da Lei ne 8.666/93).

10,3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso

de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham e dêscrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.

11. DOSRECURSOS

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, sERÁ coNcEDtDo o PRAzo DE No MíNtMo 60
íqFç§FN T,Àl MINUTOS PARA ítUE ôUAtôUER TICITANTE MANIFESTE A INTEN aÀo DE RECORRER de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio

do sistema.

11.2. Havêndo quem se manifeste, caberá ao Pregoêiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

11.2.2, A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência

desse direito.

I
l
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11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o PRAZO ot Of 1fnÊS1 DIAS para

apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,

querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em OUTROS 03 (TRÊs) DIAS, que

começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos
indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3, O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12. DA REABERTURÂ DA SESSÃO PÚBLICA

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1e da LC ne L23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

12.2,1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

12.2.2, A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL,

sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

13. DA ADJUDTCAçÃO e xOrUOlOeeçÃO

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja

interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará

o procedimento licitatório.

14. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

15. OA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

15
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15.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo DE ATÉ 05 (ClNco; ons ÚTrts, contados
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se
nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções prêvistas neste Edital.

15.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de ATÉ os (C|NCO)

DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

16. DO CONTRATO OU TNSTRUMENTO EQU|VATfNTE

15.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado contrato ou emitido
instrumento equivalente.

16.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data de sua convocação, para

assinar o contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

16.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou
aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, a contar da data de seu recebimento.

L6.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual perÍodo, por solicitação
justificada do adjudicatário e ãceita pela Administração.

15.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecímento de que:

16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

dÍsposições da Lei ns 8.666, de 1993;

16.3.2. A contratade se vincula à suâ proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

15.3.3, A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevístas nos artigos 77 e 78 da Lel

ns 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

16.4. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

15.5. Previamente à contratação a Administração realizará consultas nos cadastros estabelecidos no ltem 9.1.,

para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,
proibição de contratar com o Poder Público.

15.6. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação

consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vi8ência do contrato.

praça Dr. José Joaquim Maíques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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16.5.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perente o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstes no edital e enexos.

16.7. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de

habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da

ata de registro de preços.

16.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habílitação consignadas no edital
ou se recusar a assínar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

17. DO REAIUSTAMENTO EM SENTIDO GERAT

17.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no contrato,
anexo a este Edital.

18. DO RECEBIMENTO DO OUEÍO E DA FTSCAUZAçÃO

18.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência

19. DAS OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

20, DOPAGAMENTO

20.1, As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

21. DAS SANçÕES ADMINISTRATTVAS

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o licita nte/adjud icatá rio que:

21.1.1. Não assinar o contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do

prazo de validade da proposta;

21.1.2, Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

21.1.3. Apresentar documentação falsa;

21.1,4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5. Não mantiver a proposta;

21.1.7, Cometer fraude fiscal;

PROC
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21.1.8, Comportar-se de modo inidôneo;

21.2. O atraso injustiÍicado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atreso, até
o limite de 10% (dez por cento) do valor do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ns 8666/93.

21.2.L, A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, e poderá cumular com as demais sanções adm inistrativas, inclusive com as multas
previstas.

21.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as

se8uintes sanções administrativas, nos termos do artigo Ne 87, da Lei Ne 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento)sobre o valor
total do contrato;

c) Suspensão temporária de particípação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Penalva/MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de inexecução total,
sem justificativa aceita pela Administração, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a

penalidade 05 (cinco) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade, de acordo com o inciso lV do art. ne 87 da Lei ns 8.666/93, c/c art. ne 7q da Lei Ne

l0.52OlO2 e art. ne 14 do Decreto Ne 3.555/00.

21.4. Do ato que aplicer a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.5, Serão publicadas na imprensa oficial do Município de Penalva/MA, as sanções administrativas previstas no

Item 21.3., alíneas'tc" e"d", deste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

21.5. DA FRAUDE E DA CORRUPçÂO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

21.6.1. PARA OS PROPóSITOS DESTA CúUSUtA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PúTICAS:

a) PúTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) pRÁTlcA FRAUDUTENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de ínfluenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

f,
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c) PúICA CONLUIADA: Esquematizar ou êstabêlêcer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão lÍcítador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

a1 núftCa COeRCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruil falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do orBanismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

22. DA FORMAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

22.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta

do licitante mais bem classificado.

22.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.

22.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,

estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

22.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente
será utílizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstes nos artigos 19 e 20 do Decreto Municipal n" 05/2077.

23. DA IMPUGNAçÃO AO EDITAT E DO PEDIDO DE ESCI.AREqMENTO

23,1. ATÉ 03 (TRÊs) DlAs ÚTEls antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa

poderá impugnar este Edital.

23.2. A IMPUGNAçÃO DEVERA ser realizada EXCTUSIVAMENTE por FORMA ETETRÔNICA no sistema
httos://portaldecompras,oenalva,ma.gov,br

23,3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre

a impugnação no prazo de até 02 (DOls) Dns ÚTEls contados da data de recebimento da impugnação.

23.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame

23.5. Os pedidos de esclarecimentos reÍerentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,

até 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico vie internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico

httos://portaldecompras.oenalva.ma,gov.br

23,6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (DOIS) DIAS ÚTEIS, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais ao responsável pela elaboração do Termo

de Referência.
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23.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame, salvo

quando se amoldarem ao art. 21, parágraÍo 4e, da Lei 8.666/93.

23.7,t, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pÍegoeiro, nos autos do processo de licitâção.

23.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

23.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordêm geral,

serão cadastradas no sítio httos://portaldecomoras.oenalva.ma.gov.br, sendo de responsabilidade dos
licitantes, seu acompanhamento.

23.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de

empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

23.1L. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a

administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração

pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

24. DAS DTSPOSTçÕES GERÂIS

24.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico

24.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certamê
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

24.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

24,5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório.

24.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Editale seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á

o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

l}PraçaDí.JoséJoaquimMarques,ne222,Centro,Penalva/MA,CEP:65213-000,e-mail:licitacaopena lva@gmail-com
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24.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

24.LO, O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.U. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

24.12. A Prefeitura Municipal de Penalva/MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

24.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

24.t2.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar

24.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a

esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.L4. O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônico
https://portaldecompras.penalva.ma.gov.br Os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados na Comissão Permanente de Licitação - CPL com a Equipe de Pregão, no Endereço
Praça Dr. José Joaquim Marques, n' 222, Bairro Centro, CEP: 65.213-000, Penalva/MA, nos dias úteis, no horário
das 08:00 às 12:00.

24.15. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO ll - Minuta da Ata de Registro de Preços

ANEXO lll - Minuta do Contrato

Penalva/MA,23 de agosto de 2023.

Freud N Morei dos antos

(Portaria n!
Pregoeiro

08/2023-GAB/PEN/MA)

prâ.ã Dr tôçé tôâorim Mâroues. n9 222. Centro. Penalva/MA, CEP:65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail.com
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ANExo r-TERMo oe RergnÊtcn

1. DO OEJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto o registro de preços para íutura e eventual aquisição de
playground infantil em madeira plástica paÍa equipaÍ praças nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito
Leite, e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA), os quais deverão ser fornecidos de acordo com as

especifica es, quantidades e valores estimados abaixo

EsPEcrFrcAçÃo UND QUANTITEM vAt oR
urrrÁnro

VATOR

TOTAL

88.178,66Und 2 44.089,33I PI-AYGROUND INFANTIT COIORIDO, EM MADEIRA
púsrtca, com cêrtiÍicado emitido por órgáo
competente (lnstituto de certificação de Playground),
comprovando a conformidade dos produtos conforme
normas ABNT 1607ll20,.2i contendo:
02 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros com cobertura formato
redondo em plástico roto moldado formato de telha
colonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio

0.50 cm de altura com encaixe das colunas embutidas,
sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00
com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba,
plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x

1,00 (H 1,20)

01 - Torre confeccionede em estrutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros, sendo colunas em madeira
plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro
decorativo em plástico roto moldado.

01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80

com bordas em plástico roto moldado.
01 - Mini passarela com assoalho e proteção em plástico

roto moldado medindo 1,00 x 1,00m

01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m,

contendo bordas e ponteiras em plástico roto moldado.

01 - Escorregador curvo em plástico roto moldado
medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x 1,20m com portal em
plástico roto moldado.
01 -Teia de aranha em plástico roto moldado medindo (L

x C xA): 0,90 x 0,90 x 1,20m.

01. - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos

coloridos em plástico roto moldado.

01 - Rampa de escalada em plástico roto moldedo
medindo: 1,20 x 0,80m.

01- Escorregador simples em plástico roto moldado

medindo (L x C x A): 0,50 x 2,00 x 1,20m com portal em

plástico roto moldado

PraçaDr.JoséJoaquimMarques,ne222,Centro,Penalva/MA,CEP:65213-000,e-mail:licitacaopena lva@gmãil.com I
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2. DA JUSTIFICATIVA

2.1. A aquisição dos brinquedos de playground é justificada pela necessidade de viabilizar o acesso das crianças

ás atividades fÍsicas, tendo em vista a melhoria dos indicadores de saúde, da qualidade de vida, a interação com

outras crianças, o incentivo à prática de esportes e a importância pedagógica atribuída a essa brincadeira.

2,2. Esses brinquedos são capazes de motivar as crianças a agir socialmente, ajudando umas às outras na diversão

e aprendizado, nesse sentido, o significado do brincar vai além da diversão em si, significa aprender a resolver

23

I'

01 - Escada com seis degraus em plástico roto moldado

em polietileno e espessura mínima de smm com corrimão

em aço carbono
2 28.339,33 s6.678,66UndPIÁYGROUND INFANTIT COLORIDO, EM MADEIRA

PúsTlcA, com certificado emitido poÍ órgão competente
(lnstituto de certiÍicação de Playground), comprovando a

conformidade dos produtos conforme noÍmas ABNT

1607Ll20lz, em madeira plástica, contendo:

01 - Torre confeccionada em estrutura de medeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros com cobertura formato
redondo em plástico roto moldado formato de telha

colonial medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de raio

0.50 cm de altura com encaixe das colunas embutidas,

sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00

com reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba, plataforma

em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H L,20).

O1 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica

medindo 1,00 x 1,00 metros, sendo colunas em madeira

plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-

moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com coqueiro

decorativo em plástico roto moldado.

01- Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80

com bordas em plástico roto moldado.

01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m,

contendo bordas e ponteiras em plástico roto moldado.

01 - Escorregador curyo em plástico roto moldado

medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x 1,20m com portal em

plástico roto moldado.
01 - Kit jogo da velha em plástico roto moldado.

O1 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos

coloridos em plástico roto moldado.

01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado

medindo: 1.,20 x 0,80m.

01 - Fechamento em plástico roto moldado

2

6.908,662 3.454,33UndBALANçO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura

tubular, travessa feita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos

teen em plástico roto moldado.

3

3.349,33 6.698,66Und 24 BALANçO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura

tubular, travessa feita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos

baby em plástico roto moldado.
158.454,64VALOR TOTAT ESTIMADO

Praça Dr.losé Joaquim Marques, ns 222, Centro, Penalva/MA, CEPr 65.213-000, e-marl: licitacao.penalva@gmail com I
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problemas, tomar decisões, explorar, negociar e conseguir se expressar de forma legitima através de situações
que são relevantes e muito significativas
2.3. Considerando que é ato discricionário da Administração Pública diante da avaliação de conveniência e

oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial
técnico, profissional e operacional, suficiente para atender sâtisfatoria mente às exigências previstas neste
instrumento, entende-se que é conveniente a vedação de participação de empresas em "consórcio" no pregão
em tela.

3. DA CERTIFICACÃO

3.1. As empresas deverão apresentar, documentos que comprovam a CertiÍicação do Playground, a saber:
3.1.1. Certificado de conformidade com as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT),

comprovando que os parques em madeira plástica atendem as normas técnicas da ABNT e NBR 16.071/2012.
3.1,2. O Certificado deverá ser emitido por laboratório acreditado pelo lnmetro e catálogo ou folder ilustrativo,
contendo a descrição do produto ofertado com área de ocupação, marca e prazo de garantia de no mínimo 03
(três) anos.

4, DO ÓRGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTE

4.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023-

GAB/PEN/MA.

4.2. Participam do ReBistro de Preços os seBuintes órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e a

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo - SINFROURB.

5. OT F D IF IM tcA PARA MICROEMPRESAS - M EMPRE

DE PEQUENO PORTE - EPP E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS - MEI

5.1. Considerando não haver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados como
microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as

exigências estabelecidas no instrumento convocatório (Art.49, ll, Lei Complementar n" 723/2006l e visando

ampliar a participação de fabricantes na licitação, não é vantajoso para Admínistração utrlizar a exclusividade e

cota reservada de itens destinados somente a participação de ME/EPP/MEI. Dessa forma não será aplicado os

benefícios previstos no Art. 48, incisos I e lll, da Lei Complementar n" 723/2006 e alterações, permanecendo o
benefício do empate Íicto.

5. DAS CONDICÕES GERAIS DE FORNECIMENTO

6.1. Os materiais serão entregues no local indicado na Autorização de Fornecimento.

6.2. Os materiais deverão ser entregues e devidamente instalados sem ônus para o município, sob inteiÍa
responsabilídade da contratada. O endereço para entrega e instalação, será dentro dos limites do município, de

acordo com a necessidade, a ser informado na autorização de fornecimento.
6.3. Após a solicitação dos materiais junto à contratada, a entrega e instalação deverão ser num prazo máximo de

30 (trinta) dias corridos, que será contado a partir do recebimento pela contratada da autorização de

fornecimento.
6.3.1, Em caso de comprovada superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade do

adjudicatário e que altere substancialmente as condições de seu cumprimento, será examinado pedido de

prorrogação do prazo.

6.4. Não serão aceitos materiais diferentes das especificações estabelecidas neste Termo de Referência e na

Proposta de Preços da Beneficiária.

6.5. Na hipótese de rejeição do produto recebido, o mesmo deverá ser recolhido pelo fornecedor no prazo de 72h

(setenta e duas) horas da comunicação pelo Setor Competente.

6,5.1. Após este prazo, o Setor responsável, reserva-se o direito de devolver o produto rejeitado ao fornecedor,

com as despesas de frete a pagar.

praça Dr.lo5é Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitacao.penalva@gmail com
I

24



ffirM PR]C.pz/_-si_
PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA/MA

coMrssÃo IERMANENTE DE ttoreçÃo - cpr-

PREGÃo EIEÍRôNrco N' 55/2023
EDITAI

t- FrÂ /oo

6.6. A empresa registrada na ata deverá fornecer somente os materiais que atendam intetralmente às

características e especificaçôes consignadas em sua proposta comercial, além de toda a legislação pertinente em
vigor, bem como observar as condições e prazos propostos, assumindo toda e qualquer responsabilidade por sua

integridade.
5.7. O fornecedor deverá apresentar 01 (uma) nota fiscal para cada autorização de fornecimento por ele recebida,
devendo obrigatoriamente constar: â modalidade de licitação, o número do contrato e os valores unitários dos
itens.
6.8. De acordo com a legislação o fornecedoÍ fica obrigado a reparar, corriBir, remover, reconstituir ou substituir,
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
6.9. A entrega deverá ocorrer em dia e horário de expediente da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, de segunda
a sexta feira, de 08:00 às 18:00, podendo ocorrer excepcionalmente aos sábados, domingos e feriados.
6,10. A Beneficiária, quando contratada deverá comunicaç a fiscalização do Contrato, a data de entrega dos
materiais com no mínimo 48h (quarenta e oito) horas de antecedência, durante o período correspondente ao
prazo de fornecimento.
6.11. No ato de entrega dos materiais deverá ser apresentada a nota fiscal e respectiva Autorização de
Fornecimento.

6.12. É de inteira responsabilidade do fornecedor no momento da entrega, o descarregamento dos materiais no
local determinado pela Administração.

5.13. A simples entrega dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá após a vistoria e

comprovação da conformidade pelo Órgão Participante.

6,14. Por ocasião do fornecimento, os materiais deverão ser entregues de acordo como solicitado pelo Órgão
Participante e atender às exigências no que diz respeito a prazos de entrega e de controle de qualidade,

atentendo-se, principalmente para as prescrições contidas no art. 39, Vlll da Lei Federal no 8.078/90 (Código de

Defesa do Consumidor) e nos seus demais dispostos.

7. DO RECEBIME TACÃO DO OBJETO

7.1, O recebimento dos materiais será efetuado por servÍdo(a) designado(a) pela contratante.
7,2. A simples entrega do material não implica na sua aceitação definitiva, o que ocorrerá somente após a vistoria
e comprovação de conformidade
7.3. A partir da entrega, os materiais serão recebidos e submetidos ao setor requisitante para avaliar a sua

conformidade com as especificações constantes do Edital e Termo de Referência, a fim de que se decida sobre
sua aceitação ou rejeição, observado os seguintes procedimentos:

l. Recebimento Provisório: os materiais serão recebidos provisoriamente pela fiscalização do contrato no

ato da entrega, mediante recibo, para efeito de posterior verificação quanto à quantidade, qualidade e
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da

Beneficiária e na Autorização de Fornecimento, bem como atendimento das obrigações estipuladas na

Ata de Registro de Preços;

ll. Recebimento Definitivo: os materiais serão recebidos definitivamente após a verificação pela fiscalização

do contrato quanto à quantidade, qualidade e conformidade do material, bem como o cumprimento do
prazo de entrega, mediante ateste, que deverá ser expedido no prazo de até 05 (cinco) dias úteis,

contados da data do Recibo que formalizar o Recebimento Provisório.

7.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o material fornecido em desacordo com as condições

estabelecidas na Autorização de Fornecimento, ficando a beneficiária, então contratada, sujeita à substituição do

objeto rejeitado, conforme ltem 12 deste Termo de Referência.

7.5. O recebimento provisório transfere para o Órgão Participante a responsabilidade civil pela guarda do material

7.6, O aceite/aprovação do material pela Administração não exclui a responsabilidade civil da beneficiária, então

contratada, especialmente quanto a vícios de quantidade ou qualidade ou disparidades com as especificações

estabelecidas no Edital, verificadas, posteriormente, garantindo-se à Prefeitura Municipal de Penalva/MA as

faculdades previstas no Art.18 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).

praça Dr, José Joaquim MaÍques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213.000, e-mail: licitâcao.penalva@gmail.com
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7.7, O recebimento definitivo não isenta a empresa dê responsabilidades futuras quanto à qualidade dos materiais

entregues, sendo que a data de sua assinatura inicia a contagem dos prazos de garantia e de pagamento.

8. SUBSTITUICÃO DOS MATERIAIS REPROVADOS

8.1. A Beneficiária, então contratada, deverá substituir, no todo ou em parte, às suas expensas, os materiais:
a) reprovados no recebimento provisório, quando o objeto fornecido estiver em desacordo com as

especificações contidas neste Termo de Referência, na Proposta de Preços da Beneficiária e na respectiva
Autorização de Fornecimento;

b) que apresentem vícios redibitórios que os torne ímpróprios ou inadequados ao uso a que se destinam,
dentro do prazo de validade.

8.2. Em caso de recusa do material será lavrado o Termo de Recusa, no qual se consignarão as desconformidades,
devendo o material ser substituído pela Contratada no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do
recebimento da Notificação.

8.2.1, Caso a substituição do material recusado não ocorra no prazo determinado será considerada inexecução
contratual e Contratada estará sujeita à aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência, inclusive multa
de mora.

8.3. A Contratada deverá arca r com todos os custos decorrentes da substituição, inclusive as despesas de remoção
e do transporte.
8.4. O vício redibítório poderá ser identificado após o recebimento definitivo.

9. DAS EMBAIÁGENS

9.1. Os materiais deverão ser entregues na embalagem original, em perfeito estado, sem sinais de violação, sem

aderência, umidade, sem inadequação do conteúdo, identificadas, nas condições adequadas a cada item,
conforme as especifícações e condições estabelecidas neste lnstrumento e nos prazos estabelecidos nas

respectivas Autorizações de Fornecimentos;

9.2. É responsabilidade do fornecedor a utilização de embalagens adequadas à natureza e ao tipo do material
entregue;
9.3. Na inspeção, as embalagens que apresentarem defeitos que comprometam a integridade do(s) material (ais)

entregue(s) causando-lhe danos, serão consideradas como defeito grave;

9.4. A embalagem primária deve conter rótulo, aposto ou impresso na própria embalagem, ou, em alças presas

à mesma com informações que possam identificar facilmente o mateÍial, conforme o caso, tais como: marca

fabricante, número do lote, prazo de fabricação e validade, origem (nacional ou importada), etc.

10. DO VATOR GTOBAT ESTIMADO

10.1. Os valores dê aquisição foram estimados no valor total de RS f58.49,tr (cento e cinquenta e oito mil e
quatrocentos e sessenta ê quatro Íêais e sessenta e quatro centavos), pelo setor competente, em função dos
preços de mercado, conforme relatório de cotação de preços nos autos.

10.2, Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais), transporte dos produtos, embalagens, carregamento e

descarregamento, eventuais substituições e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada neste

Termo.

11. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

11.1. As despesas relativas às aquisições correrão à conta de recursos consignados no Orçamento Geral da

Prefeitura Municipal de Penalva/MA, cuja dotação orçamentária somente será exigida para a formalização do

contrato ou instrumento hábil, consoante o Art. 6' § 2', do Decreto Municipal n" 0512017.

12. DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA GARANTIA

n
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12,1. O fornecimento dos materiais será feito com previsão de entrega âté 12 (doze) meses, a contar da

assinatura do Contrato, de acordo com a necessidade demandada pelo Órgão Participantê ficando a beneficiária
obrigada durante a vigência da Ata a atender aos pedidos formulados em conformidade com os quantitativos
estimados e preços registrados

L2.2. O prczo de garantia dos materiais deverá ser de no mínimo 03 (três) anos, contados a partir da data de
assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo.
12.3. As garantias de fabricação dos materiais devem compreender a manutenção dos materiais fornecidos em
perfeitas condições de uso, sem qualquer ônus adicional para a Prefeitura Municipal de Penalva/MA e impõe a

substituição do material.
12.4. A Contratada responderá solidariamente com os fornecedores dos materiais (fabricante, importador ou
distribuidor) pelos vícios de qualidade que tornem os materiais impróprios ou inadequados à utilização a que se

destinam, aplicando-se subsidiariamente o Art. 12 da Lei Federal ns 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
12.5. A garantia não será prestada nos casos excepcionais em que ficar comprovado e devidamente atestado pela
Prefeitura Municipal de Penalva/MA que a impropriedade no material decorreu de armazenamento inadequado,
caso fortuito, força maior ou qualquer outra causa que não seja originada por defeito de fabricação ou que a

Contratada não seja direta ou indiretamente responsável.

12.6. Caso o prazo de Barantia oferecido pelo fabricante seja superior ao mínimo estabelecido, prevalecerá aquele
de maior extensão.

13. A FISCALIZACÃO DO CONTRATO

13.1. A fiscalização da execução do contrato ficará a cargo da servidora olímpio Ferreira Ramos Júnior,
Engenheiro Civil, CONFEA n'1114245151, designado formalmente pelo Município, o qual cuidará de incidentes

relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações,

reequilíbrio econômico-fina nceiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei ne 8.665/93.
13.2. O servidor designado anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

futuro contrato, sendo-lhe assegurada à prerrogativa de:

a) Fiscalizar e atestar o fornecimento dos materiais, de modo que sejam cumpridas integralmente as

condições estabelecidas no Termo de Referência, no edital da licitação e seus anexos e na proposta

vencedora;

b) Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos materiais, determinando o que for necessário à

regularização das faltas ou defeitos observados;

c) Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes

relacionados com o fornecimento dos materiais;

d) Emitir pareceres em todos os atos da Adminrstração relativos à execução do contrato, em especial

aplicações de sanções e alterações do mesmo.

13.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato deverão ser solicitadas a

autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes.

13.4. A fiscalização exercida pelo Município não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da Contratada pela

completa e perfeita execução do objeto contratual.

14. DAS OBRIGACÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATADA:

14.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor

e no instrumento contratual o seguinte:

a) Fornecer os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

b) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus à contratante;

c) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas durante

todo o processo de contratação;
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d) Cumprir todas as obritações constantes neste Termo de Referência, edital da licitação e contrato, de

acordo com a proposta apresentada;

e) Reparar, corrigir, remover, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto contratado em
que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

f) Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto nas datas, quantidades e qualidades exigidas;
realizando o fornecimento em conformidade com a proposta apresentada e nas orientações da

contratante, observando sempre os critérios de qualidade na entrega dos materiais;
g) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela contratante, durante o fornecimento do

ob.ieto;
h) Comunicar o Município, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestaÍ os

esclarecimentos iulgados necessários:

i) Comunica r a Contratante de eventuais casos fortuitos ou de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias
úteis após a verificeção do feto e apresentar os documentos para respectiva aprovação, em até 5 (cinco)

dias consecutivos, a partir da data de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados;
j) Disponibilizar o fornecimento, conforme necessidades deste Município até o prazo estimado para a

contratação.
k) Fornecer os materiais de acordo com as especificações deste Termo de Referência e na conformidade

da proposta apresentada. Não será aceito em hipótese alguma, materiais adulterados ou fora do que foi
especificado e cotado pela empresa vencedora.

l) Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as normas de segurança da repartição pública onde serão

entregues os materiais;

m) Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução do
fornecimento, como única e exclusiva empregadora;

n) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos empregados, quando em serviço, por tudo
quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes assegurem;

o) Comunicar ao fiscal do Município, no prazo máximo de até 48h (quarenta e oito) horas que antecede à

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;
p) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações

assumidas, sem qualquer ônus ao Município;
q) Não transferir a terceiros, por qualquer forme, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no

instrumento contratual;
r) Manter durante a validade da Ata de Registro de Preços, enquanto condição para Íuturas e eventuais

contratações, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas.

15. OBRIGAÇÕES E RESPONSABITIDADES DA CONTRATANTE:

*l

P-{ffir#

15.1. A

a)

a)

b)

c)

d)

Prefeitura de Penalva/MA, por intermédio do órgão participante, obriga-se a:

Acompanhar e fiscalizar o fornecimento do objeto, por intermédio do servidor formalmente designado;

Emitir a Nota de Empenho e Autorização de Fornecimento quando de eventuais e futuras aquisições;

Controlar as requisições e documentar as ocorrências havidas no período de vigência do contrato;

Receber os materiais em conformidade com as especificações, quantidade, qualidade, prazos e demais

condições estabelecidas no Termo de Referência e na Proposta de Preços da Contratada;

Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada, inclusive quanto à

continuidade do fornecimento, que ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pela

Contratante, não deverão ser interrompidos;

Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada a entrega dos materiais;e)
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f) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais reprovados no recebimento provisório, conforme
Termo de Recusa;

g) Notificar a Contratada, para a substituição de materiais que apresentarem vícios redibitórios após a

assinatura do ateste que formalizar o recebimento definitivo, conÍorme Termo de Recusa;

h) Efetuar os pagamentos à Contratada de acordo com a forma e prazo estabelecidos, observando as normas
administrativas e financeiras em vigor;

i) Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fornecimento dos materiais;
j) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados da

Contratada;
kl Propor a aplicação das sanções administrativas e demais cominações legais pelo descumprimento das

obrigações assumidas pela Contratâda;
l) Fiscalizar para que, durante a validade da Ata de Registro de Preços, sejam mantidas todas as condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

m) Manter rigoroso controle de qualidade sobre os materiais recebidos, podendo inclusivê, solicitar à

contratada, análise do produto entregue, sempre que se fizer necessário para esclarecimentos

complementares, sem ônus para a Contratante.
n) Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a ser solicitados pela

Contratada;

o) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das

condições, especificações e obrigações estabelecidas neste Termo de Referência, no edital da licitação ou
instrumento contratual.

15.2. A contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela contratadê perante terceiros,
ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16. DO PAGAi,IENTO:

16.1. O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de ordem bancária, em favor da

contratada, no prazo de até 30 (tÍinta) dias, contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do

objeto, de acordo com as normas de execução orçamentária e financeira do Município e condições estabelecidas

na proposta de preços, mediante a apresenteção da nota fiscal, devidamente atestada peio fiscal do contrato,

acompanhada dos seguintes documentos:
a) Nota de Empenho;

b) Autorização de Fornecimento;
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, a qual se

refira às contribuições previdenciárias e as de terceiros;
d) Certidão Negetiva de Débitos Fiscais junto à Fazenda Estadual;

e) Certidão Negativa de lnscrição de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda Estadual;

Í) Certidão Negativa de Débitos Fiscais junto à Fazenda Municipal;
g) Certidão NeBativa de lnscrlção de Débitos na Dívida Ativa, junto à Fazenda MunicÍpal;

h) Certificado de Regularidade do FGTS;

i) certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT.

15.2. Em caso de ausência ou irregularidade nas Certidões de regularidade fiscal e trabalhista, o prazo de

pagamento será contado a partir da sua (re) apresentação, devidamente regularizadas.

16.3. A Administração se reserva ao direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o objeto não estiver

de acordo com as especificaçôes apresentadas e aceitas.

15.4. A Administração poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações

devidas pela Contratada.

i,
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16.5. No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma

para tanto, será devida compensação Íinanceira, que será calculada, mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP
Na qual:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TXll = (6/100)/365, onde: I = 0.00016438 TX = Percentual da taxa anual = 6%

15,6, A não apresentação da Nota Fiscal âtestada com as documentações necessárias ao pagamento ou a sua

apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a prorrogação do prazo de pagamento por
igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções verificadas, não cabendo à Contratada,
qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total responsabilidade.

16.7. A Contratada lançará na nota fiscal as especificações dos produtos entregues de modo idêntico àquelas

constantes do objeto do Contrato e da proposta vencedora.

17. DAS PENATIDADES

17.1. O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a Contratada
às sanções previstas na Lei Federal ne 70.520/2002, aplicando-se, subsidia riamente, a Lei Federal ns 8.666/1993.
17.2. O atraso injustificado na entrega ou substituição dos materiais reprovados no fornecimento do objeto,
sujeiterá a empresa, a juízo da Administração, à multa moÍatóría de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até
o limite de LO% ldez por cento) do valoÍ do fornecimento, conforme determina o Art. ne 86, da Lei ne

8656/93.15.3.
17.3. Diante da ínexecução total ou parcial do Contrato, além das multas aludidas no item anterior, a

Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Beneficiária as seguintes sanções:

a) Advertência; por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

si8nificativos para a CoNTRATANTE, sendo cabível também quando houver afastamento das condições
técnicas estabelecidas, inclusive das recomendações da fiscalização do Município;

a) Multa de 1096 (dez por cento) sobre o valor total do Contrato;
b) Suspensão Temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administreção,

por prazo não superior a 02 (dois) anos;

c) Declaração de lnidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

17,4. As sanções previstas nas alíneast'a","c" e'1d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea
"b".
17.5. Se a Contratada ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar
na execução da contratação, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal
garantida o direito prévio da ampla defesa, ficará impedida de lícitar e contratar com a Prefeitura Municipal de

Penalva/MA, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou

até que seja promovida a reabilítação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da

aplicação das multas previstas neste item e das demais cominações legais.

17.6. Caberá a fiscalização do Contrato propor a aplicação das penalidades previstas, mediante relatório

circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição.

17.7. Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação escrita à Beneficiária e publicação na

lmprensa Oficial, constando o fundamento legal, excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência

e multa de mora.

17.8. As multas deverão ser recolhidas no prazo de 1.5 (quinze) dias consecutivos, contados da data da notificação,

em conta bancária a ser informada pelo Contratânte.
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17,9. Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração ou cobrados

diretamente da Beneficiária, amigável ou judicialmente.

18. OA tE6rSLACÃO APUCÁVEL

18,1. Em cumprimento ao dever de licitar previsto no art. 37, inciso XXl, da Constituição Federal, a contratação
deverá adotar a modalidade Pregão, considerando que se trata de aquisição de bens comuns, definidos como

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos, por meio de

especificações usuais no mercado.

18.2. Portanto, os atos administrativos pertinentes à licitação, à Ata de Registro de Preços e às eventuais
contratações posteriores reger-se-ão pelas normes ê princípios contidos na seguinte legislação aplicável:

a) Constituição Federal de 1988;

bl Lei Federal ns 10.520, de 17 de julho de 2002, e, subsidiariamente, Lei Federal ne8.666,de21 dejunho
de 1993, bem como suas alterações posteriores;

c) Lei Complementar ne 123, de 14 de dezembro 2006 e alterações;
d) Decreto Federal n' lO.O24/2079, de 20 de setembro de 2019, que regulamenta a moda lidade Pregão na

forma eletrônica;
e) Decreto Municipel n' 05, de 02 de janeiro de 2017, que regulamenta o SÍstema de Registro de Preços;

f) Edital do Pregão Eletrônico e seus anexos;
g) Demais normas regulamentares aplicáveis à matéria;
h) Subsidiariamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposlções de direito privado, em

especial a Lei Federal ne 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

19. DA QUALTFTCÂCÃO rÉCnrCa
19.1. Entre as obrigações técnicas, objetivando Barantir que os proponentes interessados sejam empresas idôneas

devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade de seus materiais esteja de acordo com as

normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação:
a) Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica do direito público ou privado, que comprove

que a licitante forneceu ou está fornecendo materiais com características semelhantes ou equivalentes ao

objeto licitado.
a.1) O atestado deverá ser impresso em papel timbrado constando CNPJ e endereço completo,
devendo ser assinada por sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor
responsável, com expressa indicação de seu nome completo e cargo/função.

20. DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS

20.1, A Beneficiária obrigar-se-á a cumprir todas as condições dispostas na Ata de Registro de Preços, assumindo o

compromisso de atender as aquisições solicitadas pela Prefeitura Municipal de Penalva/MA, ficando ainda sujeita

às penalidades cabíveis pelo descumprimento de qualquer de suas Cláusulas.

20,2. A Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão advir,

ficando-lhe facultada a realização de licitação específica para a aquisição dos materiais pretendidos, hipótese em
que ficará assegurado à Beneficiária a preferência na contratação, desde que a sua Proposta atenda às mesmas

condições da licitante vencedora, consoante dispõe o Art. 15 do Decreto Municipal ne OS|2O77.

20.3. As contratações com a Beneficiária serão formalizadas por meio de Contrato Administrativo ou instrumento

equivalente.
20.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados neste Termo de Referência e inclusos na Ata de

Registro de Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1-o do Art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93.

21. VATIDADE DA ATÂ DE REGISTRO DE PRE osc
21.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura,

vedada sua prorrogação, coníorme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 c/c Art. 11 do

31
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Decreto Municipel na O5l2077

zz. noesÃo l ere DE REGrsrRo DE pREcos

22.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

23. SUBCONTRATACÃO. CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGACÕES CONTRATUAIS

23.1, A Beneficiária, quando contratada não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato,
bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte, sob pena de imediata rescisão e aplicação das sanções

administrativas cabíveis.

24. DAs D|SPOS| côESFINAIS

a) O Município terá direito, a qualquer tempo e lugar, de rejeitar quaisquer produtos a serem fornecidos,
que de alguma forma, não estejam em estrita conformidade com os requisitos especificados,
independentemente dos defeitos a serem apresentados após a entrega.

b) A contratedê garantirá o comportemento moral e profissional de seus empregados, quando estiverem
procedendo as entregas, cabendo-lhe responder Íntegral e incondiciona lmente por todos os danos e/ou
atos ilícitos resultantes de ação ou omissão destes, inclusive por ínobservância de ordens e normas da

contrêtante.
c) A contratada manterá a contÍatante livre de quaisquer reivindicações, demandas, queixas e

representações de qualquer natureza, decorrentes de sua ação ou omissão.

d) Não será admitida proposta parcial, ou seja, com quantitativos inferiores ou superiores aos itens

constantes da proposta, nem descrição incompleta, conforme tabela acima.
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ANEXO II - MINUTA DA AÍA DE REGISTRO DE PREçOS

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o ne 06.179.40210001-81, com sede à Praça Dr. José Joaquim
Marques, n" 222, Cenüo, Penalva/MA, doravante denominado Município, neste ato representado pela Comissão

Permanente de Licitação-CPl, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Portaria n" OO9/2023-CAB/PEN/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n" 6612023, objeto do Processo Administrativo ne 02712023-
SEMAD, resolve registrar os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condiçôes previstas no edrtal, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federel ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
O5/20L7, de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para futuÍa e eventual aquisição de playground inÍantil
em madeira plástica para equipar praças nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito Leite, e Povoado
Descanso, no Município de Penalva (MA), conforme Termo de Referêncía, Anexo l, do Pregão Eletrônico ne

6612023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DO óRGÃO GERENCIADOR E PARTTCIPANTE

2.1. O Órgão Gerenciador da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Porteria n'q)9/2023-
GAB/PEN/MA.
2.2, Participam do registro de preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de Administração - SEMAD e

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo -SINFROURB

3. DOS pREçOt ESPECTFTCÁçÔES E qUANTTTATTVOS

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na proposta são as ues uem:

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1, Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de
preços.

5. VATIDADE DA ATA

5.1, A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3s, inciso lll, da Lei Federal ne 8.666/1993 clc Arl. 7L do Decreto

Municipal ne 05/20L7 .

6. REVISÃO E CANCEIáMENTO

EMPRESA:

CNPJ:

ENDEREÇO:

E.MAIL: TELEFONE:

REPRESENTANTE LEGAL:

RG: CPF:

QUANTITEM ESPECTFTCAçÂO UNID FABRICANTE/

MARCA/
MOOETO

VATOR

UNITÁRIO
VATOR

TOTAI.

VATOR TOTAL

\
praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213'000, e-marl: licitacao.penalva@gmail.com

33



P_#ül ?ROÇ.orf/-L
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA

coMrssÃo eERMANENTE DE uclrAçÃo - cpt-
pnreÃo elernôuco N" 55/2023

EDITAL

Í.OLHA / o1

6.1, A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2, Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo supervenientê, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5, Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

5.5.1, Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7,1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2, Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela AdmÍnistração,

sem justif icativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6,8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 .1,, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DAS PENATIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, nos termos do

art. 49, §1e do Decreto ne 7O.O24|2OL9.

73. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do
pactuado nesta ata de registro de preço (art.4e, inciso lX, do Decreto Municipal no 05/2017), exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5o, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ns

os/20171.
7.4, O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 19

do Decreto Municipal ne OS|2O77, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8. COND|çÔES GERAIS
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, êncontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quêntitativos fixados nesta ata de reglstro de preços, inclusive o acréscimo
de que trata o § 1s do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
os/20L7 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de

Preços, nos termos do art. 10, §4s do Decreto Municipal n" O5/2O2U -

8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo do servidor Olímpio Ferreira Ramos Júnior,
Engenheiro Civil, CONFEA n' 1114245151, designado pelo Município, na forma estabelecida no Termo de
Referência, Anexo l, do Edital.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), _ de _ de 20_

Pela Comrssão Permanente de Licitação - CPL

Pelo Fornecedor Registrado

?#ü# lrhA
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ANEXO III - MINUTA DO CONIRATO ADMINISTRANVO NE J2O_

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O

Do uutrlcípro DE

PENALVA/MAE , NA FORMA ABAIXO:

O _---- inscrito no CNPJ sob o ns , sediado na Rua Maria Amália Cunha,

n'23, Bairro Beira-Mar, nesta cidade, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato represêntado por,

, portador(a) do RG n e CPF n' e a empresa
inscrita no CNPJ sob o ne com sede na 

- 

doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por, (qualificação), portado(a) do RG

19 e CPF ne têm, entre sí, ajustado o presente Contrato, resultante do Pregão
Eletrônico ne 6612023 e da Ata de Registro de Preços n' J2O23, formalizada nos autos do Processo
Administrativo ne 02712O23-SEMAO, com Íundamento na Lei Federal ns 70.520/2002 e, subsidiariamente, na Lei

Federal n" 8.666/7993 e alterações posteriores, aplicando-se as demais normas regulamentares pertinentes à

espécie, mediante as seguintes cláusulas e condições:

1. CúUSUTA PRIMEIRA - OBJETO

1.1. O objeto do presente Contrato é a aquisição de playground infantilem madeira plástica para equiper praças

nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito Leite, e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA),
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.
1.2. Este Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de transcrição.

2. CúUSUIA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1.O Wazo de vigência deste Contrato terá início na data de sua assinatura e encerramento em
prorrogável na forma do art.57, §1e, da Lei ne 8.666, de 1993.

3. CúUSUIÁ TERCETRA - PREçO

3.1. O valor do presente Contrato é de RS _
CONTRATADA abaixo especificada:

), conforme valores da proposta de preço da

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual e outros necessários ao cumprimento integral do objeto.

4. CúUSUIA QUARTA - DOTAçÃO ORçÁMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

mento da Prefeitura Municipal de Penalva/MA, para o exercício vigente, na classificação abaixo

U nidade Orçamentária

Fonte de Recurso

Função Programática

Categoria Econômica
36

ITEM ESPECTFTCAçÃO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODELO

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAT

VATOR TOTAT

no orça

PÍaça Dr. José loaquim Maíques, nq 222, Centro, Pênalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mail: licitâcao pena lva@gmail.com

I



?ffifl# PROC:Wz/ :Z
PREFEITURA MUNICIPAL DE PENATVA/MA

corrnrssÃo penUANENTE DE LtctTAçÃo - cPt
pReeÃo rrErRôuco N" 66/2023

EDITAT

/?

s. cúusuu eutNTA - PAGAMENTo

5.1. O prazo para pagamento e demals condições a ele referentes encontram-se no Termo de ReÍerência

s. cúusura sexre - REAJUSTE

5.1. Os preços não sofrerão reaiustes.

z. cúusuu sÉrMA - GARANTTA DE ExEcuçÃo
7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

B. cúusutA otrAvA - ENTREGA E REGEBIMENTo Do oBJETo
8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

Fü, HA; /

9. ClÁÚSUlÁ NONA - FISCAUZAçÃO

9,1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor (nome, cargo, matrícula e
CPF), designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. cúusurA DÉclMA - oBRTGAçÕes ol corurmtlNrE E DA CoNTRATADA
10,1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
do Edital.

11. cúusuu DÉctMA pRtMEtRA - sANçÕEs ADMrNrsrRATrvAs
11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

u. cúUsuu DÉqMA SEGUNDA - REscIsÃo
12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a Xll e XVll do art. 78

da Lei ne 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital;

12.1,2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso ll, da Lei ne 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da lei ne 8.666, de 1993.

12.4, O termo de rescisão será precedido de relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1, Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
12.4.3, lndenizações e m ultas.

13. cúusulÁ DÉoMA TERCETRA - vEDÂçÔEs

13.1. É vedado à contratada:
13,1.1. Caucionar ou utilizar este Contrato para qualquer operação financeira;

13.1,2. lnterromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,

salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSUTA DÉqMA QUARTA - ATTERAçÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei ns 8.666, de 1993

il
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14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fízerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de

25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

1s. cúusuuA DÉcrue qurua - oos cAsos oMrssos
15.1, Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.666, de
1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

rs. cúusuua oÉqMAsExrA- puBucAçÃo

15,1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na imprensa oficial
do município, no prazo previsto na Lei ne 8.656, de 1993.

17. cúusut A DÉ€|MA sÉÍlMA - FoRo
17.1. É eleito o Foro da Comarca de Penalva/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Contrato que não possâm ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2e da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que,

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Penalva/MA, _ de _ de 20_

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS

ASSINATURA: CPF

ASSINATURA CPF

I
I

Praça Dr. José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65 213-000, e-mai l: licitacao.penalva@gmail.com

38



DIARIO OFICIAL DA UNIAO-seçao r tSsN 1677-7069

PROC

HA

:!.2)/ sz. ___ri_r
25 2023

7

CONTnÀTo N'2023041,1/202!. cnúatame Prel.nur. Muntlpálde MãrõB do Norte/MÁ,
.tÍàvas da secretàôà Mun.ipalde saude, nÍíro m cNPi (MF) soh o ne 01612.43V0@1
37 Conúorido. NrVrS CONSTÂUTO8Á E EMPRrÍErtA DL MÀO OÉ OBRÁ LTOÁ, rns.tà no
cNpr lob o n"17.6a1.slsloool.o5. \raror do.ontràto FS 3.920.000,03 (três milhdes e
n@ccenros e únte mú c oito ceitavos). origêm concoÍêftià Pübiic. n'q 00V?023
ObierorContratàção dê €mpÍ.s espeíiálüàdà nà PÍenàtão dê sê./ ço, dê lnpl.^Éçâô dê
M.lhoía5 s.ntáÍià Oomt 'àí.r Õã 2m. UÍb.nâ do Mun'o'p'ô d. M.rà!i dô rg.tu/MÀ
vú6.(. ,vofi/70rjr:l/or.2o2r.oàrrdàÁ<nnJruÍà')r/l]3/1023 9.'.ràná MLi'cpàl

";ç"d. u{r. oqcÀME\ÍÂFrr o7o1 .(à. ML^r!àldc sàúdp FrJNCÀo pRoGÂaMÁTrcÁ

1OSll0025 PROI. ÀÍlvloAoe 1.048 Coní. ( rccupe.àçáo de íosss tépncâs ê krl!
5a.'ráno5 ELEMENTO 0E DESPEsA:4490.5100.obras e hstãlaçõ€! l.nikn Beeía
Nev.s s.cr.iaÍio Múniopôl ft 5aúd.

PRIFEITURÀ MUNICIPAL DE M RINZAI.

Âv!5o5 oÊ uclr^çtro
pf,E6Ão rÉrnülrco xi l./2oz! sEP

a PRErÊTURÂ MUN crPÂl0E MIRLNIÁL/MÁ, JúãÉs dd rU 0O MUNICTPÁL DÉ

SAtlDE - FMS, toÍnà [úbl'.Õ io( 
'ntêíêíâdrs 

q!. n. diã 13 dê ..rê6hrô d. 2023 às
D3r30hs, ...1':rÍá h.itâçàô rã moaáLldãdê pr.§ão..úóNú, t
r.trdo poÍ objeto o Íêguoo dc preçós peÍâ .v.nr!âI. íutura cohtr.tà(ão dc cmprsa pare
ior^.c m.nro de trcdicrmcnto! dc ÍaÍmá( à bà*a c rnretávês dert'naóos à âtendeÍ a,
.<e$'dad€s da sEcRtÍÁRlÁ MUNlclPÁL Dt SAt,Ot € FUNOO MUNICTPÂI 0t 5Álr0É FMs
dô Ml,Nr(rPlo DE M R|NZ^VMÂ O editar enconlri rc a dirposição do5 

'.lcÍersdos 
on.lc

poriúrád !cÍ.onsutidos e retíado5 cÍ.tu(rm€nle, na elã dà.ôm'ts;o de licitâção,
rrLdd, ni Àv€nLdà p€Jro Áln)r'da runior, N! 466, clnuo - cEP: 65 265m0. dà§ G'00 às
12:00h, oú dlrÊoniwú p.6 dównroád sÍâiu âmen'. m ritê na !êgu'nr€ ÉB'nâ
ws/wporralde.ompÉsplblcàr..ofr.br, no erê do slNc-coNIRÁIÁ € no po(ã da
Ía^spàrêníâ do Mun.lpE mãie níoÍmaÇÕei cômpêmêntâres drêtahênt€ na C.6ú5ão
perhãncnre dê LjcLração. Bàlc t.Bã : tlr têdcral Ne 10.520/02, oecr.t Federa ne
10024/2019 e luêi ârtc.âçóc! e dem. s.ôÍmà5.ôâíante5 nô ed{âl Mrtr hlormaç6es e
màil..pl mt'nzal@gmã'l.ro'n

PnrcÁo rlErRÔfirco I{r r5l2or+ sRe

Â PREIEITLIRA tullrNlCrPAL DÉ MIRINZÂ!/MA, atÍãÉs do ÍuNoO MuNlClPÁt 0É
sÀuDt tMS, rômá público ãos intêÍ6sados quê no dia ll dê rêrc6b.. dÉ 2021 às
14:30hs, ÍeaiEará hctrãção tra modalidãdê prêgào elerônico, t pô h€nor preço poÍ teô,
têndo por obleto o rei5uo de p.cçor pãra.vêntuàl c fúura conÍataçâo de eôpíe5 para
Íornecrmento de marc.al hosFtalaÍ destrnàdos à aEnder õ nêcesrdâd.s da sÉcnÍA8lÂ
MUNICIPÂT DI IqUOE E F!NDO MUNICIPAT DI SAUDT FMs tTO MUNICIPIO OL
MrPrn/^t/r!1A O editd cn.6tD r a dEporiçào dos inteÍe$ados onde pod€.ão reÍ
.on5uràdos e rdnadôs 8,àruiramêntê, nà sJla dà clmÉ§o de ticitôçào. situàda na
Àvêndà PedÍo Àmê'dâ run'ôr, no 466, cênrío . ctP 6t.a65-ooo, dai 0am às l2.m», ou
dEpô.vê( paa dow.roãd gratúirime.rê s.Bunte páe'nâ
ww.pônâ .,..ômp.ãspub r.á§ r.nr.br, no ítê dó slNc-coNÍRÀÍÁ ê nô pôÍt3l dã
trânsparéncra do [rún'.ipió Mâtr nlomaçõÊ! .o'nplêôéhtãís d]reraménlê nâ aomirsão
Pêrnáncnle de ú.nà.ãô oasc Le3al: Ld t.d.h N! 10 520/02, occ,êlo FedeEl n?
10024/2019 c suã! à tErãçô€s e demaE normâ5 coníanres no enrbl maú iníôrmàções e
mà cplmtinrál-Êghal..om

iost 0Âvr0 ot cÀsrRo NÍÍo
s:.rrrárú Mu.r'pãl d. sridê

PRÉ6ÃO EIEÍRôNICO NT Ií20I3 siP

A PREFEIÍUAA MUNlcIPÂI DT MIRIIIZAVMÂ, AITàVéS dà STCRETÁRIA
MUNICP^L 0E PIÂNIj.\MTNTO É FINÀÀÇ 5, tornd p!blico aos intercs!.do! quê.o diã 14
dc *r.n'bro dc 2C23 ár 0A:30 hoÍrr, rêahz..r hL riio na modãlidãdr pregão elerónrco,
ripo hÊrur prcç. po. itrm, rpido poÍ ohFlo ô ,êtiiro d€ pÍeçr5 pàrá pwntuale ruru,a
.c^rhriíào de lmprêla pr,, prenâtão d€ !êtuços de lftaçào dê yêiculos leves ê psd6
deí nâdot ae SECAETARTÂS MUNIOpÀ|§ 0O MUNTCIPO 0É MlÂlNZÁLr'MÁ. O edrtá
€ncoôtrà{ê ã d5poíçáo do! nt€rêisãdor ond€ podê.ão rer .onluhados ê íêtkádôs
EÍàtu'tàme.l€.âsalâdáCom'ÍãodeLtrtâção,rtu.d..ãÂv.nidãPêdroÂlmedálúnióí,
Ns 466, Centrô CEP:65265000, dãr 0300 à5 1200h, ou dilponiveE pãra dowiload
gíatu'tame.t. n.sltc nà e3u it. paSrna w{ Donalderohpraspublica! com bÍ, no ít€ do
slNC CONTR^ÍA e io po al da ransparênc'r do Munrcjpio. Mau nÍorh.çõ€s
ronpltmonlar.s drêta,nctrtc nJ Comrs'áD Pêírun.nlD d€ ticitàgão B.c Legal t.r
Éêd.râl No l0 r2Cl02, D€í€to r€derãl n, l0 07al2019 e suâs altêrJçõ€! c dêôaG ndma!
..n(ãnreÍ no Edrta. maú 

'.Íoímaçó.s: 
*m.il cp ínnzàloghârl.cm

pREFEtTURA MUNrctpat DE MATÕEs Do NoRTE

ExrnÁÍo oE coMÍtÁro

IÍÍRATO Ot rltMo ADmVO

mEGIo Erlmü{rco llr 65lNr3

A Preleirura Múnicipãl d. Pcn.lv./ÊrÀ toÍnà puhhco quê rê.li:a.à no d,a
03/09/2021, às Ia mtr {hodio dê aÉrrià1, o Pretâo ElEtÍóíEo n' 561202:r, cura inãhdàde
. o rêgirúo de pr.ços p.rà turura ê &.átu.l aqú6'çào d. phyrround nfanll pâra pràçai,
obleto do ProcÊrlo admini{rativo n 02712023'5ÉÀÀ0.O€dnâlên.onÍâ-seàdu9.!ção
no .ndêÍeço êlêrrôn ro hrtps'/,hôÍtãkécoFpra!.pênâl!â mr Eovbr

,.íóÍhaçaes p€o e.mái úrlôco.p€naivJ@Gma'i..orn

P€nlvâlMÀ 1l de .roío de 2021
rüuD rJorli0N À,r0rlrRÁ Dos sÀNT09

Pregoo rD

PREFEITIJRÂ MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRÁ

rvlso or LlcÍÍÂçtro
TOMÀDÂ Dt FiEç05 N' 6à013

O MunEiprô de PÍesd€irê Dutíà Estâdo do Màrànhão, pôr 
'nrrrm.do 

di
5e.r€bna MurE'pàlde Edlcacão rôÍáà publr.o, que p.omovcrá l.táçàô nà hôdrldadc
rômâdã dê Preços oUtro. côniràtréo d" empresã.sFc.'àhzàdJ eh obrà dêensoihãÍJ.

3 5àrãs .Õm quidra pollesponi!à cóbênâ, no
Povôàdo Crêô do Jsv'nrâ.ô, r uàdo no Mun'.io'ó dc Prêndenre Írura/M^. roc, c nàtâ
do C.êdên.am.hro, da Enreea dos tâleopÊr e da neahdgõo dà tôhadà d. nrclos O
crêdencamênlo,. /€(pbnê.tô dos ênveoF€s dE hab li(àô . pmÍ,ostà! de r,Êí^ rêÍio
nú dD 14 d. srlrmt,ro d. 2021, às 15 L{] lrúÍá5. Ed tal O pr.sente td li .rlari à
dispôliqáo doi LnteÍesádos por m€o do portal Ce Traisparênaà do Íúunclpo
https.//pÍú dêitêd!úa má€ovbr/ Bêm .omo, póderá ,e, e (üdo âtravar do € mãú
h.hãco@DrerdentcduÍa m!.Bov.bÍ c iâ6bóm *r .cnrâ30 pesoâtmêntê na toF $5o
Permanente dc Lrcrtd(ic, locãlr.ãda ná 

^vcnria 
Ad r redà, s/n Baro Idrumá. CrP 65 7É,!

o0o, Prodeirc ouÍa M^. oata do a!5o 21 de ãgoio dc z02J

ffllNÁNDO HfNRrO(,f írR^S I STR|NO
se.retáno Munr pàl ÍlÉ tducação

PREFETTURA MUNrcrpAL 0E sÃo BENIDro Do Rto pRETo

Âvtso Dr usTÁçÃo
,fiEcÃo EuYrô tco ,l! 2ol2013

0 Mrn(ípio de 5ãó aeôcdtro do Rro PrelcMÁ, poÍ r^iemed'ô dô Pr8ocro
dsLsDdo, cohu.i.a ao5 inLerês5ador !ue realüiÍá 

'.irãíáo 
.à ôôdalidade Pregào

E.tónicô 
^q 

20l202r, Áo d'à L1los/2023, Js 09h00, horá.o dê Brâsiliâ, Dhlàrivandú a
côítàrâçáô d€ emp,esa êsr.caÉda no Ío.ne.rmênto dê hêdcâmentôr ê h.te.âs

hosptilêEs pâra âr€nder as d€m.ndár do Mlni.ipio dê São Bêned to d. Rro Pr€ro/MÁ ,
coníorE quânt'dâd.i. § pêoídçer .ontdae í6TeÍm. J. Refcrênoâ, Ânêro I do êdtr21
O Edrtôl poder. rcr .onsukàdó nà CohEtáo Perman.Àte de L'ctràçào CpL, eh diàr ulcú.
d.2! r 6! lcnà, 

^o! 
ho.áror dei $m ã5 1200h. O Cdról oodcÊ scr obrdo

gÍ.tu(Bmenle io rlc. -hltp5://porlà1.§ãoh€nedhodonoprero n g@.brl' ou p€Lo tíêoâ
dc lnrormàçoes p.ÍJ cÕnrro e (srNc ao^lriràl ou pe o h«pr ,wúw cDmprrsbíp.ôm bí
lnÍoÍmàÉÊs pêk ê.h; I .p pm\b.p@gnà'l (oú.

5ão B€ncd to iô Rr. Prêto rúÁ, 23 de âAôsro de 1011.
ÍRANctsao À.loÂÉ s tvÁ cÂRNEtRo

PRFFFITLRA MUNICIPÀI DI sÃo DoMINGoS oo [4ARANdÀo

ÉXÍRAIO DÍ IERMO AOIÍVO

M ÍnrállMA, 2l de Á€oío de 2023
CLÁUOIO sÂNÍOS ALMT OA

s€cr.^árlo Muntrpàl de Plánelameito e Frnanças

PREFEITURA IVUNICIPÂI- DE PAsTOs BONS

1! TERMO ÁOIÍIVO OE PRÂ,IO E VALOR DO CONTRAIO N'!]/20?2 §EMFO
PRLÍ LIIUCA MUN LIPAT DC úO DUM '{(OS DU VÁÊÀ\HAU'MÁ . )t(RtTAPIÀ V J\ (IPÂL
EDUCAÇÀO/sEMEO
OUEIO:le Contrã1açàô dê Êmprê5ã êspec'a|rada ne lo.ação dê vêlcllor pãrá preera(ão
dc rcíiços dê transpon..sroláÍ, ÀMPARo tIGÀ|. mqso lr óo rí 57. dà 3 666/91 . sras
PôstenoÍer àlie,ações e Proposta de Prc9os, PRA2o DE PAoRRoGAúo . 06 irctrr neF!
5ÁO DOM,TGOS DO MAÂANHÂO/MÀ I dc noEmhro d. 2022
coNÍÂAIÂDÂ: ÂW TR NSPORTE t rOC çÀO, rns.ra no CNPI nc 16.2C5.325/Al$i.)a
CONTRAIÀNTL ]àrc á xrÍlenê dâ Síva ConJ
Sê.rêrâÍiâ [1u^icipâr de Educ.çãô - sEMÉO.

PREFEITURA IVUN CIPAT OE VIÍORINO FREIRE

ÉxÍt Ío Dt coNtt Ío tr t5/ro23

Pr@êsú umrôi.vanvo N, iil2o:l StoLlC - PÀRIES Muítr Db Dê \,rtôir.ô Frê rê ÀlÂ,
.tâvé5 da 5êcÍ€taíà Mlncipár D€ Edu6ção € ã êhpÍ€s. tloti ENGENNÁÂ|Â |TDA tPP.
Oucto dô aontrato Contrálação dê .npresa para rcalfa(ão dc àmplràçao de .qotr óu
cr€che, por mêro de con5truçãô d€ quàdrà côbertá âberta QCA15,a5€radq!rdâôtràvé!
do Pino deÁçõ.s Arliruhdis PÀR, ctrto a PÍefeitu.tr M!ô(D.ldc Vrtoíno Frotrc M^
e o ÍNDÉ. (Íêrmo De Compromissô Nc r0r1415l4-1 I lcrmo I» Cômpí,msu No
202141520-r ) Dru da ÀsrinatuÍà 16 de rlosto de 2021 Bôse tegrl Le's 10 520 ?007 e
I666;'rS9l Vrlôr Toral RS 2410qts,74 ido6 írlhôes, quãrío.enros Ê tÍnra mtt,
noveeotos ê dê:ê.ove reaÉ e s.t.nrâ e q! Ío .€irrvo, As'nãrúrãs P/ cinÍêlàntê:
G€one Báúnâ Oo Carmo 'Secrêtáíô Munrcrpâl D€ !du.i.ã. P,/ aô.lrãbdá Ârmundo
5.ra vã Lk Sousà ' Â.pr6e.1ãntê Lê3ã lrotR TNGEMAA À LIDÁ EPP

Àvtto DE 
^D.luotcÀçÃoTOMAOÁ 0E PnEçO5 N! 2n021lcPt

tFONÀRDO CE5ÀR MÁ'HÂDO DF ]F5IJ5
PÍ€s dê^rà dâ cPL

Sohínuro

RESUTIADO D' JULGÂMENTO

ÍotMÁoÁ Dt PREçOs n! 2/2023/CPL

tsp.crc: scEundo Te.mo Adnvo de Prâro ào Co.vàto tlq 22212011 ConlElai@'
Mui.ipD de Panos 3on\,tJ^j ContrÀlàd.. I W Souq Limà lÍe .EPP, CNPI
03 672 0lr!001 12; Éspédé aôntÀô iê PÍêíiçiú dê Sêruçôs Obl€rô' proÍôgâ/ ô p'ab
de vigar.'â que Lratâ â Cliun,là V'gaíihâ Pnrnêtrâ do Conuâtô dê Prêstàçro dor SêNiÇôs
dê RêcrperaÇãn d? Eíradâs VrcnaÉ no hunEipro de Pelt6 BonÍMÁ, aR hr
908r79/2o2oruDRlc,ua, aôtr.ôíón.ra Ns0o2//2021. vEênoà o pràzê d. vr8ênÔâ de quê
tratâ ã aaú5úà s.B!nd! írca pÍoÍroiedo, de 10/05/2023 á 10/u/2021 Da Rátú6çio
Frôn RJ!r,6dài is iÊmàú (làur!]rs do Contàtô dc Pr.stà(io de Sêru{ô! BóÉ Legàl: Ler

n'. 3 ú6/91 srBnatií4 P.uo Emrlc Alvei Âibeno, CPF 2696625510o, SêcÍetáno
ÀlúnÚp! de Âdmrntrtrà9áo, pclo coõtnta e e l4c w'lto. sóurà tLmâ, cPF 110.2,10.061-
20, p.là conlÍàtddr. Pasbs tlons/í/A- 10/05/7023

PREFEITURA MÚNICIPAL DE PENALVA

IÍEesr Adm iírotvo 11/70)3 stDuc 
^os 

l0(de?l drr do mêr d. aBoío do Jno dc
2023,àC.m6sãoPÊÍmaneitêdelt'ldçãodaPreÍeitutuMuí'c'pàdeVtornoíírÍ. Nl^,
alravés do sru pÍprdeút. ;obí IÍk,, tu ue de aas aíhx'rô.s lêeaE, re!,|,e,.)h
lundam.nro no /n.tro Vl, do âÍt 41, dã le/ ne 3656/91e ÀÍt.íoÍ.r ahêíaçõ€. AD,UD|aÁR
u obl.to ên tNo. d. rr(ranrê úoER ÊNGÉNHÂRÀ LÍOÀ ÊPP, ú.rrà o CNPI 5ob io
02..165.210/000103 .om ó vãlor rôtâ À51430.91974 (dóÉ mrlhóê§ quaÍÕ..ntôr. r.râ
mrl, nNecentór e dezcnow rca s e rÊteôra e qudtro .?ntavôjl.

ae5o5 DE ror^çio
PttGIo ELEÍnôNrco ttr 64/2023

À Prefelurr r,rui6p.l dê Pénálvã/MÁ roÍna pubÉô qu€
03/09/2021, à5 09,00h (hôráÍio,lê Bmsillâ), o Píêgáo E]êrônicD n- 64/2021, .úta finalidad€
c o rc8srÍo dc prcço! Êàn fútúra e êvêntuàlàquiriç5o dê el€Íodôm6tco§, ohleto do
PÍdcsso ÁCm'ôEtraiivo n' 016/2023SEMtD. O cditã enconka se a dBpoeção .o
cndcre(o elcÍonr.ô. htrpr.//podãldecompras pê^ô va.6à.3ov.br

nrômãçõe! nelo c hãrl li(itãcâô p.ôôlvâ@gmarl(oú

pnrcÃo rtEr8Ô rco xr 65/2023

Á ltÉÍÊiLúÍa t un( pal de Pênâlv,/MÀ rorna públto qu. Íeàlnará do diã
03/09/:2rlr1, às 11:ú0h (hoÍário de S'rsíiâ) ô prêgao Elêkô.io n" ús/2021, .trr3 fiiãlidãd€
é ô reg (Íô dê prêços Dârâ nnurâ ê êvênruâ âqu nÇãô dê bolilão de 8is dê Lo.nha clp
r pô P11 lvano), obl,"ro do Pro.esô Admin súarlvo n"029/2023 sE,JÀo. o edtrai e..onrrá-
§ê a dAporção no êndêÍêçô ê êrônro: hnDí://nônald6ompÉ3 pÊnâlva maEovh'

nlomacôd pélo ê marl h.nà.ão.pêôãlvà@Zoàrl.coh

r,.o.esso Ádtrr i rraiivo l1l2021-srD!c 
^os 

r0 (de4 d,$ do mês de asort, do dno dc
20r1, a aoír $ão Peímanente de ti.ir3çio dd PreÍeitura Múí'.pdlde v onn! rrc r€. M/\,
ikâvés dô !êu prÊídê^iê ruút uto, ô. ur. d€ suas ãu'buçôê. lêBàs, rÊiolvÊ,.ôm
íundàmên'ó no rncÍô Vl 3ôàí rl,dà p n! 3666/91ê pstpno.ês àltêíaçó.s nlo'màr
i dâlsítràçãô.m prnÉirô uaàr n! c€r.m. pàE . empres. LIoER INGINHARÁ LÍ0À.
tPP, rn!.íta no CNPI eb ô! 02.16 I lo/0001 03. .06 o vÀl., rola RS 2 ó{ 91s,7.r idotr
ã hôês, quaúoccnros c úrn1a ú , novec€nlos e dczcírvc Íeàú e set.rtr c quãt.o

rkoNÁfloo cÉsÁR MÀcH^Do cr iLs.rs
Prêíd.âr. dô CPL

Súbqrurô

rcP
\,lll



IROC'.nt+/ ezre+ / +

ma.gov.brlavisos e pelo e-mail: cpl202lcodo@gmail.com. Intbr-
maÇôes podem ser obtidas na Comissâo Permanente de Licitaçâo
pelo e-mail: (cpl202 lcodo@gmail.com), BASE LECAL: Lei n."
I0.520/2002, dos Decretos Fedcrais de no 10.02412019 e 8.53812015,
da Lci Complementar n" 12312006 alterada pela Lei Complementar
n' 155/2016, e subsidiariamente. da Lei n'8,666/1993 e de outras
nornras aplicáveis. Codó,'MA, 2l de agosÍo de 20211. Ava Fabian dos
Anjos Linrâ Secrctaria l\'Íunicipal dc Saúde.

PREFEITLTRA MUNICIPÁL DE IMPERATRIZ . MÂ

A\-IS0 DE ABER TIJRA PREGÃO ELE]RÔNICO N'061/]011- CPL
{ Comissào Permancntc dr l-rcitaçào -de Ímperatriz VA. loma
púbtrco o EDTTAL PRECÂO ELETRÔNICO N" ftU2011 - CPL
OBIET[): C.ON'TRITAÇ-{O DE EMPRESA ESPECLALIZADA NO
I{)RNECIMENTO DE LANCHES E MARMITEX. CONFORII{E
ESPECIFICAÇóES E QUANITTATIVOS DFSCRITff NO ANE.
XO I DO TERMO DE REFERÊNiCIA.ABERTURA: II dC SE'.

rembro de 202.1 às l0-:00h (dez horas). CóDIGO UASG:453201.
TIPO DE LICITAÇAO: NlEliOR PREÇO POR ITEN{. INFOR-
MAÇÔES: Rua Urbano Sanlos, n' 1657, BaiÍro Juçara. lmperatriz
(MA). oBTENÇÁo DO EDITAL: O Ediral e s€us anexos estâo â
disposição dos interessados, no horário das 08h às l4h, na Comissão
Permanente de Liciiação - CPL, situada na Rua UÍbana Santos, nu

I 6 i 7 . Baino J uçard. Imperatriz ( lü A) para con su lta gratuita, podendo
ser obtido atraves do site ryn w.imperâtriz.ma.pov.br/licitacoes e \4.1r1ry,

gqgtrlcolllDla§-ou mediante pagamento no valor de RS 20,00 (viflte
reais). a ser recolhrdo através de f)ocumento de Arrecadagâo Municipal
- DAM (emitido pela Secretaria de Planejamcnto, Fazcnda e Gestão
Orçamentána).Whigsor de Sousa Cunha Júoior - Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA. ]\{A

,§'rso DE r.rcrTAÇÂo. PREGÃo ET,ETRÔN|CO N" 6,t/2023.
.\Prclciturâ lvÍunicrpal dc Penrrh & IvÍ,A. toma público quc realizará no
diâ 0Íl/09/1023. às 09i00h (horário de Brasíliâ), o Pregào F.lÊrrônico
n' 64 2023. cuja nnalrdadc é o rcgistro dc preços para futura e cventu-
al rquisiçio de clcrodomcsricos. obJ!'to do Processo Adminisrativo
n' 0l 6 2023-SE\{FjD. O cdilal cncoltra-sc a disposiçào no cndereço
eletrónico: htms:/ ponaldeconroras.penalra.ma.gov.br ln[onnaçõcs
pclo e-mail licitacao.penalvaía)smail.com Petralva/MA, 23 dc agoslo
,l(- ltl2l. Frcud \oíon Moreira dos Santos/Pregocio.

A\rso DE Lrc[AÇÃo. PREGÁO f,LETRÔttCO rio 652023.
A I'r.feitura Municipal de Penalva.]MA toma público que realizará no
dia oti 0q2021, às ll:00h (horário de Brasilia), o Pregão Elelrônico n'
65/10l-1. cuia finalidade ó o registro dc preços pâÍa futura e cvcnrual
aquisição de botúão de gÁs de coziúa GLP lipo P13 (vâzio). ohjeto do
Pu-csso Aünioistrativo íc 029.2023-SEMAD. O edital enconua-se a

clisposiçào no endcrcço clctrôniooi https:/,/portaldecomoró.penalva.ma.
gov.br lnl'onnaçôs pclo e-mail licitacao.penâlva@mÂil.com Penalva'
MA. :.1 de âgosto dc 2023. Freud Norton Voreira dos Santos/Pregoeiro.

-.§'ISO DE LlCIT..rÇ,iO. PREGÀO ELETRÔMCO l{" óó/2023.
Â Prefcitura N'lunicipal dc Penalrarl\,[A loma público que realiiará no
dia 011/09/2023, às l.l:O(th (horário de Brasilia), o Pregão Eletrônico

n' 66/202.1. cuia linalidadc é o rcgisto dc preços para lütura c cvon-

tuil cquislçào de pla)ground iDÍantil para praças, objeto do Pro.csso

-{dministrutivo D" 017/202.l-SEM.AD. O edrtal cncontra-se a dispo-
siçâo no enderclo elenônico hnos:/.rooÍaldecompms.oenalra.ma.gor'.br

Informações pelo e-mail liçitacao.oenah'aíÍdgmail.com Penalva.ÀíA.
23 dc agoslo de 102-1. Freud Norton L.Ioreirâ dos Santos/PÍegoeiro.

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE PRESIDENTE
DUTRA. MA

AVISO DE r-rCrT^ÇÀO. TOMADA DE PREÇOS N" 006/2023.

-{vrso DE LrctTAÇ.Ào. ToMADÂ DE PREÇOS N' 006/2023- O
l\{unicípio rJe Presidente Dutra - Esudo do Müaúào, por intermédio

da Secrelaria Municipal de Educaçào, torÍra público, que pÍomoverá

licitação m modalidade Tomaü de Preços. OBJETO: Contrataçãô dc

D.O. PUBLICAÇÔES DE TERCEIROS Sf,XTA - FEIRÁ, 25 -,{GOS II

empresâ especializada em obra de engenharia, visando a constnlçào
de uma escola de 8 salas com quadra poliesportiva cobeÍa, no Poto-
ado Creoli do Jeoliniano, situado no MuDicipio de Presidente Durra,
MA. Local e Data do Credenciamenro. da EntÍega dos Envelopes e

da Realizaçâo da Tomâdâ de Preços: O credcnciamento, o recebimen-
to dos envelop€s de habiliaçào e propostas de preços serào no dia 14

de seternbro de 2023, às 15:00 horas. 8di1al: O Fesente Fdital estaú à

disposição dos interessados por meio do: Poíal de Tmnsparência do Mu-
nicípio - htps:ilpresidentedutra.ma.govbri. Bem como. podcni ser so-
licitado através do e-nrail: licitacao,@presidentcdufa.ma.gov.b( c tâm-
bém scr retirado pessoalmentc na Comissão Peunanente de Licitaçào,
localizada na Ávenida Adir I cda. s n, Baino Tarumà, CEP: ó5.76G000.
Presidente Duua MA. Dâta do Aviso: 2l de agosto de 202-i. !er-
nândo Ilcnriquc Brasil Sereno - Sccrelário Municipal dc Educaçào.

PREFEITURA I\íUNIC,IPAL DE VII,À NO!'A
DOS MARTIRIOS . MA

AVISO DE LICTTAÇÁO TOrr,fADA DE PREÇOS N" 002/2023. A
Prefeitura À,lunicipal dc úla Nova dos Maíirios atravé: da Comissâo
Permanente de Licitação, toma público aos interessados que realizará
nn Sala da Comissão Pe.manente de Licitação, siruado a Rua Lau.
rentino Soares, vila Joâo Pinto s,n Vila Nola dos Maíirios - MA,
sob égide da Lei Federal n." 8.666i 1993 e suas alterações e demais
legislações peíinentes. Licilação Pública na modalidade TOMAD-A.
DE PREÇOS, do tipo MENOR PREÇO, ob]ctivando ConrÍaraçâo dc
empresâ especializada na prestaçâo de serviços de engenharia pam
CoNtrução do Cl.ntlo de Convivência para Crianças e Adolescenrcs.
conlbrme condições e especi6caçôes estabelecidas no Edital c seus
Anexos. A abcrtura da sessào pública será no dia 12 de scremb(r de
2023. às 09h00min (nove horas). O edilal encontra-se disponívcl no
site https /rvilanovadosmanirios.ma.gor'.br/publicacocs.php. pôdetr-
do ser solicitado pclo e-mail editais.vnm202l ú)gmail.com e poderá
ser consültado gratuiGmetrte de 2" a 6" no hoúrio de 0§h00mrn ás
l2h00min, ou adquirido imprcsso À partir da data dc sua publicaçâo
msdiante o recolhimento da t0xa dc RS 25.00 (vinte cinco reais) na
rede bancária credenciada. arravés do DAM e postcriornrcnte obtido
na Prefeitura Municipal de Vila Not'a dos Martírios. Sala da Comis-
são de Licitação. no endereço supmcitado. lnlormações adicionais
podem ser obtidas junto a Comissào Permanente de Licitaçào qqpclo
telefone (99) 3539-1502. vila Nova MaÍlirios - MA.,23 de agoslo de
2023. Jorge Vieira dos SanÍos lrilho - Prefeito lüunicipal.

COMUNICAÇÔES

BRK AMBIENTAL MARANHÃO S.A

BRK AMBIENT^L MARANHÀO S.A. toma público. que REQUE-
RELI da Secretaria dc Esudo rjo MeioAmbiente e Rccursos Naturajs-

em 26105/2021, Autorizaçào para Uso de Água Subterrâncá, sihrado
bâ Rua 01, Res. Solar Eco Bouganville, Baino: Mtritiua, Sâo José de

Ribamar, Estado do Maranhão. para íins de Abastccrmento Púbico.
conlormc dados constantes no processo D'95217l202i.

BRK AMBIEN'IAL MAR.ANHÃO S A. roma público- que REQUE-
REU da Sccretaria de Esrado do Meio Ambiente e Recursos Naturais
- SEÀ{A. em 09,'08,2023. Autorizaçào paÍa Diluiçào de Eflueotes, La-
titude 2"1.1'4-1.8ó"S e Longitude 44'8'55.+?"O, situado na Rodo\ ia

MA20t, Km 08. BâLno Nova Molada, no muoicipio de Sào Jostr dc

Ribamar, Estado do Maranhào. para frns de Diluiçào de Eflucntes.

conforme dados consta[les no processo tro 144035/20:3-

BRK AMBIENTAL MARANHÃO S.A. tonra público. que REQUIi-
REU ü Secretaria de Esrado do \{eio Ambiente e Recusos Na rais

- SEMA. em 09/0812023, -A.utorizâção para Diluiçâo de Efluentes. La-

ritude 2"29'.14.65-S e I-o[girudc 44" l0'.15.63 'O. situado na Arenida

General Arthut Carvalho. Conr.lomimo Residencial Turu. no munici-
pio de Paço do Lumiar, Estado do Maranião, para frns de Diluiçào dc

Efluentes, corrforme dados constantes no processo n'143142/2021.



[f .ü§i.,fiffieros
5.7.2. Não retirar â nota de empenho ou instrumento equivalente no
prazo êstabelecido pêla Admrnistraçà0, sem justificativa aceitável;
5.7.3, Náo aceitar reduzir o sêu preço rêgistrado, na hipótêse deste sê

tornar supêrior àqueles praticados no mercÊdo; ou
5.7.4. Sofrer sanção administrativô cujo efeito torne-o proibido dê
celêbrar contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciodor e
órgáo(s) participaôtels).
5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens
5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 sêrá formalizado por dêspacho do óÍgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do reqistro de preços poderá ocor[er por fato
superveniente, decorrente de caso fortuito ou forçâ maior, que
píeiudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

5.9.1. Por razão de interesse públi(o; ou
5.9.2, A pedido do fornecedor,

6. DA ADEsÃo À ATA DE REGrsrRo DE pREços

6.1, Poderá utilizar-se desta Ata de Regislro de PÍeços qualquêr órqão
ou entidade da Administraçáo Públlca que não tenha paÍtlcipado do
ceftame, mediante prévia consulta à CPL e anuência do beneficiário.
6.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por

órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos de cada
item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgâo geÍenciador

^lo número de órgãos não participantes que aderirem.

",3, As adesões à ata de registÍo de preços nào poderáo exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrêdo na ata de
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independenternente do número de órgãos não participantes que

aderirem.

7. CONDIÇOES GERAIS

7.1. As condições gerais do foínecimento, tais como os prazos para

entrega e recebimento do objeto, âs obrigações da Administração e do
Íornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no TeÍmo de ReÍerênciã e Minuta do Coôtràto,
ANEXOS ôo EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de

RegistÍo de Preços.

Para firmeza e validade do pa(tuado, a presente Ata foi lavrada em 03
(três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai

assinada pelas partes,

Paul no Neves/lt4A, 24 de agosto de 2023

josEtLDoN SoARES DE SOUSA

SEcREIÁRIo I,IUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

G DE A LINHARES

CNPI: 25.011.360/0001-10
Gilmara de Araújo Linhares

REPRESENTANIE LEGAL

Publicado por: MáRCIO FREIRE MACHADO
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PREFEITURA MUI{ICIPAL DE PEI'IALVA

AVISO DE EXTRÂTO DE CONTRÂTO

CoNTRATOÂDMtNrSrRÁnvO' 3U2023
ESPÉClE; ExtÍato de Contrato. PROCESSOi 018/2023-SEMED.

MODÂUDADE DE LlclTAçÁO: Pregão Eletrônico n'11/2023. ATA DE

REGISTRO OE PREÇOS: 0106 001/2023 PÂRTESr Prefeitura

Municipal de Penalva/MA (CNpJ n, 06.fê!hHt0o01-81
singulare (CNP, n' 03.68 8.601i 0001-2 7 ). OBJETO; Contratação de
empresa esoêcializádê na prestação dê servieos de têrcêiÍizaçào de
máo de obra para ôtendeí as necessidades do Fundo Municipál de
Educação de Penalva/MA. VALOR: RS 5.521.362,00. DOTÂçÁO
onçeuetlÁntl, 02,04 15oooo 12.122.0019.2010.0000 02.05
1s40/541/54200 12.361.0019.2017.0000 12.365.0019.2019.0000
3.3.90.39.00. ytcÊ cta, otto9t2o23 a ioto4t2o24- DATA DE
AS§lilÂTURÁ: 24t0812023. SIGNATÁRIOS: Tânia de Jesus Mendonça

Campos-Secretária Muoicipal de Educaçã0, pela Contratante e Wâldiner
dos Santos Júnior-Representante Legal, pela Contràtada.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA STLVA

C ód i go i den ti fr c ador: 7 2df a2e 6d e05 3 I a4eb669 b60 bc b9 4 bc f

Âvtso oE LtctTAçao

Avtso DE LtctraçÃo. pREGÁo ELETRôNlco it" 64/2023. A
PÍefeitura Municrpal de Penalva/MA torna público que realizará no dia
0810912023, às 09:00h (horário de Brasília). o Pregáo Eletrônico n'
6412023. çuja finãlidade é o registro de preços parà futura e eventual
aquisiÇão de eletrodomésticos, objeto do Processo Administrativo n'
016/2023-SEÍt4ED. O edltal encontra-se a disposição no endereço
eletrônico: https://portaldecompras.penalva,mà.gov.br
lnformaçôes pelo e mail licitacao.penalva@gma l.com
Penalva/MA,23 de agosto de 2023. Freud Norton l'4oretra dos
Santos/PregoerÍ0.

avrso DE LrctraçÃo. pREGÃo ErETRôNtco lt" 55/2023. A

Prefeitura Municipal de Penalva/l\,lA torna público que realizará no dia
08/09/2021, às 11:00h (horário de Brasília), o Pregáo EletÍônico n'
6512023, cuja finalldade é o registro de preços para futura e eventual
aquisiçáo de botijão de gás de cozinha GLP tipo P13 (vazio), objeto do
Processo Administrativo n' 029/2023-SElrAD, O edital encontra-se a

disposiçâo no endereço eletrônico:
httpsri/poÍtaldecompÍas.penalva.ma. gov. br
lnÍormações pelo e-mail licitacao,penalva@gmail.com
Penalva/MA,23 de agosto de 2023. Freud Norton Moreira dos
Santos/Pregoeiro.

avtso DE LtctTAçÁo, pREGÀo ELETRô tco '66/2023. A

Prefeitura Munia pal de Penalva/MA torna público que reêlizará no dia
0810912021, às 14:00h (horário de Brasília), o Pregáo Eletrônico n"
66i2023, cuja final dade é o registro de preços para futura e eventual
aquisição de playground inÍantil para praças, objeto do Processo
Administrativo n' 027l2021-SEMAD- 0 edital encontra-se a dispos ção
no endereço eletrônico: https://portaldecompras,penalva,ma.gov.br
lnformaçóes pelo e-mail licitacao.penalva@gmail.com
Penalva/MA,23 de agosto de 2023, Freud Norton l,loreira dos
Santos/Preqoeiro.

Publicado por: WALDENIR TORRES DA SILVA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PlO XII

PORTARTA Ne 075/2023

Pio Xll (MA).24 de Agosto de 2023.

O PREFEITO MUNICIPÁL DE PIO Xll, Estado do t4aranháo, AURÉL|O
PEREIRA DE SOUSÂ, no uso de suôs atribulções legais que lhe confere

a LeiOrgânica do Município de Pio XlUl'vlA,

RESOLVE:

Art. le- Nomear Â GELA DOS SÂNTOS SILVA, RG ne

lssN 2763-a60X
a

I I rlii!
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Péiiül ls PROC':I2ZD3-
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PREFETTURA MUNICIPAL DE PENALVA/MA
colarssÃo IERMANENTE oe ucrrnçÃo - cel

DESPACHO

Considerando a decretação de ponto facultativo no dia 0810912023, de

acordo com Decreto Municipal no L512023, de 0510912023, anexado nos

autos, publicado no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Maranhão, de

0610912023, página 48, a sessão do Pregão Eletrônico no 6612023,

inicialmente marcada para esta data fica transferida para o dia tL10912023,

ás 11:00h, conforme estabelece o subitem 24.2 do edital.

Penalva/MA, 06 de setembro de 2023.

Freu fton Moreira dos Santos
Pregoeiro
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5áO LUíS, QUARTA * 06 DE SETEMBRO DE 2023 * ANO XVII * N-' 3181
155N 2763.860X

06.179.402/0001-81) e l. W. Alves Sêía (CNPI n" 02.683.838/0001-52),
ITEM: 3. VÂLOR: Rs 82.500,00. vlGÉNCIÂ DA ATA:01/09/2021 ã

DECRETO ííUNlClPÂL Ne 015/2023

De(reto l.{unicipal rls 015/2023 Penalva - trlA, 05 de setêmbro
dc 2023.

oecreta Ponto Facultativo Municlpal nas repàrtiçôêE Públicâs e
Privadás do Muni.ípio de Penalva
O Prêfêito Municipal dê Penâlva, Estâdo do Mârânhào, no uso
das atribuições contidas na LeiOrqânicà do [4unraípio e,

COIISIDERÀt{Do a necessidade de se disaiplinaí o funcronarnento dos

órgãos e enLrdades da Admiôistração Pública e P.vada do Nluniciplo.
Em decorrência do Íeriado da dià 07lO9l2O23, quinta-Íeira -
INDEPENDÊ clÂ Do BRÂSIL, fica decretado Ponto fa(ultativo no
dia 08/09/2023 sexta-fe ra.

DECREÍA
AÉ. t' - F ca decretado PONÍO FÂCULTATIVO o expedrente no dia
08/09f2023 - sexta-feira €m todos os órgãos e entrdades componêntes
da Adminrstraçáo Públlca e Prlvada, EXCETO ne<essaÍiamentê nos
órgágs e entidades de serviços essenciais e indi5pensáveis tàis
como: limpêza e vigalâí(ia pública, bêm como o§ que fun(ionêm
em regifie de plantões como hospitais, po§tos de sãúde e
SOCOTTOS Urgentê5,
Art, 2' - Este decreto entrâ êri v gor nestâ data, rêvogando-se as

drsposições em contrário.
RONILDO CAMPOS SILVA

Pr-efeito Municrpal

Publicado por: FLAVIO MARINHO GONÇALVES
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EXTRATO DE ÀÍÂ DE REGISTRO DE PRECOS

aÍa DE REG|STRO OE PREçOS Ne 45/2023
ESPECIE: tÀtrdto de ARP. PROCESSO Ol0/2023-SFVAS. LICITAçÀO
P.egào EletrôÍr.o n' 5912023. OBiÉÍO Registro de Preços para fuluía
e evenlual contralaçáo de empresa especializada ern prestação de

serv ços funerár 05, com íornec mento de urnas, preparaçáo de aorpo e
translado intermunicipal via terrestre, pàrô atender a demândà da
Sec.etaria I.4unrcipal de Asslstência Socal - SE|.4AS, do I\4!n cípio de
Penalva (l'lA). PÂRTES. Prefeiturà Municlpal de Peralva/MA ICNPI n'
0 6 . 1 7 9 . 4 0 2 / 0 0 0 1 - 8 1 ) e I D om inq os Gomes (CNPI n'
0l )J2.621/0001-041. lTÉM: 1e 2. VALOR: Rg 124.000.00. UGÉNCIA
DÂ ATAI 01/09/2023 a 0110912024 (12 meses). DATA DE

ASSII{ATURA: allo9l2023. A integra da Ata se encontra no site:
penalva.ma.gov.br. Freud Norton l4oreirà dos Santos/PresidentelcPL.

aTA DE REG|STRO DE PREçOS Ne 46/2023
ESPECIE: ErtÍA!O dE ARP, PROCESSÔ: O1O/2O23.SEIVAS, LICITAçÃO:
Pregão Eletrôn co n" 59/2023. OBJETO: Registro de Preços para futura
ê eventual contratação de empresa especiàlizada em prestação de
seryrçcs funeráí05, com forrec n'rento de urna5, preparação de corpo e
translado iôteímunic pal via terresLre, pôra ôtender a demanda da
Secretaria Municipal de Assistêncià Social - SEMAS, do lvunicípio.je
Penalva (1,4A). PARÍES: P.eferturà Nrlunicipal de Penalvâ/lvA (CNPI n"

0lt09t?024 r I 2 meses). DATA DE ÂSSUôIÉ8A
integ.à da Ata se encontrd no srte: peralvâ.rh\\tlw
À4orei.ê dos Santos/Presidente/CPL. I h,1

Publicado pot: WALDENlR IoRREs DÁ 5/lvÁ
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EXTRATO OE CONTRÀÍO
CONTRÂTO ADMI ISTRANVO N'34/2023
ESPÉClE: Extrato de Contrôto PROCESSO: OO6/2023-SEMED.
MODALIDADE DE LICITAçÁO Pregào Ele[rónico n" 30/2023 ATA DE

REGISTRO DE PREçOs: 25/2021. PARTES: Prefeit!ra Municipdl de
Penalva/MA (CNPI no 06.179.402/0001-81) e AC14 Coméroo e ServLços

Ltda. (CNPI na 23,125.894/0001.41). OBTETO: Aqu srção de moblÍiário
escolar, pôra atender a demanda das escolas do M!nicÍp o de Pendlva

lMAr. VALOR R$ 193.1s5 00. DOTAçÃO ORçAI/rENTÁR|A. 02.05
154200 12.361.0019.2017.0000 12.365,0019.2019.0000 1.4.90.52.00
vlcÊNcrAr o5to9t2o23 a 31/12t2023. DATÂ DE ASSTNATURA
05lO9l2O23. SIG ATÁRIOS: Ronildo Campos Silva. PreÍerro i4un crpal,
pela Contratante e Elenilson da S lva Lima, Representante Legà1, pelà

Contratada

Publicado poT: WALDENIR TORRES DÁ ,|LVA
Cód igo i d e ntifi ca d or : bbc a I 46 1 fbbS 3 B fí69 I 69 4A d6 a5 5 f a2

LEt Ne 495/2023

coRREçÀO DA LEr Ne 495/2023

Lêi ne 49512023 Pehalva, 19 de iunho de 2023.
To.na lrtilidade plibli(a o lnstituto Genesys . MLMA.
A Càrnara tlunicipal de Penàlvô ôprovou e eu, Ronildo Campos Silva,
sanc ono e promulgo a seguinte Lei:

Ârt. 1" - Fica declaradê de Utllidade Pjblica ao lrlstltLtc Genesys,
PlLMA, com sede na Rua lanuário Gonçalves, s/ n-o nestê cidade de
Penalva, Estado do 14a.anhão, inscrita no CNPJ/MF n"
49.878.799/0001-02, fundada em aos 16 dias õo mês de serembro de
Dois Mil e Vinte e Um.
Art. 2" - O lnstitlto Genesys - [.,lLMA, de direito a associação civrl sern
fins econôr"nicos e com personaldade juridica própra, de caráter
organizàcional lem como atividacie princ pal a defesa dos direitos
socra s, promover e ÍomentaÍ atrvidàdes socia s, educacionais, culturars
e esportivas para propiciar a defesa dos direitos fundamentàis, para
iÍrclusão ao (onvÍvio social Cas pessoas em vulnerabilidade.
AÉ. 3" - Esta Lei eftra em vigor na data de sla plblicaçào.
Gabinete do P.sfeito Muni(ipàl de Penalva - MA, em 19 de junho
dê 2023.
RONILDO CAMPOS SILVA
Prefelto líuni(ipal de Penalva

Publtcõdo por: FLÁvlO MARTNHO GONÇAL|E,
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PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PINHEIRO

DECRETO 036 DE ]1 DE AGOSTO DE 2023

DECRETO 035 DE 31 DE AGOSTO DE 2023.

aERE O ORçAMENTO VIGEt'tTE CRÉDrO ADlClOI{AL ESPECTAL E OÁ OUTRÂS PROV|DENCtAS.
O PREFEIÍO MUI{lClPAL DE PltlHEIRO, ESTADO DO !,IARÂNHÀO, lOÀO LUCIÂNO SlLvÁ SOARES, no uso das àtribuições lêga15 que lhe

confere ô Lei Orqân ca do [.4un cipio e Le l4unicipôl n! 2.908, de 24 de àgosto de 2023:

â
.: Í;'r'a aÁ.Ir l.,Gri.i.l'!. r. 
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PREFEITURA I\íUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo oe ltcrnçÃo

Relatório por Vencedor / Lotes Fracassados/Cancelados/Desertos

null N'66/2023
ROÍOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTOA

LOTE/ITEM

1 PLAYGRoUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúSTICA, com

2 PLAYGRoUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúSTICA, com

3 BALANÇO TEEN, medindo 2,50m X 2,'10m, com eslrutuÉ tubular,

4 BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com eslrutuÍa tubulaí,

QTDi4

QUANTIDADE

2,00

2,00

2,00

2,00

VALOR UNIÍARIO

24.000,0000

17.000,0000

3.400,0000

3.150,0000

VALOR GLOBAL

48.000,00

34.000,00

6.800,00

6.300,00

DESCONÍO

45,57va

40,01%

1,57ya

5,95%

95.100,00VALOR TOTAL

Páoina 1 de 1
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PROPOSTA COMERCIAL

A Prefeitura Municipal de Penalva - MA

Editalde Pregão Eletrônico n.p 6612023

proponente: RorocycLE tNDúsrRtA E coMÉRcto DE púsTlco - trDA,
34.9L4.897 /OO01-8O,

Prezados Sen hores,

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presentê licitação
na modalidade Pregão, na Forma Eletrônica, ne 6612023, acatand o todas as estipulações

consignadas no respectivo Editale seus anexos.

A empresa ROTOCYCLE INOÚSTRIA E COMÉRCIO DE PúST|CO - LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, lnscrita no CNPJ/MF sob o ne 34.914.897/0001-80, com sede

localizada na Rua Atílio Bigoto, ne. 86, Bairro Distrito lndustriãl Valdir Pala, Í\4unicípio de
Nova Aliança, Estado de São Paulo, CEP 15.210-000, por intermédio de seu

representante legal o Sr. RaÍael Moreira Rolim, brasileiro, casado, empresário, portador
do Registro Geral de ne.64.405.905-0 emitido pela SSP/SP e inscrito no CPtlMF sob o
ne. 068.812.809-20, vem por mcio desta, aprcscntar Proposta de Preços ao Edital de
Pregão Eletrônico 66/2O23 em epígrafe que tem por objeto a aquisição de PLAYGROUND.

E-mail: Iicitacao.rotocycle@gmail.com

RAFAEL

MOREIRA Mx-1À

ROLIM:068 r

81 280e20 ?ii:'"i:.11,i'

Razão Social: ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PúSTICO - LTDÁ

Nome Fantasia: ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLÁSTICO - LTDA

CNPf : 34.914.897l0001-80

lnscriçào Municipal: 0935-02 / 00lE: 47 6.075.721.173

lindereço: Atilio Bigoto, 86 Cep: 15210-000

Bairro: Distrito Industrial Valdir Pala Cidade: Nova Alian ça/SP

Telefone fixo: 17 3811- 1580 C.elular : -17 
99 67 5 -2 77 3

ROÍOCYCLE INOUSTRIÁ ECOMTRCIO DE PLÂSN(O - LÍDA

CNPJ ne 34,914.8920001.@ - lE nq 476.013-721.113

Ru.Atlllo Bi6oto, nq.86, Balro oistrito lnduírlal v.ldirPala - Nova Aiança/sP - cEP 15,210-000

(1713t1r 1580 / (17)99615-2173

ricirêcác .giocvcJeadroin3il ÇlJIl
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Banco: Banco Bradesco (237)

ABência: 6475-0 Conta Bancária: Conta Corrente ns 4457-1

Nome Complcto do Reprcsentantc Lcgal: Rafael Moreira Rolim

CPF: 068.812.809-20 RG: 64.405.905-0 SSP/SP

ITEM DESCRITIVO UND QTD MÁRCA VALOR UNT VALOR
TOTAL

01 PL.4.YGROUND I}{FAN'I'IL COLORIDO, I,I'I
MADEIRA PLÁSTICA. com Certificado emitido por
órgão competente (hstituto de certiÍicação de

Playground), comprovando a conformidade dos produtos
conformc normas ABNT ló071/2012: contcudo:
02 - Torle contcccionâda cn] estrxtuÉ de madeira plástica

mcdindo 1.00 x 1.00 metÍos com cob€íura formato redondo
cm plistico roto moldado formato de telha colouial medürdo
4.90 de cilcunfcrência. 0.75cm de raio 0.50 cm de allura com
cncaixc das colunas embuÍidas. sendo coluüas em mâdcira
plistrca rnedindo 9.00 x 0.00 com relorçr, intenro tiptr cruzela.
na cor itaúba, plaratbrma enr plástico rotornoldado medindtr
1,00 \ 1.00 (H l,l0)
0l - Tone confcccionada em estrunlra dc ruadeila plástica

rnedindo I.00 x 1.00 metros. sendo colunas en nadeira

ll'listrca rncdindo q.0l) 1 9.ll[ çe6 rçf61ç6 intcmo trfro cmzcla,
nr i.,r' itariha. Dlat.rtornra enr plasl ico Iotoomol,jaLl,r mrdinrjo
l.í)0 \ l.0U ( I I l.l0) conl ü('quciru dccoralr\,, cnr plásrru,, rr)r\)

rnoklado

0l 1 únel cm plúsrico roto moklado medindo 2.1)0 x o.Rri úom

hordas em pl.i5Ico roto moLlnrlo.
Ul - \lini passarcla com rsstralho c pruleçjo crn pl.r.tie.r rolo
moldado medindo 1.00 x 1,00m
0l - Tobogà cm plásrico roto moldado rnedindo li,0()rn,
contcndo bordas e ponteiras cn) plástico Ioto roldado.
0l - Escoregador cuno cnr plástico roto nroldado medrndo
(l.xCxA): l.-í0 x 0.95 \ 1,20m com po(al em plástico rotq
moldado. 0l - leia de aranha em pldstico roro moldadg
nrcdindo t I \C\Ar: 0.90x0.q0r l.)0m.
0r - Bombeir.r dc disco. corn estruturu tubular e dirrof
cololirJos enr plástico rc'to mcrldarlo.

0l - Rrmpâ dc cscal:rda ern plástico roto m,)ldado nrÉdind,\:

1.20 \ 0.80rn.

UND 02 ÁQUARELA
ARQUES

R$ 24.000,00 $ 48.000,00

RAFAEL

MOREIRA

ROÍOCYCIE INDUSTNIÁ TCOMERCIO OEPLÀsNCO -LTDA

CNP, nr 34.9 14.697/000r'60 ' lE ne476.015.r21.113

Rua Atllio sigoto, ns,86,8eiíoDi5trito Íhdu§trl.l vâldlr Pala - Novâ Àlança/sP -cEP 15.210-cpo

{r7, 3811-1s80 / (17) 99615'2113

!d3§ãq.!!e4-! çl9júir]![liLlaÍ. ROLIM:068 :o

sr zsoszo ?i111i1,'i,li "

,Er
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01- Esconegudor silnples enl pláslico rolo lnoldado medirdo
(L x C x A): 0.50 x 1.00 x l,20m com potlal cm plástico roto

moldado.
0l - Escada corn rci\ degraus am lláslico roto rnoldâdo cnl

polrülilen.r r u.fljss,lra minima tlc imm e,,nl colrinrào em açr.r

carborl0

o2 PLÀ\'GRO[ND INFANTII, COI,ORIDO, E\II
M^DtllR^ PLÁSTICA, com Ccr tificado cmitido por
órgão competcnÍe (Instilulo dc celrificrção dc

Playground). comprovando a conformidade do§ produtos
conforme normas ÀB\T 16071/2012: em madeira plásticn,

contendo.
01 - Torle conftccionada em estrutuÍa dc madeira plástica

medindo 1.00 x 1.00 metros colr cobertura tôrmato redondo

em plástiÇo roro moldado formato dc tclha colonial mcdindo

4.90 dc cilcuntcÍêlcia,0.75cm clc raio 0.50 cm de altura cotn

êncai\e das cohinas embutidas. sendo colunas em madeira

plástica rncdindo 9.00 x 9.00 com rcfi-rrço irterno tipo cÍurela.
na col itairba. platatilrma em plástlco urro-moldado medindrr

1.00 \ 1.00 (H 1.10).

0l - Tonc coulêç!:ionada em cstrolura de madcira pláslica

medindo 1.00 x 1.00 melros. sendo colunas em nadeila
p]ásticl nredindo 9.00 r 9.00 com rclorço intcrno tipo cl1lzclí1.

na col rtaúba. platatirrma em plástico rotoomoldado mcdindo

1.00 x I .00 (ll I ,20) com coqucilo dccoraliro eID plá stico rolo

moldado.
01 - Túucl em plástico roto nroldado medindo 2.00 x 0.S0 conl

bordas erlr plástico rolo [)o]dirdo.
0l Tobogà cur plástico roto moldado mcdrndo l.00rn.
contcndo bordas c ponteiras em pláslico roto moltlarlo.

01 - Escolregudor curvo etn plástict'l roto nroldadLr tner.lrndtl

(L\C xA): 1.50 x0.95 x l,20rn cour portal ctn plástico rolo

moldado.
0l Kitiogo da vclha em plástrco roto nroidado.

01 Bcrtr. berro ije disco. colrl eslrutura tubular c discos

coloridos em plástico roto moldado. 0l - Rurnpa de esca)ada

em plástico roto moldatlo rnedindo: l,l0 x 0,80m. 0l
Fechlnrentr, crn pld\lt(o roto nlllJado

UND o2 AQUARELA
PARQUES

Rs 17.000,00 R$34.000,00

03 BALANÇO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com

estrutura tubular, travessa feita com tubo de 2" e 02

(dois) assentos teen em plástico roto moldado

UND 0? AQUARELA
PARQUES

R$ 3.400,00 Rs 6.800,00

04 BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com

estrutura tubular, travessa feita com tubo de 2'' e 02

(dois) assentos baby em plástico roto moldado.

UND 02 ÁQUARELA
PARQUES

R$ 3.150,00 R$ 6.300,00

RATAEL

|\4OREIRA :Ãi1;'h'*
RoLtlvl:0088 ii,'j |i'{i,"
1280920

ROTOCYCLE INOUSTRIA ECOMERCIO OÉ PLÀsTICO - LTDA

CNPJ ne 14.914.E97l00o1 80 rE ne475.015 721.11:l

Rua Atilio Blgoto, ne- 66, B.lío oitrito rndg3lrlâlv.ldl. Pala - NoE Àiánça/sP - cEP 15.210{m

{1713t11-1580/ Í17) 9S615 2173

Eilí.çiil .êlpç, cleaqgnrail ,:oF
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VALOR - R$ 95.1OO,OO (NOVENTA E CINCO MIL E CEM REAIS)

A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a presente
licitaçã0.

Declaramos que estamos de acordo com as exigências descritas no edital e serrs anexos,
principalmentc conformc Anexo I - Termo de Referôncia, do Edital.

Validade da propostá: é de 60 (sessenta) dias corridos, contados dâ data da sessão
pública do pregão.

Nova Aliança/SP, 11 de setembro de 2023.

Aírnado de ÍoÍmà
drgtal po. ÍtAFAEt

BAFAELMOREIRA MOREIRA

BOLlMr0688l28092! HOLIM:06381r40920

DadG.2o2t 09.rl
l5rl7;41-0100'

Rafael Moreira Rolim
Proprietário

ROTOCYCTE

tNDUÍRtA E rEr; @,,,J !.r.rr
(oi,tEÂcloDE
PLASTICO ,Ár ,* *" ,",.
EtRELI.349I4897 dô xno r

000t8c

ROTOCYCLE INDUSTNIA T COM ERCIO DE PLASNCO - LTOÀ

CNPj n e :14.914.89710001 60 - lE ne 475.015.721.111

Rcâ Àtllio Bitoto, ne, E6, sairÍo DlrÍito lndlrtri.l vãld ir Pâla - tlovõ allânçâ/sP - cEP 15.210-mO

(lrl3811 1!80 / {17) 9É615-2173

licit gçés rc19§ycle@9.!neil.c.Í,11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA - MA

PREGÃo rLETRÔtrttco Ns 6612023
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ITEM 1

PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúSICA, com Certificado emitido por
órgão competerte (lnstituto de certificação de Playgroundl, comprovando a conformidade
dos produtos conÍorme normas ABNT 16071/2012; contendo:
02 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros com
cobertura formato redondo em plástico roto moldado formato de telha colonial medindo 4.90
de circunferência, 0.75cm de raio 0.50 cm de altura com encaixe das colunas
embutidas, sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo
cruzeta, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x

1,O0 (H 1,,20],

01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros, sendo
colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cru2eta, na cor
itaúba, plataforma em plástíco roto-moldado medindo 1,00 x 1,0O (H 1,20) com coqueiro
decorativo em plástico roto moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em plástico roto

moldad o.

01- Mini passarela com assoalho e proteção em plástico roto moldado medindo 1,00 x 1,00m
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, contendo bordas e ponteiras em
plástico roto moldado.
0L - Escorregador curvo em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 1-,50 x 0,95 x 1,20m
com portal em plástico roto moldado.
01 - Teia de aranha em plástico roto moldado medindo (Lx C x A): 0,90 x 0,90 x 1,20m.
01 - Bombeiro de disco, com strutura tubular e discos coloridos em plástico roto moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo: 1,20 x 0,80m.
01- Escorregador simples em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 0,50 x 2,00 x 1,20m
com portal em plástico roto moldado. Und 2 44.O89,3388.778,66
01 - Escada com seis degraus em plástico roto moldado em polietileno e espessura míníma de
5mm com corrimão em aço carbono.

12.7 mts

E
F\
..i

..4

C)
-JI

A



ITEM 2

PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MAoEIRA PúSICA, com certificado emitido por
árgão competente (lnstituto de certificação de Playground), comprovando a conformidade
Cos produtoa conforrne normas ABNT t6O7 tl20t2; em madeira plástica, contendo:
11 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros com
:obertura formato redondo em plástico roto moldado formato de telha colonial medindo 4.90
Ce circunferência, 0.75cm de raio 0.50 cm de altura com encaixe das colunas embutidas,
sendo colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta, na

cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20).
01 - Torre confeccionada em estrutura de madeira plástica medindo 1,00 x L,00 metros, sendo
colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta, na cor
itaúba, plataforma em plástico roto- moldado medindo 1,00 x L,oo (H 1,20) com coqueiro
decorativo em plástico roto moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo 2,00 x 0,80 com bordas em plástico roto

moldado.
01 - Tobogã em plástico roto moldado medindo 3,00m, contendo bordas e ponteiras em
plástico roto moldado.
01 - EscoÍregador curvo em plástico roto moldado medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x 1,20m com
portal em plástico roto moldado.
01 - Kit jogo da velha em plástico roto moldado.
01 - Bombeiro de disco, com estrutura tubular e discos coloridos em plástico roto moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto moldado medindo: l,2O x 0,80m.
01- Fechamento em plástico roto moldado

ry

10.7 mts
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ITEM 3

Ba la nço teen medindo 2,5O x2,1,O x l-,70 com estrutu ra tu bular, med indo travess a feita com tu bo de 2" 02 assentos teen em plástico roto moldado

5.8 mts
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ITEM 4

IALANçO BABY medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa feita com tubo de 2" e 02 (dois) assentos baby em plástico roto moldado

5.8 mts
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INSTRUMENTO PARTICULAB DE CCNSTII UIçTO DA EMPRESA INDIVIDUAL DE
RT,SPONSAAil,i DA iIE I.IMITADA.

ROTOCYCLE INDUSTRIA E CO MERCIO DE PLASTICO EIRELI.

Pelo presente instrumento particular de constituiÉo de ENlPRESA INDIVIDUAL DE

RESPONSABILIDADE LINíITADA, RÁFAEL MOREIRA ROLIM, brasrleiro, natural de Jaraguá do Sul - SC,

solteiro, nascido em 2710811991, empresário, portador do RG no. 64,405.095-0 SSP-SP e do CPFIMF no,

068,812.809-20, residente e domiciliado à Rua Evaristo Silva, no. 90, Bairro Jardim Tarraf ll, CEP no, 15.092-

520, na cidade de São Jose do RÍo Preto, Estado de São Paulo; resolve constituií uma empresa individual de

Íesponsabilidade lamitada, de natureza empresária, mediante as cláusulas e cond ções seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ: , A presente empresa girará sob nome ernpresarial de ROTOCYCLE
INDUSTRIA E COMERCIO DE PTASTICO EIREII, e teÉ sede e domicílio à Rua Atílio
Bigoto, no.86 - Bairro Dlstrito hdustrial Valdir Pala, CEP no, 15,210-000. na cidade de Nova
Aliança, Estado de São Paulo.

Paráqrafo Primeiro: A presente é uma empresa individual de responsabrlidade limitada, regida pelc
dispositivo do artígo 980-A, do Código Civil Brasileiro.

Paráqrãfo Sequndo: O foÍo eleito é o da Comarca de Nova Alíança, Estado de São Paulo, para dirinrir
quaisquer dúvidas, Iitígros ou ações íundadas no presente instrumento particu ar de constituição de empresa
individual de responsabilidade limitada (EIRELI).

Paráorâfo Terceiro: O prazo de duração da empresa é por periodo indeterminado.

CLÁUSULÂ 
=sEcUNDAi 

A empresa terá como objero social: FABRICÀçÃo, coMÉRCIo, REpARo E

MANUTENçÀO DE BRINQUEDOS E ]OGO9 DIDATICOS.E RECREATIVOS, COM PREDOMINANCIÂ
DE MADEIRA, PLASTICO E FERRO, TAIS COMO TOBOGA E BALANÇO; COMERCIO, INSTALAçAO E

MANUTENçAO DE ARTIGOS DE DECORAçAO; oBRAS DE PAISAGISMO; COMERCIO VAREJISTA E

ATACADISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUçAO; TRAI{SPORTE RODOVIARIO DE CARGÁS,
INTERMUNICIPAL E INTERESTADUÁ1, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANçAS.

CLÂUSULA TERCEIRA: O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), totalmente subscrito e

integrôlizado em moeda coÍrente do país pelo titular RÂFAEL MOREIRA ROLIM.

Paráqrafo único: A responsabilidade do titular RAFAEL MOREIRA ROLIM é limitada â importância do

Capital Integmlizado.

CLÁUSULA OUARTA: A administraÉo será exercida pelo titular RÀFAEL MOREIRA ROLIM que

representará a empresa ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, praticando os atos pertinentes e

necessários ao exercício das atividades oÍa assumidas, bem como, de representá-la judicial e

extÍajudicialmente, perante todas repartiçôes e instÍtuições financeiras, vedado no entanto, o uso do ncnle

ernpresarial em atlvjdades estranhas ao interesse social.

I
:l

/
Ptrâ Áririô Bidoto. no 86 - Distrito lndostÍial Valdir Pàla - CÉP n' 15.210_000 - Novà Áliànça ' SP
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Paráorafo único: Fica facultado a titutaÍ, aiu ln,lo.isoladaP,re'lte, nomeaÍ píocurador(es), paÍa um periodo
indeterminado, devendo o instru,reíltc dc 2rocL:rafr- esÊgciflcar os atôs a serem praticados pelos
pfocurado(es).

cúUsULA qUINTA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembÍo, a administradora prestará
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patÍimoniêl e

do balanço de resultado econômico, cabendo ao titular os lucíos ou perdas apuradas.

Paráorafo Único: A empresa poderá distribuir lucros mensalmentê dentro do exercício, sempre com
consonáncia dê legislação em vigor.

cúusULA SEXTA: A titutar poderá fixar uma retirada mensal, a título de "Pró-Labore", observadas as
disposições regulamentares pertinentes,

CúUSULA SÉnMA: O titular RÂFAEL MOREIRA ROLIM declara sob penas da Lei, de que não está
impedida de exercer a administração da empresô individua de Íesponsabiiidade limitada, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, dê prevaricdção, peita ou suborno,
concussão/ p€iulato ou contra a economia popular, contra o sislema Ílnanceiro nacional, contra normas de
Ceíesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

Paráqrafo Primeiro: O titular RÂFÁEL MOREIRÂ ROLIM declara sob as penas da Lei, não possuir ou ter
sob sua tituiaridôde, nenhuma outra empresa nos moldes do EIREU, em qualquer parte do rerritório
nacronal.

Paráorafo S€oundo: A empÍesa poderé a qualquer tempo crrar, alteÍar ou extinguir estabelecimentos
íjliais, escritórios ou sucursais em qualquer parte do território nacional,

E por estarem assim justos e contratados, firmaÍn o presente instrumento em 03 vias de igual teor e forn]a,
na presença de duas testernunhas abaÍxo subscritas.

Nova Aliançã - SP, 09 de Agosto Ce 2019,
.),

AE MOREIRÁ ROUI,4

Testemunhas

'1 )

GUITHERME PASCHOALOTTO LOPES

RG: 40.997.368-3 SSP-SP

PAULO REN O TALHARO

RG: 33.7 .682-7 SSP-SP
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Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n" 2.1'19, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no die 05/09/2023 às 10:25:'lí (data e hora de Brasília).
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# REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO

34.9 t4.897/000í.E0
MÂTRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAçAO
CADASTRAL

í 8/09/20í 9

ROÍOCYCLE INDUSTRIA E COÍIIERCIO DE PLASTICO LTDA

LO OO ESTABELECIMENÍO (NOME DÊ FÁNTÀSIA)

DEMAIS

cóorGo E DEscRrÇÃo DAÂÍrvroÁDE EcoNoMrca PRtNcrPÂL

32.40-0-99 - Febriceção dê outros brinquedos e jogos recrêativos não êspocilicados anteÍiormente

a-orGo E oEscRrÇÁo DAs aÍrvroaDEs EcoNoMrcAs sEcuNDÁRlÂs

I í .30-3-00 . Atividades pâ isag ísticas
46.79-6-99 - ComéÍcio átecadista dê materiais de construção em geral
47.,(4-0-99 - ComéÍcio vaÍêjista de mateaiais de construção em geral
47.89-0-99 - ComéÍcio veÍêjiste dê outros produlos não especiíicados antêdomêntê
95.29-Í-99 - RêpaÍação ê manutenção de outros objetos e equipementos pessoais ê domésticos não especiticados
antêriormente
,í9.30.2-02 - Trensporte rodoviário dê caÍga, excêto produtos pêrigosos ê mudanças, inteÍmunicipal, intgreslâduãl e
internecional

cóDtGo E DEscR ÇÁo oaNAÍuREzÁ JURlDtca

206-2 - Sociêdede Emprêsária Limitade

R ATILIO BIGOTO 86
COMPLEMENTO

CEP

15.210-000
BAIRRO,QISTRIiO

DIST, INDUSTRIAL VALDIR PALA NOVA ALIANCA SP

ENOEREÇO ÊLEIRÔI'IICO

ATENOIMENTO@ECTALHARO.COi'.BR
TELEFONE

(17) 38í1.í 580

ENTE FÊDERÀÍIVO RESPONSAVEL IEFR)

stTuÂ
ATIVA

DÁÍA DÁ SITUAÇÁO CADASÍRAL

í8/09/2019

À,OÍIVO DÉ SIÍUAÇÀO CADASTRAL

srruÂÇÃo ESPEcLÂL DATADASITUAÇÁo EsPEctaL

aboulblank 111
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MtNtsrÉRto DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA
cNPJ: 34.914.897/0001 -80

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima rdentificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários adminrstrados pelâ Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU).lunto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidáo é válida para o estabelecimento matriz e suas Ílliais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da admrnistração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contriburçôes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212 de24 de julho de 199'1.

A aceitaçáo desta ceíidào está condicionada à verificaçáo de sua autentrcidade na lnternet, nos
endereços <http://rÍb.gov.bÊ ou <http://www.pgÍn.gov.bÊ.

Cerlidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1Ol2O14

Emitida às '10 23:35 do dia 0510912023 <hoÍa e data de Brasília>.
Válida até 0310312024.
Código de controle da ceÍidão: 756A.FGFD.E257.E4E2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



OSl09l2O23 . 10:27 Consulta Regulandade do Empregadoí

PRoc.A!/ 4í
,/li HA ,

CA'§Â
.-;.li; r :r_/t)Li:tt :..: iaiEt,'!

Certifi cado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

ial:
Endereço:

A Caixa Econômrca Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:28108 /2023 a 2610912023

Certificação Número: 202308280615454362t473

Informação obtida em 05109/2023 70:27:O5

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

34.914.897/0001-80

ROTOCYCLE IND E COI4 PLASTICO LTDA

- RUA ATILIO BIGOTO 86 - / - / NOVA ALIANCA / SP / 15210-OOO

hnos://consu ltá-crf. caixa-g ov br/consulla crílpages/consultaE mpreg adorisí 1tl
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CERTIDÀO NEGÀTIVÀ DE DEBITOS TRABÀI.,HTSTÀS

Nome: ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLÀSTICO LTDA (MATRIZ E

FILIÀI S )

cNPJ: 34. 914. 89?/0001-80
Certidão n'l. 463A107 5 / 2023
Expedição : A5 / o9 / 2023 , às lA :24 :36
Validade: 03/03/2A24 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que ROTOCYCLE IIIDUSTRIÀ E COMERCIO DE PIJÀSTICO LTDÀ (I,IÀTRrZ

E FrlrÀrs), inscrito(a) no CNPJ sôb o n' 34.9L4.897/OO01-80, NÃO

coNsrÀ como i-nadimplente no Banco Nacionaf de Devedores
Trabalhi stas .

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-À da ConsolldaÇào
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns-" 12-44O/2o).1, e

\3.467/20L7, e no Àto OL/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2A22.
os dados constantes desta Cert.idão são de responsabilidade dos
Tribunais do TrabaIho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relâÇão
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitaÇão desta certidão condiciona se à werificação de
autentlcidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho
Internet (ht tp : / /www. tst.. jus.br)
Certldão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO TMPORTÀNTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabefecidas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhlmentos previdenc iários, a honorários, a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposlção legal, contiver força executiva.



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO PROC:0)rt ",[, HA.'.-',
Procuradoria da Dívida Ativa

Cêrtidão Nêgativa de Débitos Tributários
da

Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ Base: 34.914.897

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de Sáo Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identiÍlcada que vierem a ser apuradas, é certificado que:

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lntêressado(a).

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados e feita por meio do CNPJ Base,
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimenlos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja
aquela acima informada.

Certidáo n" 49473155 Folha 1 de 1

Data e hora da emissão 0510912023 10:21:5'l (hora de Brasilia)

Validade 30 (TRINTA) dias, contados da emissão.

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE no 2, de 9 de maio de 2013.

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcaçeo de sua autenticidade no sitio
http://www.dividaativa.pgê.sp.gov.br



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado
de São Paulo

Débitos Tributários Não lnscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

CNPJ: 34.914.897/0001-80

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento
matriz/fi lial acima identificado.

"a.CC.aat/4
).

Certidáo no 23090151808-34

Dâta e hora dâ êmissão 0510912023 10.20:54

Vâlidade 6 (seis) meses, contados da data de sua expedição

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriflcaÉo de sua autenticidade no sitro
www.pfê.fazenda.sp. gov.br

Folha í de '1



,(

.o
D
mÍt
m
EÊ
E
D

=c
z.
Õt
c
mzo

-
z.
f,

() 1J!i ar.i árm
*:,m
8.rf
r =il':,D
1r \i =i: L) cí,2p0

Íil i7r
.',, oi'm.\2!lo..-<
tDcr>

f-tz()

-I-D
!-'f,1
-O>c)IR
h§
rF

m

ã'

N

{{
44

ser convertido em papel por meio de autenlicação no Tabelonâto de Notas. Provimenlo no 100/2020 CNJ - artiqo 22.
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ALVARA DE LICENÇA E FUNCIONAMENTO
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Dados da Empresa

Nome:

Nomê Fantas.:

CPF/CNPJ;

N" da lnscrição

Endereço da Empresa

Atividades

Rotocycle lndustria e Comercio Plastico - EIRELI
ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASIICO

34914897000180 No Protocolo

0935,02/cc Data de Abêrtura

41312A23

21t011202A

LogÍado uro:

Bairro:

Cidade:

RUA Alllio Blgoto

D|strito lndusÍael - WALDIR PALA

NOVA ALIANÇA

Número:

CEP:

Estado:

15210000

SP

Princi
324409-ô

447909§

,t741193

4789099

a:29193

4a3A2C2

Fâbícaçáo ce cuiaos bÍinquêdos ê logos íecÍeat$os nác êspeolcádos

Áiividadês Darsagisircãs

Comérc a alácadls'.a de maleiais de conslruçào eÍ geÍel

Comérco varejtsla d6.1aleflais de conslrúçáo eÍn geral

Comércro !aÍelista de outíos produtos áo espêcifrcádos anteiiormefie

AeparaÇào € man!tenÉc de a:trcs oblêlos e eq!lpaneilos p€ssoaE e dorn

Iranspone rodoviáÍio de c:rga êrc€lo prod',rtos peÍrgosos e mudânÇas,

S

N

N

N

N

N

.s

z
O

!r

f?
??

HOráriO de Funcionamento De acordo com a iegislaçáo em vgente

,E

Observações ALVARÁANO 2023 - Este âlvârá lem vaiidade de 12 nêses e contat ce 2110612023

PreFêitura lVunicipal de Nova Aliança. 21 de )rr'l,a Ce 2423

SUSANE.CRISTINA BALLO JURANDIR BARBOSA DE MORAIS
Prefe,to MuT icipatResponsável Tributos

ATENÇAO:
- Fixar este Alvará em local visível.
, Qitalquer alteração nos dadas acima descntos, deverá ser comunicado a seçào campetenle no Praza regulôtnenlar.
- Esta concessão po<lerà ser cassada a qualquet t'ernpo, descle que deixem çle existir as condições que legttimaram a cancess

da llcenç

-
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a

.E

d

z

e
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a, ou quando o Çootribunte, mesmo após a aplícaÇao das penalidades cabíveê, nàa cumpir as deleminações

ià-./í,iti
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Empresa: RoTOCYCLE INDUSTRIA E CON4ERCIC tL Pll:§ilcO LÍDA
eNPJi 34914.897/0001-80

?,,?:l!l?s2,
c$NvÊh{3ü Ealanio Patrimonial
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ÂÍIVO CLRCUL,{ITE

OlSr-Ol.lBlLlDÀDÉS

N!TdERÂRIOS

BÀNCOS CONTÀ MOVIMEI'JÍO

API.ICACOES ÊINANCEiRÁS

CLIEI\ iES
TtTUI.SS A RECÉEER

ES'TOQOE

CRÊD]TOS DIVERSOS

ÀDIANTÁMENTO A EIIPREGADOS

DÊSPESÀS FÀGAS ANIECIPADAI.,IENTE

ADIÀNTAIIENTO FORI]ECEOOR

ÁÍI'O NÃC CIRCULÂN]E

itEALIZÂVEL A LONGC PRÁZ'J

ETJPRESÍII,,IOS

ir,ioBr-r2ÀDo
BENS II,4OVEIS

EENS l,lOvElS

1-t DEPRECiÀCOES Âlt4CRflZÂaOES E tXÀUSif
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Empresa: ROÍOCYCLE INDUSTRIA E COMlPÇiC 9E PLASTICO LTDA

CNPJ: 34.914.897/00C1-80
Peííodo: 01i 01i2022 a 3111212022
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PROC,W-?1
FOLHA

Émpresa; ROTOCYCLE INDUSTRIA E t(,M=PC:O DE.PLT.STICO LÍDA
CNPJr 34.914897/0001-80
Pe(iodo: 01 101 12022 a 3111212022

Demonstracãú do i'lesultado do Exercicio

OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVÀS

OUTRÂS DESPESAS C/ PSSSOAL

OUTRAS OESPESAS DIVERSAS

P|JNO DE SAL]CE

PRO,LABORE

PROPÂGÂNDA E PUALICI)ÂD!

SALÁRIOS E CRDENADOS

sERVrÇOS TOT,lADOS

Folhat 4

l:i
tl

lii

-'l:.!. ii
r,, lij

rit,/.:,) Ll

.r, rl l)

Iclai

Tcis

4 -14 i l:,j 571-r

() Dêspesas Financei.as

DESCCNTOS CONCEDIOOS

JUROS PASSIVOS

TAXAS E TARIFAS EANCARIAS ll ".1:.,r t)

4

= Lucro Operacional

í'.1 OuÍr8s DespesEs

CONÍRIBUIÇAO SINDICÂL PATRONAi

DCAÇÔES

âi r+uLias oe tneNstro
o _..,-^^^, ^-_^q AÀA> E I,UsIA§

15.043.374 33C

o

z
0)

e

f-

= Lucto L;quido clo Período

13.875.006,5d C

13.475.0ú6 51C

q
I

É

'õ

,s,

E

Nova AlianÇa, 31 de dezembro de 2022

-ItTI'I,AR
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f',1 Oespesas Gerris

DEPREÇIACAO AMORTIZACAO E EXAUSTAO

-iotal
62 799 Ul D

4t;:ti.:,r L)

!+) OuÍfts Receltas Operac@neis

JUROS ÂT]VOS

OU'TRÀS RECEITAS DIVERSAS

RENDI]VENTOS DE ÁPLICACOES

RÉVÉRSAO DE DESPESAS

lL,l5i !i (

: ri; , rr r

634.22-( L!:'ToLal

2 = L,cto ConÉbíl Liquicto anles do Cootribuiçào Sociat

fr contriouçao sociar

Tolál

rt: a-il L't !)e! t) CONTR BUICAO SOCIA-

Í7. !47 ô!i u

14.985.826,84 C

é,
= Luc(o Conairbil Liquido antes do lmposta de Reníla

Ittlposto dê Renda
(-) IIúPCSTC DÊ RiNDA j ÂO|C|ONÂL ,RFJ

I olei :17 .ô43 C2D

í 4.013.183,82 C

CRITORIO CONTABIL TALHARO LTDA
RF Augusto Nasser Oalul 31 1O -lMiÉssol-SP-T513SC96-r-=one: (17)3242§W3
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A§sinaturas

RAFAEL MORÉIR}\ RO LI fi?3
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TERMO DE ABERTURA

t}IÂRIO GERAL

N. de Oídem . 4

O preserte Livm Diário Geral possui 957 páginas numeradas do n' 02 ao n" 958 e sewirá para a
escrituraiác dos lançâmentos Drópriüs da sociedâde empresáns abâixÕ ldentificeda:

Nome empresanal. ROTOCVCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

Município: Nova Aliança

Registío nâ Junta Comerciâl do Estâdo de Sãc Paulo Nre: 35602963612

Oâta do arquivBnrento dos atos constitutivos: 1810S/2019

CNPJr J4 s 14.897/CCC1-80

No!'a Aliança. 01 de laneiro de 202?.

AFAEL MOREIRA As$nàôiêrormn disitlpor VALDEVINo DE JESUS Àíiharu dê í.mê d,s,râ;,ô,

oLlM:06881280920 3:II'ffi,'"',+11,,,,r.*,00, 
TALHARo:04486507se Yi.l;§-i'T":";i:i,i,",.,,,"

R,t FA EL y O R t::l R 4 ROl. I l.l
tl ru[.ÁR

cPt: : tjltti.3 I 2 Rt)* t {r

i"4LDEi' 1 §i) D E "íi:S{;S T,,tI"H.,\RO

tL' c:ltc. 1919)4

(. t, !: : a44. 86 i.A7 S-9 4
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Falhai 959

rERMo DÊ âNTERRAMENTpiF{o),L4/ !3
FOLHA, /

Ú§AR'& GERAL

Nl. de OrCem i 4

C presente Livrô Diáno Gerai possur 957 pagrnas, ni,rrneraoas do ni 02 ao no 95E e serviú para a
esçLituração cc periodo de 01101/2022 a 3M2!2ü22 óa sociedade e.npresária ROTOCYCLE
!NDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTOA.

Ncva Aliansâ, 31 de dezernbrc de 2022

RAFATL MOREIRA ^rr,á1o 
ieÍor.nà d 9i!àl !,of

lIÂFAÊL !UIiREIRÂ VAI.DEVINO DE .]EsUS ^se.d6. 
3ê íríL) di!ir.:l ixÍ

VÂ.DE{NO Dl JE5!Í

ROLIM:06881 280e20 3:Hí;8r8|jfl3',1,,,, .0, oo,

'l-ALHÀpO:04486507S94 ÍA.r.{qo 0.,4sí;0,,8r1
DôdG 20ll 05-,J5 l7r0l,l7 33 00'

R.1 l',i El. 3.1( ) lt l:1 R.1 R(}í. I )í
': I'ft il -r\ lt

cI,Â 1róÁ. s I j. À r)i-_2 n

t'.,! Lt)El'Í:r0 I )F.lESI :S T.1 LI IÀ R( l
i (: L:k( . J' !9:4

í- P,c t)11 ,J(t-, ,1t-91



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTAOO DE SÃO PAULO

CERÍIDÀO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÔES CiVEIS

o5tost2o23 0069121385

1í\C'nt-t / t2.vv.1z-#--*
\

cÉRTtDÃO N": 4f38769

A autenticidade desta certidão podeíá ser confirmada pela intemet no sile do Tribunal de Justiça

FOLHA: í/í

A Diretoria de Serviço Técnico de lnformações Civeis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuiçôes legais,

CERTIFICA e DÁ FÉ que, pesquisando os registros de distribuiçóes de PEDIDOS DE

FALÊNC|A, CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUD|CIAIS E EXTRAJUDIC|A|S, anteÍiores a
0410912023, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interêssado êm nome de

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTOA, CNPJ: 34.914.897/0001-80,
conforme indicaçáo constante do pedido de certidão

Esta certidáo não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nomê foi
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situaÉo em tramitação já
cadastÍados no sistema inÍormatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais
do Estado de São Paulo.

A data de informâtizaÉo de cada Comarca/Foro pode ser veriflcada no Comunicado
SPI n" 2212019.

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1a lnstância, mesmo que estejam em
Grau de Recurso.

Náo existe conexáo com qualquer outra base de dados de rnstituiçáo pública ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOMEiRAZÁO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do
destinatário da certidão.

A certidáo em nome de pessoa juridica considerâ os processos referentes à matriz ê
às filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualiÍcados com tipos empresariais difeÍentes
do nome indicado na certidão (ElRELl, S/C, S/S, EPP, ME, MEl, LTDA).

Esta certidâo só tem validade mediante assinatuÍa drgital

Esta certidáo é sem custas

Sáo Paulo, 5 de setembro de 2023

0069121385
Y lêt)PEDIDO N":

t[il[fr uilil|fl]ut[]tN[ililffi üt[l
::,1

ç t*!
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DUCOLIZ'Í ri ( , L li n I I À

ATESTADO DE CAPACIDAD E TECNICA PROC.@I e,
t ,t, ltA 5 I

Atestamos para os devidos fins que a empresa Rotocycle Industria e Comercio de Plástico [ireli
pessoâjurídica de direito plivado inscrita no CNPJ sob o n" i4.914.897/0001-80. e na SEFAZ/SP (lti) sob o

n" SP '476.015,721.113. com scde à Rua AtÍlio Bigoto . 86, Distrito Industrial Valdir Pala. CEP: 15.210-000.
na cidade de Nova AliançtL/SP. fornccnL plodutos descritos abaixo em plenas condições dc uso, no prazo de

entrega estabelecido- com comptovação das nolas en anexo-

Alestarnos qr.re tais Í'ontecimentos olr prestaçôes de serviços são_executados satislatoliamente. ni«r

cxistindo em nossos registros. até a presentc data, fatos que desabonenr sua conduta e resptinsabilidacic conr

as obrigações assunridas.

UANT. DESCRI AO
05 PARQUII ln- !'ANTIL A,Í125

02 - Tones confêccioladas err estrutura de madeira plástica mcdindo 1,00 x 1,00 metros com

cobertua medindo 1.20 x 1.20 em lbrnra de pirârnide, sendo colunas enr madeira plástica

ntedindo 9.C0 x 9.00 corn reÍbr'ço interno tipo cluzeta, na cor ilariba, cobeíura em plástico roto-

nroldado medindo 1.20 x 1,20 fixadas nas colunas, platalbrma eln plástico roto-lnoldado rueclinrlo

1.00 x 1.00 na coL azrLl

02 - Tore sem cobeltuLa confeccionadas elrr estmtura de madeita plástica rnedindo 1.00 x l.l)0

metrrs. scnclo colurlas cl1) niadcira plástica medindo 9-00 x 9.00 com lelbrço interno tipo cruzeta.

na cor itaúba. platalblma em plástico roto-lroldado nredinclo 1.00 r I ,00 na col azul

0l - Passarela fixa com assoalho enr madeila pliisrica com ptoleçào latclal tubuiar'. nredirdo 3.(tt) ,

x 0.7-§ de altura.

0l Passarcla de cordas nledindo 3,00 metros. confeccionada conr cordas l2nrnr en iblnra de

losango com malha de I5x I 5 sem nós, corrinrão em uradeire.

01 Deck auxilial de 1.00 netro coln assoalho em madeira plastica

0l -'['úne] crn plástico loto-moldado medindo 2.00 mctros r 0,80

0l - liscorregador duplo em plástico roto-n]olCado mcdindo 2,00 n.retros

0 t - Rampa de cscalada confeccionada cm rradeira com deglaus c corclas de nri 1.lnla escaladzr

nretlindo 2.20 nrctros de comprimcnlo r 0,78 nrctro dc largura.

01 'l-obogà em plástico rolo-r'lloldado medindo 3.00 x 0.80 fixado na tone conr bc)rda de

pLástico roto-moldado medindo 1.00 x 0,90.

01 - SLrbida de cordas com prancha centlal e lateral enr corclas

01 'leia de cordas em rotomoldado metlindo I.20 dc altur-a por 0.80 cle Iargura com corths ll
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0l- Descida de bombeiro em aço tubular

0l Balar.Lço com estrulul? em madeira plástica, travessa cm aço tubular. com dois lugar-es.

sr.rpoÍes em lormato de "x", coüentes galvanizadas medindo 1,52 de cornplimento t-rxada na

trayessa com bucha de naylon para evitar desgaste, assentos em plástico roto-moldado

0l - Escada com seis degraus em plástico loto rnoldado conr corriurão em aço carbono.

PARQUI, INFANTIL A 1044
0l - Torre colfcccionada enr cstnrtura de rnadeira plástica necliirdo 1.00 x 1.00 rrrelros conl

côbertLrrâ cônica em plástico roto moldado formato rle telha colonial medindo -1.90 de

circunferência. 0.75cm de laio 0.50 crr de altura com encaixe das colunas embutidas- serrdo

colunas em nradeira plástica medindo 9,00 x 9.00 com lefor'ço iuterno tipo cruzeta, na cor itariha.

platalbrma em plristico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 na coL azul (Ll 1.20)

01 - Teia de cordas em rotomoldado niedindo 1.20 de altura por 0.80 de ialgura com cordas I2

01 - Esco: regador em plástico roto-moldado medindo 2.70 nretr-os de comprirnento x 0.:12

rnetÍos de largura.

0l - Escada com sois degraus em plástioo roto moldado em polietileno e espessura mÍnima de

5rnm com comimão em aço carbono.

0l - Balanço teen medindo 2.50 x 2.10 x I.70 com estrutura ern madeira plástica, medindo 2..1r)

com Cruzeta na cor ltaúba com junção em rolomoldado. travcssa tubular mcdindo 2.5íJ na chapa

2mm com 0zl polegadas, balanços conr âssento em rotornoldado mcdindo 0.45 x 0.20 Çolrcntss

galvanizadas com elo longo:nedindo 1.50 de comprinrento colr, suporte em \r l'er-ro 3/8 e porea

travante, coul buchas de naylon para evitar desgastes na corrente.
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!]HA <a)

ATESTADO DE ACIDADE TECNICA

Atestamos para os devidos fins que a empresa Rotocycle lndustÍía e Comercio
de Plástico Eireli pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o ne

34-9'J.4.897 /OOO1-80, e na SEFAZ/SP (lE) sob o ne SP - 476.OL5.721.113, com sede à Rua

Atílio Bi8oto,86, Distrito lndustrial valdir Pala, cEP: 15.210-o00, na cidade de Nova

Aliança/SP, forneceu produtos descritos abaixo em plenas condições de uso, no prazo

de entrega estabelecido, nota fiscal em anexo

Atestamos quê tais fornecimentos ou prestações de serviços são_executados

satisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Descrição do produto:

TD DESCRI Ão
Parque lofantil com Certificado cmitido por órgâo compctcÍrlc (Instituto de certificâção dc Playground),

comprovrtrdo a conforEidade dos produtos corfonne objeao licitado Íormâs ABNTl607l/20l2;

0l - Balanço te€n medindo 2-50 x 2.10 x 1.70 com cÍmtura tubular, balanços corn assento cm roto moldado

medindo 0.45 x 0.20 conentes galvanizzdas com elo longo medindo 1.50 de comprimenlo com. com buchas de

naylon para cvitar desgastes na corrcnte

0l llalanço Shape duplo em piástico roto moldado medindo 2,00 metros altuÍa e 2,50 de comprimento

0l Caro de bomb€iro eln tubulâr com cinco disco em plástico roto moldado medindo 0,35 de diâmetro coloridos

0l CiÍcuito de disco com tra\essão cm aço tubular medindo 2" com quatro hastes de 1,50 e quatro discos cm

plástico roto moldado mcdindo 0,35 de diâmcho coloridos

0l - Êscorregador duplo em plástico roto-moldado medindo 2,00 metros dc comprimento x 0,90 metros de lâÍgura

0l - Escada com cinco disco em plástico roto moldado medindo 0,35 de diâmeko coloridos com corrimão em aço

çarbono

02 - Escada com scis degraus em plástico roto moldado em poiietileno e fita antiderrapantc c espessun minima de

5mm com corrimâo em aço carbono.

0l - Escada curva tubuiar

0l - Escâlâda em plástico Íoto moldado

0l - EscorÍegador curvo em plástico roto moldado medindo 3,00 x 0,42

0l - EscorregadoÍ em plástico roto'moldado medindo 2,70 metros de comprimento x 0.42 mclros de largura

01 Foguetinho em plástico roto moldado

02 - Kitjogo da velha em plástico roto moldado )
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Estudo de fuíakt Gros.tt:
Prcfuiturn ll utticigal dc ltunhtni;i

Satrcuriu Nunitipul de Edutoq'iio c Culíuru
{'NP.l: 07.209.2}5/004 l -ú0

Geslã| )021/24?4

0l - Pissarcta curva negativada mcdindo 1,85 metros de comprimento x 0,7E metÍos de largur4 com proteção

Iateral tubular. medindo 0.75 de altulâ, assoalho em madcira plástica mcdindo 1,85 dc comprimento 0,13 cm de

largum e 0,03 cm de cspcssura com csPaçamento de 0l cm-

0l - Passarela curva positiva medindo 1,85 mcros dc çomprimcnto x 0,78 metros de largur4 com proteção lateral

tubular, mcdindo 0,75 de altura, assrulho em madeira plástica mcdindo 1.85 dc çomprimcnto 0,13 cm dc larguÍa e

0,03 cm de cspessu.â com espaçamento de 01 cm.

0l - Rampa de eslalada confeccionada c'm madcim com degrar.m e cordâs de nó pâÉ cscalada medindo 2,20

metros dc comprimento x 0.78 melÍo de largura.

02 - Teia de cordas em rolo moldado Íedindo L20 de altura por 0 80 de latgura com cordas l2 mm.

0l - Tohogã em plástico roto-moldado mcdindo 4,00 x 0.80 fixado na torre com borda de plástico rolo-rnoldado

medindo I,00 x 0,90

0l - lobogà crn pJáslico roto-moldado medindo 3,00 x 0,80 Íixado na torre com borda dc plôtico roto-moldado

mcdindo 1,00 x 0,90

05 - Torre confcccionada em cstrutua de madeira plástica medindo I,00 x 1,00 metos com cobeíura lcdonda em

plástico roto moldado foÍmato de tellÉ colonial medindo 4.90 de circunfeÉncia, 0-75cm dc mio 0.50 cm de altura

com cncaixc das colulas snbutidas, sendo colunas cm madeira pliutica medindo 9,00 x 9,00 com reforço interno

lipo crui.etâ, na cor itaúba. plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 na cor azul (H 1.20)

0l - Tone confc'ccionada cm estrutuÍa dc madcira plástica nredindo I .00 x I ,00 mctlos con'! cobeí ura rcdonda cm

plástico roto moldado fonnato de telha colonial medindo 4.90 de circunferência. 0.?5crn de raio 0-50 cm de altura

com cncaixe das colunas cmbulidas, sendo colunas cm madeira plística medindo 9.00 x 9,00 com reloryo intemo

tipo cruiretÀ na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldâdo medindo 1,00 x 1,00 na cor azul (l{ 1,60)

03 To[es confeccionadas em estrutura dc madeira plástica medindo 1,00 x 1.00 metros sem cobenura- sendo

colunas em madeira pliística medindo 9,00 x 9,00 com reforço inLcrno tipo cluir€ta. na cor itrúb4 cobeÍura em

plástico roto-moldado medindo 1,20 x I,20 fixadas nas colunas, plalal-o[maem pliástico roto-moldado medindo I,00

x 1,00 na cor azul. (l{=1,20m)

02 - Coquciros dccorativo em plástico roto mold,ldo

01 - Túncl un pkistico rcÍo-moldado medindo 2,00 x 0,80 fixados cntrc as toÍes, com bordas em plástico Íoto-

moldado medindo t,00 x 0,90.

01 'I'únel em pltistico roto-moldado medindo 1,70 x 0,80 fixados enlre as toncs, com bordas em plástico roro-

moldado medindo 1,00 x 0,90.

02 -'lúnelcurvo 90' cm plástico roto moldado mcdindo 2,00 x 0,t0 fixados entrc as torres, com bordas cm pl{ístico

roto-moldado medindo I,00 x 0,90

01 - Balanço baby medindo 2.50 x 2.10 x I.70 com cstrutura tubular, com estrutura tubu)ar, balanços com asscnto

em roto moldado medindo 0.45 x 0.20 correnres galvanizzdas com clo longo.

02 Esconegadolcs em pláslico roto moldado medindo 1.50 x 0,40

0l- Teia de cordas em roto moldado medindo I -20 de altura por 0-80 de largura com cordas l2 mm

01 - Escada baby com degraus colorida

0l F.scalada em plástco roto moldado )
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0l - Kitjogo da yelha cm plástico ro(o môldado

0l - PassaÍela curva positiva medindo 1,85 metros dc comprimsnto x 0,78 metros de larguia, com proreção lareral

tubular. medindo 0.75 de allura, irssoalho em madeira plástica medindo 1,85 de comprimento 0,13 cm dc largura e

0.03 cm dc espessura conr espaçamento de 0l cm.

02 - Torrcs confeccionadas em círutura de madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metÍos com cobeíura medindo

L20 x I.20 em lormato redondo. sendo colunas em madcira pláslica medindo 9,00 x 9.00 com rclorço interno tipo

cruz.eÍa. na cor itaúbâ, cobertura em pláíico roto-moldado medindo 1,20 x 1,20 fixadas nas colunas, platafonna

em plásÍico roto-moldado medindo I ,00 x 1,00 na cor azul.(H 0,95)

0l - l'orÍcs confeccionadas em estruturâ de madeiÍa plástica medindo I ,00 x I,00 metros scm cobenur4 sendo

colunas em madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com reforço intcrno tipo cruzeta- na cor itaúba, plataforma ern

plástico roÍo-moldado medindo 1,00 x 1,00 na cor azul-(ll 0,95)

0l - Coqueiro decorativo em pliístico rolo moldado

0i - Túndl em plástico roLo-moldado mcdindo 1,00 x 0,80

06 - Gangorra fabricada com tubos de aço de 1", assentos de disco em plástico roto moldado . pintuÍa eletros(ática

com pÍotcção UV gar"ntindo maior resistência e durabilidade pard o produto. dimensôes totais (Á,xLxC) 0,40x 0,15

x 2,00m.

02- Carrossol com cstrutura tubular e assentos em plástico roto moldado - diámetro 1,50m altura dos assentos 0,40m

e altua total +- 0.70m

()

I

§

0l

(.i
Pârquc ltrÍanail com Certificado cmitido por órgâo compeÍentc (lnsúituto dc certilicaçÂo dc Playground),

comprovrodo a conformidade dos produaos conformc objeto licitado normas ABNT1601lt2012i

03 lonc confeccionada em estmtura dc madeira plástica nrerlindo 1.00 x 1,00 mctros com cobeÍtura Íbrmato
redondo em plástico roto moldado formato de tclhâ colonial medindo 4.90 de circunferência" 0.75cm de raio 0.50
cm de alrrua com cncaixe das colunas embuiidas. sendo colunas enr madeira plásúca mcdindo 9,00 x 9,00 com
retbÍço intcmo tipo cru7era, na cor itaúba, plataforma em plástico roto-moldado medindo 1,00 x 1,00 (lJ:l.20nr)
0l --Iorre conleccionada 9m estrulura de madeira plástica medindo 1,00 x I,00 mefos com cobcír-u'a formato
rcdondo em pláíico roto moldado formato de telha colonial medindo 4.90 de circunferência. 0.75cm dc raio 0.50
cm dc altuÍa com cncaixe das coluras cmburidas, sendo colunas cm nudeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com
reforço intemo lipo cruzcta, na coÍ itaúbâ, plataforma cm plástico roto-moldado mcdrndo 1,00 x 1.00 (H-l,60nr)
0l - lbrre sem coberhrra confeccionadas em esm.rtura dc madeim plástica medindo 1,00 x I,00 mctros, sendo colunas
em madcira plástica medindo 9,00 x 9,00 com Íeforço intcmo tipo cÍuz-(.ta, na cor itaúba. plataforma cm piástico

rolo-moldado rncdindo 1,00 x 1,00 (Íl=1,20m) com coquciro dccomtivo
lástiÇo rol.o moldado medindo 2.00m
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02 - Túnel em plástico roto moldado cur!'o 90'
0l 'l obogã enr plástico roto moldado medindo 3.00m
0l - 

-lobogã em plástico roto moldado medindo 4.00m
0l - Passarcla fixa mcdindo 2,00 mctros com assoalho em madeira plastica

06 - Obstáculo de disco em plástico Íolo moldado
0l - Mini passarela com assoalho cm plástico roto moldado
02 Kit jogo da vclha em plástico roto moldado
0l - l.oguetinho Êm plástico roto rnoldado
0l - Escorregador duplo em plástico roto moldado medindo 2,00m
0l Escada com seis de8mus cm plástico roto moldado e fitâ ârlte de.rapânlc, com corrimão em aço carbono
0l - balanço shape
0l - Escada com cslÍutura tubular com cinco disco enr plástico roto moldado
0l Rampa de esualada em plásüco ruto moldado
0l -'Ieia de cordas em plistico roto nroldad<r

0l Balanço com cstrutura tubular teeu e 02 asscnÍos cm plástico roto moldado
02 Gangorra fabricada com tubos de aço de 1", assenros de disco em plástico roto moldado , pintura eletÍosúlica

com proteção l- V garantindo maror resisrência e durabilidadc pÀra o produlo, dinrensões totais (ÂxLxC) 0.40 x 0.35

x 2,00m.

02- Canosscl com estrutura tubular e assentos em plástico roto moldado - diâmetro I ,50m altura dos asscntos 0,40tI

c âltura total +- 0.70m
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cNPJ 45.115.912/0001-47

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA ,,Í1OC4/-g-
l-icoNTRATo 046/2020

PREGÃO N" 010/2020
PROCESSO No 06 l/2020

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desernpenho e atestado de execuçào, que a cmpresa ROTOCYCLE
INDI-ISTIIIA E CONIERCIO DE PLASTICOS EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o no 34.914.897/000I -80, estabelecida na Rua Atílio Bigoto, no

86, bairro Distrito Industrial Valdir Pala, na cidade de Nova Aliança,
Estado de São Paulo, e respectiva Responsável Técnica Laís Locatti
Oporini Furlan, Engenheira Civil, inscrita no CREA sob no

5069930783-SP, prestou seliços à MUNICIPIO DE MACEDONIA,
CNPJ n" 45.115.91210001-47, de fablicação e execução de instalação de
playground em madeira plástica, modelo PROJETO EXCLUSNO 14

TORRES, com inicio no dia 30 de Setembro de 2020 e término no dia 02
de Outubro de2020, corn valor de R$ 109.000,00 e nota fiscal de número
3 52, endereço da instalação Rua A, s/n, Cenho.

Registramos, ainda. que as ptestações dos serviços acima referidos
apresentaraln bom desempenho operacional, tendo a empÍesa cumprida
fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e

comercialmente, até a presente data.

Macedônia, em 19 de Outubro de 2020.

i\
.,11

.n r.nli rxl'i
Ueslei dix Sa n{os Ferreira

Eng. Civil Crea 506947585-8

Praça Josê Píinci,44g - FonelFar 117) 3849-1162 - CEp 15620-!00 - t laced.nlâ sF

Email:pmmacedonia@macedonia.sp-gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coMrssÃo PERMANENTE Oe lrCrraÇÃo - cpL

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 66/2023

UnidadeGestora: PREFEITURAMUNICIPAL

Tipo de Disputa: Aberto Número do Processo 029/2023-SEMAD

Tipo dê Lance: Valor Unitário Critério de Disputa: MENOR VALOR

Data Disputa: 1110912023 14:00:00 Tipo da disputa: Por ltem

Data lmpug./Escl.: 0510912023 23:59:00 Data Fim Propostas: 11109/2023 13:59:00

lntervalo Lances: 10,0000 Prazo lnt. Recurso: 60 minutos

Obleto:
E\gistro de Preços para futura e eventual aquisição de playground infantil em madeira plástica para equipar praças
,.,s bairÍos Catumbi, São PedÍo, Vila Benedito Leite, e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA)

As '14:00 horas do dia 1'|10912023, reuniram-se o Pregoeiro e membros da Equipe de Apoio, designados
pela PoÉaria n' 1OB|2O23-GAB/PEN/MA, com a finalidade de realizar os procedimentos relativos ao
Pregão Eletrônico no 66/2023, objeto do Processo Administrativo no 02912023-SEMAD. O Pregoeiro
abriu a sessão pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas
recebidas. Abriu-se em seguida a fase de lances para classiÍicação dos licitantes relativamente aos
lances ofertados.

As empresas que apresentaram proposta eletrônica para essa licitação declararam no ato do cadastro
da proposta inicial que: conheee e concorda com todas as regras do edital, bem como todos os requisitos
de habilitação e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a habilitação no presente
processo licitatório. Declara também, que não emprega menor de idade salvo na condiçáo de aprendiz
(art. 7 inciso XXXlll, da CF).

SITUAçAO DA DISPUTA: ABERTO

EMPRESAS QUE: §E DE.CLARARâM

Razão Social

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia

IMPERIO ELETRO

CNPJ

04.966.853/0001-33

38.276.486/0001-68REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA GRUPO REYS
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PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 44089,3300

Fabricante/Marca COLORÊ

--YS 
INDUSTRIA COMERCIO E

Fabricante/Marca: PROPRIA

44089.0000

Ata de Realização - PÍêgão Eletrônico

N'66/2023

Valor Total

88'178.6600

44089.3300

"R0C.t22;ç *

LOTES í,ITENS

No ,1 Situação: ADJUDICADO

Descrição: PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PLASTICA, com Certificado

Quantidade: 2

Vencedor ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERClO34 e14.8e7l0001-80 Valor: 24.000,00

Data/Hora Registro

1 1/09/2023 08:05:01

Situação

CLASSIFICADA

cLASSTFTCAçÃO

Empresa Situação

1 ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOADJUDICADO

2 REYS tNDUSTRTA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA CLASSTFICADO

3 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E

Fabricante/Marca: aquarela parques

88178.0000 06109t2023 10:51 :39 CLASSIFICADA

88178.6600 08109t2023 08:13:14 CLASSIFICADA

Empresa

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

Valor

24000.000(

25355.000(

44089 330(

L-Ía/Hora Lance

1110912023 14:47 .01

1110912023 14:46:37

11t09t2023 14.45.42

1110912023 14:45:18

1110912023 14:45.08

1110912023 14:44:45

1110912023 14.44:37

1110912023 14.44:20

1110912023 14:44:Og

1110912023 14:43.55

1110912023 14:43.41

11109t2023 14.43.23

Valol

24000.0000

25355 0000

25365.0000

26700.0000

26776.0000

28í 86.0000

28196 0000

29680.0000

29700.0000

31264.0000

3127 4.0000

32920.0000

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA
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Oata/Hora Lance

1110912023 14.43 11

1 1 logl2123 '1 4 .42:56

1',v09t2023 14.42.39

11t0912023 14:42.22

11t09t2023 14.4',1.56

1110912023 14.41.37

11t0912023 14.41.O7

11t09t2023 14.40.50

III09t2023 14.40.2',1

1110912023 14:39.59

't1t09t2023 14.39.44

1110912023 14:39.25

09/2023 14 39:00

1110912023 14:38.46

11109t2023 14.38.12

11/09/2023 14:38:03

1110912023 14:36.50

1110912023 14:36.32

1110912023 14:35.59

1110912023 14:35.49

1110912023 14 35:12

11t0912023 14.30:53

11109t2023 14 29:49

11t0912023 14.29:49

17109t2023 14 29 49

P"octus/g-

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N" 66/2023

Valor

32930

34665

34675

36500

36570

38500

38550

40600

40700

42890

42900

42990

43000

43090

43100

43190

43200

43300

43400

43500

44000

44000

44089

44089

44089

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

3300

3300

f ,)l HA.

Emp,esa

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIçOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

LTDA

LTDA

Página 3 de 10



LOTESTJ:.ITEni§r'i. i...:.,..,.r .-l

DISPUTA r ,,'ir':,

rota/Hora Lance

1110912023 14:46:48

11t0912023 14.46:28

1110912023 14:44:49

1110912023 14:44.37

1110912023 14:44.23

1110912023 14.44:02

1110912023 14:43:53

1110912023 14:43.35

1110912023 14:43..25

1110912023 14:43:03

11t0912023 14:42:53

1110912023 14 42:26

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'66/2023

PR)C'.@/ sz
I.) HA

17.000,00

2 Situaçáo: ADJUDICADO

Descrição: PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúSTICA, com Certificado

Quantidade: 2

Vencedor ROTOCYCLE INDUSTRIA ECOMERC|O34.914.897/0001-80 Valor:

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário Valor Total Data/HoÍa Registro

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 28339.3300 56678.6600 1110912023 08:05.21

Fabricante/Marca: COLORÊ

-YS INDUSTRIA COMERCIO E

Fabricante/Marca: PROPRIA

28339.0000 56678 0000 0610912023 10:5'1 :54 CLASSIFICADA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E 28339,3300

Fabricante/Marce: AQUARELA PARQU ES

56678 6600 0810912023 08:1 3:26 CLASSIFICADA

Situação

CLASSIFICADA

Valor

17000 000(

17964.000(

28339.330(

Empresa Situação

1 ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOADJUDICADO

2 REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERVIÇOS LTDA CLASSTFTCADO

3 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSIFICADO

,i i r,:t:: t:tr,l

Valor

17000

17964

17974

18920

í8933

19930

19940

20990

2í 000

22125

22135

23300

,.ll'1" " ..

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

0000

Empresa

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS TNDUSTR|A COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'66/2023

DatarHora Lance

11109t2023 14:42.04

11t0912023 14:41.42

1110912023 14:41.18

1110912023 14:40.57

1110912023 14.40:35

11t0912023 14.40:10

1110912023 14.39:51

11109t2023 14.39:31

1110912023 14:39:08

1110912023 14:38.53

1110912023 14:38.19

1110912023 14:38.09

0912023 14:36:55

1110912023 14:36:43

1110912023 14:35:53

1110912023 14.35:31

1110912023 14:31:O4

1110912023 14:30:12

11logl2o23 14:30.12

1110912023 14:30:12

Valor

23370.0000

24600.0000

24700.0000

26000.0000

26100.0000

27490.0000

27500.0000

27590.0000

27600.0000

27690.0000

27700.0000

27790.0000

27800.0000

27890.0000

27900.0000

28000.0000

28300.0000

28339.0000

28339.3300

28339.3300

eROCa!-z
Empresa

FOLHA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS |NDUSTRtA COMERCTO E SERV|ÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS tNDUSTR|A COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS TNDUSTRIA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERVTÇOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA
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LOTES 
' 

ITENS

No 3 Situação: ADJUDICADO

Descrição: BALANÇO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa feita com tubo

Quantidade: 2

Vencedor ROTOGYGLE INDUSTRIA ECOMERC!O34.914.897/0001-80 Valor: 3.400,00

PROPOSTAS INICIAIS

EmpÍesa Valor Unitário

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 3454.3300

Fabricante/Marca: COLORÊ

Ata de Realização . Pregão Eletrônico

N'66/2023

Valor Total

6908.6600

PROC.att/ -zs
F)lHA. /íL

Dâta/HoÍaRegistro Situação

1 1 t0912023 08:05:52 CLASSIFICADA

'-:YS 
INDUSTRIA COMERCIO E

Fabricante/Marca: PROPRIA

3454.0000 6908.0000 0610912023 10:52:08 CLASSIFICADA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E 3454.3300

Fabricante/Marca: AQUARELA PAROUES

6908.6600 08109t2023 08:13:37 CLASSIFICADA

CLASSIFICAçÃO

Empresa Situação Valor

1 ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOADJUDICADO 34OO,OOO(

2 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA CLASSIFICADO 3454 OOO(

3 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSIFICADO 3454,330(

D]SPUTA

udta/Hora Lance ValoÍ Empresa

1'tlogt2023 14.4930 3400.0000 ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

11t09t2023 1449:19 3454.0000 REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

11t0912023 14:49:19 3454.3300 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

11t0912023 14:49:19 3454.3300 ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

Página 6 de 10



Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'66/2023

Valor Total

6698.6600

nd.oc@z/ F
HÀt)

LOTES / ITENS

No a Situação: ADJUDICADO

Descrição: BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa feita com tubo

Quantidade: 2

Vencedor ROTOCYCLE lNDUSTR|AECOMERC|O34.9l4.897/0001-80 Valor: 3.150,00

PROPOSTAS INICIAIS

Empresa Valor Unitário

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA 3349.3300

Fabricante/Marca: COLORÊ

Valor

3150.0000

3320.0000

3349.0000

3349 3300

3349.3300

EmpÍesa

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA

Oata/Hora Registro

1110912023 08:06:16

Situação

CLASSIFICADA

lYS INDUSTRIA COMERCIO E

Fabricânte/Marca: PROPRIA

3349.0000 6698.0000

ROTOCYCLE INDUSTRIA E 3349.3300

Fabricante/MaÍca: AQUARELA PAROUES

6698.6600

cLASSTFTGAçÃO

Empresa Situação

1 ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOADJUDICADO

2 REYS TNDUSTRTA COMERCTO E SERVrÇOS LTDA CLASSTFTCADO

3 IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA CLASSIFICADO

DISPUTA

udta.lHora Lance

11t09t2023 15.02:36

1110912023 14:54:44

1110912023 14:54.31

11logl2o23 14:54:31

11logl2123 14:54:31

0610912023 10:52:36 CLASSIFICADA

0810912023 08:1 3:49 CLASSIFICADA

Valor

3150.000(

3349 000(

3349 330(
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Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'66/2023
PRoc tÉ/-!L
vOt\l[;. ///

MENSAGENS

Data/Hora

28t0a 21A6

l l l0g 14:29

11109 14:29

11/09 14:30

1'1l09'14:39

1110914:40

11109 14:48

1110914:48

'09 14:49

1110914:49

11t09 14:49

l1l1g 14tU

11t0914 59

11l09 í5:01

11/09 Í5:0í

11/09 15:0'l

1 'll09 15:04

11/09 í5 06

-_ 
'09 í5:06

11/09 15:06

1110915:12

11/09 15:54

11/09 15:55

11l09 15:56

11/09 15:57

'l 1/09 15:58

11l09't6:01

ROTOCYCLE
INDUSTRIA E

ROTOCYCLE
INDUSTRIA E

Fíeud Nodon
Moreira dos Santos

Freud Norton
MoreiÍa dos Santos

OÍigem

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

2

Item Mensagêm

A situação do pregão foi alterada para: Acolhimento de Propostes

Sessão públicá abêrta!

Dispute do Lote/ltem 1 - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúST|CA, com
Cert icado emitido por ó... aberta! O fornec€doÍ pode checar as propostas classificadas e o motivo
dê desclassificâÇáo das propostas no botáo "Propostas lnicias" de câda Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltem 2 - PIÂYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúST|CA, com
Cert icado emilido poí ó .. abeÍta! O fornecedor pode checaí as propostas classrficadas e o motivo
da desclassificaÇão das propostas no botão "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem.
O |ote/item n. í - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúSTICA, com
Certificado emitido poí ó... entíou em PRORROGAÇÁO, para um fornecedor ser declarado
arremêtante, o seu lance deve permanecer vencedor por 2 minutos!
O |ote/item n" 2 - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MAOEIRÂ PúSTICA, com
CeÍtificado emitido por ó... entíou em PRORROGAÇÃO, para um Íoínec€dor ser declarado
arrematante, o seu lance deve permanecer vencedoa por 2 minutosl
Disputa do lote/item n'2 - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MÂDEIRÁ PLASTICA, com
Certficado êmitido por ó... êncerrada!

O aÍÍemalante do item/lote n' 2 - PLAYGROUNO INFANÍ|L COLORIDO, EM MÀDEIRA PúST|Cl
com Certifrcado emrtido por ó... foi o fornecedor com valor RS 17.000,0000 !

Oisputa do lote/item n" 1 - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, ell UAOetnq púSttcL, com
Certrricado emitido por ó... encerradal
O arrematante do itemíote n" í - PLAYGROUND INFANTIL COLORIOO, EM MADEIRA PúSTlCl
com Certificado emitido por ó... Íoi o fornecedor com valor R$ 24.000,0000 |

DFputa do Lote/ltem 3 - BAIÂNçO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com eskutura tubular, travess
feita com t... abeÍta! O fornecedor pode checaÍ as propostas classúicadas e o motrvo da
desclassificaÇáo das píopostas no botão "Propostas lnicias" de c€da Lote/ltem.
Disputa do Lote/ltêm 4 - BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubulaÍ, kavess
fe e com t .. abertal O fornecedor pode checar as propostas classificadas e o motivo da
desclassificâÇáo das propostas no botáo "Propostas lnicias" de cada Lote/ltem
O lote/item n' 3 - BALÂNÇO TEEN, medrndo 2,50m X 2,10m, com eslrutura lubular, travessa feita
com t.. enlrou em PRORROGAÇAO, pâra um Íornecedor ser dêclarado arremalante, o seu lance
deve permanecer vencedor por 2 minutosl
Disputa do lote/úem n' 3 - BALANÇO TEEN, medrndo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular,
travessa feita com t. . encerrada!

O arrematante do itemlote n'3'BALANÇO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular
tíavessa feita com t . foi o fomecedoí com valor R$ 3.400,0000 !

A Disputa foi enc€íada mas foram encontradas empresas em situação de desempete ME/EPP. O
pregoeiÍo iÍá realizar a convocaÉo
O lotditem n" 4 - BALANÇO BABY, medrndo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa feita
com t... entrou em PRORROGAÇAO, para um fornecedoÍ ser declarado arremalanle, o seu lance
deve permanecer vencêdor por 2 minutos!
Disputa do lote/item n" 4 - BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutúra tubular,
travessa feita com t... enceÍÍadal
O arrematante do iterdlote n'4 - BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubulaÍ
travessa feita com t... foi o fornecedor com velor R$ 3.150,0000 |

Fase de disputa encerrada. Agora eslá disponivel no box de documentos abaixo a documentação
de habililaçáo enviada no ato de registro da proposta inicial. Apenâs a documentaÉo das
empresas anematantes serão exibidos.
Fase de negociação aberta para todos os itens. Entendemos que o preço pode melhorar,
solicitemos que você envie sua melhor proposta.

O FoÍnec€dor ROTOCYCLE INDUSTRIA E COIVIERCIO DE PLASTICO LTDA pode enviar
mensagens.

Sr Pregoeiro ja alcánçamos o nosso melhor valor

2

2

2

3

4

3

3

3

3

4

4

4

3

Sistema

Srstema

Sr Pregoeiro ja alcançamos o nosso melhor valor

O Pregoeiro náo obteve êxito na tentaliva de negocraçâo.

Solicitaremos o envio da proposta e preço adequada

O Pregoeiro solicitou o envio de documentos do Íornec€doÍ ROTOCYCLE INDUSTRIA E
COMERCIO DE PLASTICO LTDA Documento: Solicito o envio da proposta de pÍeço adequada no
prazo estabelecdo no edital. Agora o foÍnecedor pode clicar no bolão ENVIAR AROUIVOS na áÍe€
de solicitaçáo de documentos, havendo a necessidade de enviar meE de 1 (um) arquivo o mesmo
deve enviar os aÍouivos em extensão .ZlP Data Limite oara o envio: 12109/2023 09:00:00
Documento enviado pelo foÍnecedor ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO
LTDAI

Suspenderemos paÍa o recebimento da proposta de preço adequada RetoÍnaíemos amanhá
(1209/2023) às 09hs.

1íl09 16:01

11/09 16:02
Freud Norton
MoÍeiÍa dos Santos
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Ata de Realização - Pregão Elêtrônico

N" 6612023
P-r{

Item Mensagem FOLHA:

Reiniciando e sêssão

Recêbida a proposte adequeda. venÍicâmos que a mesma foieprêsêntade em @nÍoÍmidade com
as exigências do Ed al.

Veíificamos que a documentaÉo de habilitação da arrematante está de acordo com as exigências
do edital

Declararemos a aÍrematante RoToCYCLE INDUSTRIA E COMERCIo DE PLASTICO LÍDA
vencêdora do c€rtame
Fase de negociaçâo do Lote/ltem n' 1 - PLAYGROUNO INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA
PúSICA, com CertiÍicâdo emitido por ó... encerrada.
O Íornecêdor ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA for declarado
VENCEDOR do Lotê/Item n. 1 - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRÂ PúSTICA
com Certificado emitido por ó....

Fica aberto prezo de intenção de recurso até às 12l1gl2o2310.U:01

Fase de negooaçáo do Lote/ltem n'2 - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA
PúSTICA, com Cedmcado emitido por ó... encerrada.
O fornecedor ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA foi declarado
VENCEDOR do Lote/Item n" 2 - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúSTICA
com Certificado emitido por ó....

Fica abeíto prazo de rntençáo de recurso até às 1ZOgl2O23 1OtU 01

Fase de negociaçâo do Lotentem n' 3 - EALANçO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com eskutura
tubulaÍ, tÍavessa feia com t... encerrada.
O Íornecedor ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA Íor declerado
VENCEDOR do Lote/ltem n' 3 - BALANÇO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com eslrutura tubular,
travessa feita com 1....

Ficâ aberto prazo de inlençáo de recurso até às 1ZOgl2023 1O:Y.01

Fase de negociaÉo do Lote/ltem n" 4 - BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura
tubular, travessa ferta com t... encerrada.
O fornecedor ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA for declarado
VENCEDOR do Loteiltem n" 4 - BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular,
travessa feita com t. ..

Fica aberto prazo de intençáo de recurso até às 1210912023 10:34:01

Está aberto o prezo recursal

Está aberto o prazo paÍa maniÍestação da licitante que desejar Íazer parte do CADASTRO DE
RESERVA da licitaçá0, devendo indicar os ITENS.
A manifestaÉo deverá ser feita por MENSAGEM NO CHAT, finalizando o prazo ao término do
prazo recursal

O Fornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA pode enviar mensagens

O Fomecedor REYS INDUSTRüq COMERCIO E SERVIÇOS LTDA pode envrar mensagens

O Fornecedor ROTOCYCLE INOUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTOA pode enviar
mensagens.

Liberado o envio de mensagem para maniÍestaÉo do CADASTRO DE RESERVA.

O Íornecedor IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTOA regiskou uma intenÉo de Íecurso. Motivo:
Senhor pregoeiro, diante dos valores abaixo do pratic€dos no merc€do apresentados pelas
primeiras colocada na fase de lance, solicito que as mesma apresentem composiçáo dos preços
ofeÍlado.. E deveÍá enviar o memorialde Íecurso sequindo as reoras do êd al
A licitante IMPERIO EMPREENOIMENTOS LTDA alega que a arrematante apresentou
ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA apresenta preços rnexequiveis.

Sr Pregoeiro, estamos cientes do questionamento, porém temos como comprovar que conseguimo
entregar e cumprir com o Edital
A licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA não apresenta as provas ou os indicios que
fundâmentam a suspeita de preços inexequiveis, consoante o SUBITEM I 3 do edital.
Ademais realizamos regrstro de preços para esses materiais em agosto/2022 e os píeços ofertados
pela ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA estão de acordo com os
valores praticados.

Dessa íorma, reieitamos o pedido de Íecursal pela ausência de elernentos que comprove a
inexequibilidâde de preços arguida pela licitante IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA.

Adjudicáremos o obieto a arÍematante ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTiCO
LTDA ,

o Lote/ttem n' 1 - PLAYGROUND |NFANT|L COLOR|DO, Ell trlAOetne púSttcn, com
CeÍtúcâdo emitido por ó... foiADJUDICADO.
O LOtE/IIEM N'2 - PLAYGROUND INFANTIL COLORIDO, EM MADEIRA PúSTICA, COM

CediÍic€do emitido por ó. foiADJUDICADO.

ocarfg-
Data/Hora

12109 09j2

12109 09:13

12tO9 09 32

12109 09.33

12t09 09.U

12109 09 34

12l1g 09:34

12109 09:34

12109 09:U

1 2/09 09:34

09 09:34

12109 09:34

12109 09t34

12log Og:U

12t09 09 U

12109 09:34

12109 09:34

Í2109 09:35

12109 09r35

12109 09r35

12109 09 35

.-/09 09:35

1209 09:35

12109 10 33

12t09

12t09

12t09

12t09

12t09

12109

12109

12t09

10:56

10r57

11:05

11 07

11 14

11 14

11 14

11 14

Origem

Freud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
Moreira dos Santos

Fíeud Norton
Moreira dos Santos

Freud Noíon
Moreira dos Santos

Sistemâ

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sistema

Sislema

Sistema

Sistema

Sistema

1

2

2

2

3

3

3

4

4

4

Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos
Fíeud Norton
Moreira dos Santos

Sistema

Sistema

Sistema

Srstema

Freud NoÍton
Moreira dos Santos

Sistema

Freud Norton
Moreira dos Santos

ROTOCYCLE
INDUSTRIA E
Freud Norton
Moreira dos Santos
Freud Norton
Moreira dos Santos

Fíeud Norton
Moreira dos Santos

Freud Norton
MoÍeira dos Santos

2Srstema
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DatarHora

12tO911:14

1210911:14

12tO9 11.15

12109 1 1:16

Origem

Sistema

Sisteme

PROPONENTES

Razão Social

IMPERIO EMPREENDIMENTOS LTDA

contato: 99981610606

IJROC

[ ;;HA

Mensagem

O Lote/ltem n" 3 - BAIáNçO TEEN, medindg 2,50m X 2,10m, com estÍutura tubular, travessa feita
com t... Íoi ADJUDICAOO.

O Loteltem n" 4 - BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,í0m. com esfrutura tubular, travêssâ fêlta

com t .. foiADJUDICADO.

NÃo HouvE LrctrANTE No cADAsrRo oE RESERVA.

Declaramos en@Íada a sessáo

Nome Fantasia CNPJ

TMPER|O ELETRO 04.966.853/0001-33

(99)981610606 imperioemp@hotmail.com

Ata de Realização - Pregão Eletrônico

N'66/2023

Item

4

FÍeud Norton
Moreira dos Santos

Freud NoÍton
Moreira dos Santos

REYS INDUSTRIA COMERCIO E SERVIÇOS LTDA GRUPO REYS

Contato: DIOGO VIEIRA SANTOS (17)997776438

38.276.486/0001-68

gruporeyscomercial@gmail.com

..JTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO ROTOCYCLE INDUSTRIA E 34.914.897/OOO1-80

Contato: Giovanna Beggiora (17)996517159 LICITACAO.ROT0CYCLE@GMAIL.C0M

Freud o NM reira dos Santos/Pregoeiro

Neuracy Pinheiro Equipe de Apoio

Waldenir Torres d Equipe de Apoio
,#
a Slva/
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pnecÃo ercrnorutco N" 66/2023

TERMo DE ADJUDICAçÃO

No uso das atribuições conferidas no Art. 17, inciso lX, do DecÍeto Federal n" 10.024, de 20 de setembro de 2019, adjudico

o resultado do julgamento do Pregão Eletrônico n" 66/2023, referente ao Íegistro de preços para futura e eventual

aquisição de playgÍound iníantil em madeira plástica paÍa equipar praças nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila

Benedito Leite, e Povoado Descanso, no Município de Penalva (MA), objeto do Processo Administrativo n'02912023-

SEMAD, em favor da licitante abaixo:

JRNECEDOR: ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA 34.914.897/0001-80

PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO . CPL

LOTE/ITEM

1 PLAYGRoUND INFANTIL CoLORIDO, EM MADEIRÂ PúSTICA, com

2 pLAyGRoUND INFANT|L coloRrDo, EM MADETRÂ púsrcA, com

3 BALÂNÇO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa

4 BALANÇO BABY, medindo 2,50m X 2,10m, com estrutura tubular, travessa

QTD: 4

FABRICANTE,/MARCA

AQUARELA PARQUES

AQUARELA PAROUES

AQUARELA PARQUES

AOUARELA PARQUES

VALOR UNIT.

24.000,00

17.000,00

3.400,00

3.150,00

VALOR TOTAL:

OTD VALOR FINAL

2 48.000,00

2 34.000,00

2 6.800,00

2 6.300,00

95.í00,00

VALOR GERAL: 95.100,00

Penalva/MA, 12 de setembro de 2023

Freud o
P

MoÍeira dos Santos
regoeiro

(PoÉaria n' í08/2023-GAB,PEN,MA)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PENALVA

coM|ssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃo - cPL

PREGÃo elernôtrco N' 66/2023

TERMo DE HoMoLoGAÇÃo

No uso das atribuiçôes conferidas pelo Art. '13, inciso Vl, do Decreto Federal n' 10.024, de 20 de setembro de 2019 e de

acordo com os autos do Processo Administrativo no 029/2023-SEMAo, homologo o resultedo do julgamento do Pregâo

Elêtrônico n" 6612023, referente ao rcgistro de pÍeços para futura e eventual aquisição de playgÍound infantil êm

madsira plástica para equipar pÍaças nos baiÍÍos Catumbi, Sáo Psdro, Vila Benedito Leite, s Povoado Descanso, no

Município de Penalva (MA), em favor da licitante abaixo:

FORNEcEDOR: ROTOCYCLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICO LTDA 34.914.897/0001-80

LOTE/ITEiI

1 pLAyGRoUND |NFANÍ|L coloRtDo, EM MAoETRA púslcA, com

2 pLAyGRoUND iNFANT|L coloRtDo, EM MADETRA púsrcA, com

3 EALANÇO TEEN, medindo 2,50m X 2,'10m, com estruluía tubulaÍ, travêssa

4 BALANÇO BABY, medrndo 2,50m X 2,10m, com estnrlura tubular, travessa

QTD:4

FABRICANTE'II'ARCA

AOUARELA PAROUES

AOUARELA PAROUES

AQUARELA PARQUES

AOUARELA PARQUÉS

VALOR UNIT.

2,í 000.00

í7.000,00

3.400,00

3.150.00

VALOR TOTAL:

QTD VALOR FINAL

2 48.000,00

2 34.000,00

2 6.800.00

2 6.300.00

95.'t00,00

VALOR GERAL: 95.í00,00

Penalva/MA, 13 de setembro de 2023

Assinado de forma
RONILDO CAMPOS digital por RONILDO

SILVA:O1 191 426351 CAMPOS

SILVA:O1 191426351
Ronildo Campos Silva

Prefeito tlunicipal
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atendímento as necessidades da secÍelarià Municipal de SÂÚDE,

ADESÀO 23l2023 - VIGÊNCla: O pràzo dê vigência de que trata a

Cláusula sextâ fiçê prorrogado, de 13 de setembro de 2023 a 13 de

março de 2024. DA RATIFICAçÃO; Ficam ratificadaE as demais cláusulas
do contíàto dê Prestaçào de Serviços da aDESÃO np 232023 - BASE

LEGÂL: Lei n4.8,666/91- SIGNÂÍÁRlos: vera Lúcia FeÍreira Costa Mota,

portador do RG n0033482894-5 55PMA e CPF ns 322.335.403-44-
Sêcretána Municipal de SAÚDE, pelo CoNTRATANTEi Dayane Dras

Tomé, CPF n" 025.727.273-90. pela CONTRATADA. Pastos Bons - lttA, 13

de setembro de 2023.

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA StLva NETO

Códiqo ide ntifrcadot: abbbe2occccezêI 1858hd4d866cdi E

Íepresentada por seu rêpíêsentante legal, Sr EVANDERSON THIAGO

NIENDES I4ARAMALDO, Brasileiro, empresáÍio, poítador do CPF ns

037.885.773-80 e RG na 031603722002/5ESC-MA, cuio obieto
REGISTRO DE PREçOS VISANDO A EVEI,ITUAL .ontràtaçáo de empresa
para o fornecrmento de matenal de limpeza, conforme solicitaeáo
constante nos êutos deste processo. PÂSTOS BONS (MÂ), 30 de âgosto
de 2023. PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO, Secretário Municipal de
Admrnrstração: Selhora cLAUDTANA CÁi,1ARA GUIMARÀE5 CO5TA.
5e(rerária Municipal de Educaçãoi VERÂ LIF F€8;I.DM W.
sec -etáíia Mu n,c i pàl de 5a ider l4ARClA ÉaaÉÀL{O ff{ír#í+#
secretaÍia Munrcipal dê xsistoncia social. [ ), HA. / Z4

Publicado por: FRAIJCISCO NUNES DA SILVÀ NE.O
Cód igo i de nti fi cado t : 2f0e19 ba0H5 n7 Ê B a9 6b6690c()9f7

PREFEITURA MUNICIPAT DE PENALVA

AI4so DE RESULTÂoo DE LIcIÍAçÃo

PREGÁO ÊLEÍNÔMCO 662023
A PrEfertura Municipal de Penalva/MÂ tornô público que Íoi homologado
o resultôdo do Pregáo Eletrônico n" 6612023, refeÍente ôo registro de
preços pàra futura e eventual aquisição de playqround infantil em
madeirô plésticâ pàra equipaÍ prôças nos bainos Catumbi, São Pedro,
Vila Bênêdito Lêitê, ê Povoâdo Descanso, no Município de Penalva (MA),

obieto do Processo Administratrvo no 027/2023-SEMAD, em favoí da
seguinte licitante:
- Rotocy.lê lndústria ê Comércio de Plást co Ltdà. (CNPJ ne
34.914.897/0001-80). [tens: L 2. 3 e 4. Valor Total: R$ 95.100,00.
Penalva,/MA, 13 de setembro de 2023, Freud Norton Moreira dos
Sãntos/Pregoeiro.

Publicôdo por W/{-DENIR TORRES DA SILVA

C&i go ídentífi cadot : 37 e0Í9 81 3 082034 Í8 8fl 4 3 1 I a285 ad67

PORTÀR|A r{.225 /2023

Portarla ["225 /2023 Pênãlva - MA, 04 d€ setonbro de 2023.
Dispõe sobre a concessáo para Ucençô Pr€mio.

O Prefeito Municipal de Penalva, Estado do Maraohão, no uso das 5uas
atribuições legais e com fulcro no Artigo 102", da Lei n" 005/98,
Regimento Juridico Único dos Servidores Públicos Municipais.
RESOLVÊ

AÍt, le . ConcêdeÍ licença prêmio a partiÍ de 04 dê sêtembro de 2023,
a 04 de dezembro de 2023, a Servidora MAnIA DO ESPIR|rO SArTO
EAÍSÍA BORGES, A.O.S.D., matrícula 2324, CPF 919.195.09]72.
Àrt. 2s . Â presente poítaria entÍa €m vigor oa data de sua publicação,
revoqadàs às disposiçóês contràrias.
Art, 3e - Dêse Ciência, Publiquese. E Cumpra.se.
Gablrêtê do P.efeito Munlclpal de Penalva - MA, em 04 de
srtambro dê 2023.
Ronildo Cômpos Silva
PrêÍelto Muôlclpsl de Pehalvô

Publicado pori .LAWO MARINHO GONçALVE,
Cód í 90 ídefttifr c ador : ddecg2 a ceídg 2d5 58e5 1 9 63e ft3f6ed 2

PORTARTA Ne 216/2023

Portaria ns 216/2023 Penalv. - MA, 31 de agosto dê 2023.
Dispõe sobre a concessão de Li(ença Para lnteresses particulares.

O PreÍeito Municipal de Penalva, Estado do [{aranhã0, no uso das suas
atribuições lêgais e com fulcro no Âítiqo 81', da Lei n" 005/98,
Regimento Jurídico ÚnÍco dos Servidores Públícos [4unicipais.

RESOLVE

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO OE PRAzO AO

co ÍRATO Ns 205/2023

EXTRATO DO PRIMEIRO TERI'IO ÁDITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nç

20512023 - CONTRATANTE: MunicÍpio de Pastos Bon5 MA -
CONTRATADA:3XP EIVPREEND|MENToS E SERVIÇOS LTDA, pessoa

Jurídicô de direito privado, inscrita no CNP, n'0E.617.042/0001-88,
sediada na Ruê Brelo s/na, centro, cidade de Pamarama/MA, CEP

65.640-Ooo. ESPÉClE: conhato dê Prestaçào de Serviços - OBIETO: O

presente Termo Aditivo tem por objêtivo proÍogaí o prêzo de vigência
de que trata a Cláusula Vigésrmâ Primeiía do Contrõtaçáo d€ empresa
de engenhôria Êspecializada para a execuçáo dos serviços de
mànutençáo pÍeventiva e (oríetiva em píédios públicos próprios do
MunicÍpio, locados e/ou convenrados dà administraçáo municipal, com
fornecimento e material, equipamentos e máo de obra necessários, em
àlendimênto as necessidades da Secretaria Municípal de Educaçáo,
ADESÂO 23i2023 - vtcÉNClÀ: O prazo de vigência de que trata a

Cláusula sexta fica proÍrogado, de 13 de setembro de 2023 a 13 de
março de 2024. DA RÁT|FICAçÁO: Ficàm ratificadas as demôis cláusulas
do Contràto de Preslaçào de serviços da ÂDEsÃO no 232023 - EaSE

LEGAL: Lei ne. 8.666/93 - SIGNATÁRlOS Claudiana câmara Guimaráes
costa, portadoÍ do RG ne033482894-5 SSPMA e CPF nez36.562.633.53-
secÍetária [4unicipal de Educaçáo, pelo CONTRÁTANTE; Dayane Dra5

Tomé, CPF n" 025.727.273-90, pela CONTRATADA. Pastos Bons - MA, 13

de setembÍo de 2023

Publicado por: FRANCISCO NUNES DA SILVA NE\O
C odigo iden tific ad o c 7 db8ebdd B eed4a6e5d7 7 fag bíbag I 3e

EXTRATO. TERMO DE ADESÃO ! 23/2023. PROCESSO

aDHlNtsTRÂÍtvo Ne 2010.0r08,0212023

EXTRATO. TERMO 0E ADESÀO N0 2312023. Processo Ádminisüatrvo ne

2010.0108.02/2023. A PÍefeitura Municipal de Pastos Bons - MA,

atÍavés das SecretaÍias M!njcipais de Administraçáo. Educação, Saúde
e Assistênc,â Socrà1. representado pelos Senhores PAULO EMíLIO ALVES

RIBEIRO, Secretário [,lunicipal de Administraçào; Senhora CLAUDIANA
cÁ!IARA 6UIMARÂES CoSTÀ, se(ÍetáÍia Municipal de Educaçáoi VERA

LÚCrA FERREIRA COSTA MOTÀ,secretárla Municipal de Saúde: MÁRCIA

EARBAtliO TEIXEIRA REGo, SecÍetáriô Municipal de Assistêhcia Social,
torna públjco QUE: CONSIDERÂNDO as necessidades da Secretaria
Municipal de Admrnistraçá0, que necessita da contratnção de pessoa

iuridica para pre5tação de serviço5 de assessoria de comunicação e
píodução de mateÍial para atender o m'Jnicípio de Pastos Bons - MA;

cONSIDERANDO o Termo de Uberaçáo e Cooperação Té(nica do Órgão

Gerenclador; CONSIDERANDO o TERMO DE ACEITE e APRESENTAç40

DE PROPOSTÁ e HABILITAçÃO da empÍesa; ADERI[I na ÍoÍma de
CARONA, à Atô de Registro de Preços no 023/2022, proveniente do

Pregão Eletrôn co n' 012/2022-5RP, realizado pela Prefeiturâ Centro
Novo do Maranhâo/MA, datada de 19 de outubÍo de 2022, em que

foram registrados os preços da Empresa EVaNDERSON THIAGO

MENDES MARAMALDO ITDA, de CNPJ sob o n! 34.032.075/0001.76,
sed adâ e localizada na Rua 1.100, Parque Aurora D na 33, Parque

Aur0ra. na cidade de Sào Luís/MA, CEP:65.052-879, nêste ato

â www,famem, or9. br 42i60
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EsrADo Do MARANHÃo
PREFEITURÂ MUNICIPAT DE PENÁTVA

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 5212023

O Município de Penalva/MA, inscrito no CNPJ sob o n-o 06.179.402/0001-8L, com sede à Praça Dr. José.Joaquim

Marques, n'222, Centro, Penalva/MA, dorâvante denominado Município, neste ato representâdo pele Comissão

Permanente de Licitaçâo-cPL, enquanto Órgão Gerenciador, conforme Poftaria n" oo9/2023€AB/PEN/MA,
considerando o julgamento do Pregão Eletrônico n' 66/2023, objeto do Processo Âdministrativo ne 027/2023-
SEMAD , resolve registraÍ os preços da empresa qualificada nesta Ata, de acordo com a classificação por ela

alcançada e nas quantidades cotadas, atêndendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto Municipal n'
0512077 , de 02 de janeiro de 2017, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata tem por obieto o Íegistro de preços paÍa futura e eventual aquisição de playground infantil
em madeira plástica para equipaÍ praças nos bairros Catumbi, São PedÍo, Vila Benedito Leite, e Povoado
Dêscenso, no Municíplo de Penalva (MA), conforme Termo de Referência, Anexo l, do Pregão Eletrônico n9

6612023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de
transcrição.

2. DO óR6ÃO GEiS{CIADOR E PÂBTTlPAiItl ,

2.1. O órgão GerenciadoÍ da Ata será a Comissão Permanente de Licitação - CPL, conforme Portaria n" OO9/2023-

GAB/PEN/MA.
2.2. Participam do registro de preços os seguintes órgãos: Secretaria Municipal de AdministÍação - SEMAD e

Secretaria Municipal de lnfraestrutura, Obras e Urbanismo -SINFROURB

3. DOS PREçOS,:E§?EC|F|CâÇÕEiI]0[,AiITIIÂM4§"I ::t:L

3.1, O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas
na posta são as que seguem:

P-ffiM'

EMPRESA: Rotocycle lndústria e ComéÍcio de Plástico ltda
CNPJ: 34.914.897/0001 80

ENDEREçO: Rua Atílio Bigoto, n'86, Bairro Distrito lndustrialValdir Pala, cEP: 15.210-000, Nova Aliança/5P

TETEFONE: (17) 3811-1580 / 99615-2173E-MAl[: licitacao.rotocycle@gmâil.com
REPRESENTANTE LEGAL: RafaeI IV.IoreiÍa RoIim

CPF: 068.812.809-20RG: 6a.aos.095-0 SSP/SP

ESPEcTFTcAçÂO UNID QUANT FABRICANTE/

MARCA/
MODETO

VALOR

UNlTÁRIO
VATOR

TOTAI-

ITEM

48.000,00Und 2 Aquarela
Parques

24,000,001 PIÁYGROUND INFANTIT COLORIDO, EM

MADEIRA Pú5I|CA, com Certificado
emitido por órgão competente (lnstituto de

certificação de Playground), comprovando a

conformidade dos produtos coníorme
normas ABNT 1607U2012; contendo:
02 - Torre confeccionada em estrutura de

madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros
com cobertura formato redondo em plástico

roto moldado formato de telha colonial

medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de

raio 0.50 cm de altura com encaixe das

colunas embutidas, sendo colunas em

madeira plástica medindo 9,00 x 9,00 com

reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba,

Pràça Dr.loséJoaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/Ní4, CEPi 65.213{0O, e-mail: licitacao penalva@Email com
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plataforma êm plásticô roto-moldado
medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20)

01 - Torre confeccionada em estrutura de

madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros,

sendo colunas em madeira plástica medindo
9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta,

na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com

coqueiro decorativo em plástico roto
moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado
medindo 2,00 x 0,80 com bordâs êm plástico

roto moldado.

01- Mini passarela com assoalho e proteção

em plástico roto moldado medindo 1,00 x

1,00m
01 - Tobogã em plástico roto moldado
medindo 3,00m, contendo bordas e ponteiras

em plástico roto moldado.

0L - Escorregador curvo êm plástico roto
moldado medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x

1,20m com portal em plástico roto moldado.

01-Teia de aranha em plástíco roto moldado

medindo (L x C x A): 0,90 x0,90 x 1,20m.

01 - Bombeiro de disco, com estrutura
tubular e discos coloridos em plástico roto
moldado.
01 - Rampa de escalada em plástico roto
moldado medindo: 1,20 x 0,80m.

01- Escorregador simples em plástico roto
moldado medindo (t x C x A): 0,50 x 2,00 x

1,20m com portal em plástico roto moldado.

01 - Escada com seis degraus em plástico roto

moldado em polietileno e espessura mínima

de 5mm com corrimão em aço carbono.

2 PLAYGROUND INFANTIT COLORIDO, EM

MADEIRA Pú5T|CA, com Certificado emitido
por órgão competente (lnstituto de

certificação de Playtround), comprwando a

conformidade dos produtos conforme
normas ABNT L6oTLl2o!,z:, em madeira
plástica, contendo:
01 - Torre confeccionâdâ em estrutura de

madeira plástica medindo 1,00 x 1,00 metros
com cobertura formato redondo em plástico

roto moldado formato de telha colonial

medindo 4.90 de circunferência, 0.75cm de

raio 0.50 cm de altura com encaixe das

colunas embutidas, sendo colunas em

und 2 Aqua rela
Pârques

17.000,00 34.000,00

prâçâ Dr. losé Joaquim Marques, n9 222, Centro, Penalva/MÀ CEP: 65.213-000, e mail: licitacao.penâlva@gmail.com
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s. oaADEsÃo,ÀÀiÀ10i1ç6iffirrEfr ,: ', ',
4.1. Não há estimativa de quantitativos para adesão por órgãos ou entidades não participantes do registro de

preços.

5. VAIIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser

prorrogada, conforme dispõe o artigo 15, § 3e, inciso lll, da Lei Federal ns 8.666/1993 c/c Art. 11 do Decreto

Municipal ne 05/2017.

6. REvtsÂo E crilcanmrriÔ::,...:

madêira plástica mêdindo 9,00 x 9,00 com

reforço interno tipo cruzeta, na cor itaúba,
plataforma êm plástico roto-moldado
medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20).

01 - Torre confeccionada em estrutura de

madeira plástica medindo 1.,00 x 1,00 metros,

sendo colunas em madeira plástica medindo
9,00 x 9,00 com reforço interno tipo cruzeta,
na cor itaúba, plataforma em plástico roto-
moldado medindo 1,00 x 1,00 (H 1,20) com

coqueiro decorativo em plástico roto
moldado.
01 - Túnel em plástico roto moldado medindo
2,00 x 0,80 com bordas em plástico roto
moldado.
0l - Tobogã em plástico roto moldado
medindo 3,00m, contendo bordas e pontêiras

em plástico roto moldado.

01 - Escorregador curvo em plástico roto
moldado medindo (L x C x A): 1,50 x 0,95 x
1,20m com portal em plástico roto moldado.

01 - Kit jogo da velha em plástico roto

moldado.

01- BombeiÍo de disco, com estrutura tubular
e discos coloridos em plástico roto moldado.

01 - Rampa de escalada em plástico roto
moldado medindo: 1,20 x 0,80m.

01- Fechamento em plástico roto moldado

3 BATANçO TEEN, medindo 2,50m X 2,10m,

com estrutura tubular, travêssa feita com

tubo de 2" e 02 (dois) assentos teen em
plástico roto moldado.

Und 2 Aquarela
Pârques

3.400,00 6.800,00

4 BAIANçO BABY, medindo 2,50m x 2,10m,

com estrutura tubular, travessa feita com

tubo de 2" e 02 (dois) assentos baby em
plástico roto moldado.

Und 2 Aquarela
Parques

3.150,00 6.300,00

VATOR TOTAT 95.100,00

Praça Dr. losé Joaquim Marquês, ne 222, Centío, Penalva/MA, CEP: 65.213-000, e-mail: licitâcao penalvâ@gmail'com
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6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento

e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços retistrados nestâ Ata.

6.2. Os preços rêgistrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no

mercado ou de fato que eleve o custo do obieto registrado, cabendo à Administração promover as neSociações
junto ao fornecedor.
6.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a

Administração convocará o fornecedor para negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicaçâo ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

6.5.2. cônvôcar os demais fornecedores para assegurar igualoportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação destâ âta de registro
de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção dâ contratâção mais vantaiosa.

6.7. O registrô do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. Descumprir âs condições da âta de registro de preços;

6.7.2. Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,

sem justif icativa aceitável;

6.7.3, Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornaÍ superior àqueles praticados no

mercado; ou

6.7.4. Sofrer sênção administÍativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão participante.

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1,5.7.2 e5.7.4 será formalizado por

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. Por râzão de inteÍesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor.

7. DASPEÍIAUDADES I:
7.1- O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro dê reserva, em pregão para

registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificâdamente, nos termos do

art.49, §1e do Dêcreto ne 10.02412019.

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação dâs penalidades decorrentes do descumpíimento do

pactuado nesta atã de registÍo de preço (art. 4e, inciso lX, do Decreto Municipal ne O5/2O771, exceto nas hipóteses

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (Art.5s, Parágrafo Único, do Decreto Municipal ne

0s/2017\.
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstâs no art. 19

do Decreto Municipal ne 0512017, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do

registro do fornecedor.

8^ gollorçôEs GrRArs

Praça Dr, José Joaquim Marques, ne 222, Centro, Penalva/MA, CEP: 65.213{00, e-mail: licitacao.penà "ffd 4
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8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do obieto, as

obrigaçóes dâ Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condiçôes do âjuste, encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo do Editâ1.

8.2, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acrescimo

de que trata o § le do art. 65 da Lei Federal ns 8.666/93, nos termos do art. 11, § 1e do Decreto Municipal n'
os/2077 .

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de
Preços, nos termos do art. 10, §4e do Decreto Municipal n" 051202L7.
8.4. A fiscalização do fornecimento do objeto ficará a cargo do servidor Olímpio FeÍreira Ramos Júnior,
Engenhêiro Civil, CONFEA n" 7L1424515L, designado pelo Município, na forma estabelecida no Termo de
RefeÍência, Anexo l, do Edital.

Pâra firmeza e validade do pactuado, a presente Ata Íoi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de
lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Penalva (MA), 14 de setembro de 2023

Comissão Pêrmanênte de Licitação - CPL

(Porterie n" 107/2023-GAB/PEN/MA)

Freud rton Moreira dos Santos

residente/CPL

ffiM.

*"u,",r\ffilnoonru
Mâímtiro/CPL

&-
Waldenir Torres da Silva

Membro/CPL

Beneflclárla da Ata

RAFAEL Às'inàdod.ro,mà

MOREIRA digiIAIPOIRAFA,.

RoLIM:0688 ffiffjrffii'z"
1280920 r 2:4r.r0 {3',00

Rafael Moreira Rolim

Representante Legal

D.â.â Dr l^<á lôâôIim ÀrãrõúÊ( na ?), apntrô pêhâlvâ/MA- CEP: 65.213-000. ê-mail: licitacao.Denalva@smail.com
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EXTRÂTO DE ÂTÂ DE REGISTRO DE PR

ATÂ DE REGISTRO DE PRE os N0 52/2023
ES E: Extrato de ARP. P 3-5E|VAD. LTCTTAçÁO

Pregào Elêtíônico n' 65/2023. oBIEIO: Registro de Preços pàÍa futuÍâ
e eventual âquisiçào de playground infantil êm mâdeira plástica para

equiDar Dracas nos bairros Catumbi, São Pedro, Vila Benedito Lêite, e

Povoado Descanso, no Município de Penàlva (MÂ). PARTEST PreÍeitura
Municipal de Penalvô/N'tA (CNPI n'06.179.402/0001-81) e Rotocycle
lndúsrÍra e Comércio de Plástrco Ltda. (CNPJ n'34.914.897/0001-E0).
lTEri4. 1, 2. 3 e 4. VÀLOR: R$ 95.100,00. V|GÊICIA DA ÀTÀ:
1410912023 a 1410912024 (12 meses). DATA DE aSSINATURA:
1410912023. A in[egra da Áta se encontra no site: penalvô.ma.gov.br.

Freud Norlon Nloreira dos Santos/Presldente/CPL. Publicado poT: WALDENIR TORRES DA SILVA

Códí go identifi cador: dSbe 3 cle 5db4ec5 rts dabgafB 5 4 1 2 c42
Public ado poí: W ALDÉNIR TORRES DA SILVA

Código identihcador: ta88b40 dc947d4b2224326a93beee

PREFEITURA MUNICIPAL DE PITIHEIRO

poRTÂRtÀ t{e 011/2019 - oRH

FOnÍAita irs 011/2019 - DRH

o PREFETTO MuNtctPAL DE Plt{HElRO, ESTADo Do lilAR H^O, JOAO LUCIAI{o sllvA soAREs, no qso dê suas ãtÍibuiçóes lêgôis,
que lhÊ confêrê a Lei orgânica do Munlcípio,

RESOLVÉl

Àrt. le. Exot{ERÂR, , o Si. CÂRLOS ALBERTO COSTA DÂ LUZ, matÍlcülô qr6275, do cargo / Íunçâo dê ASSISTEiITE AD'IIMSTR.AÍIVo,
lotãdo na Sêcrêtaria Í{uni.ipal dê Educação do l.lunicipi,o da Pinhêiro, Estado do Mârâohào, à paÉir drsta data.

Art. 2e . Esta Portaria entrará cm vigor na dâtâ dâ sua publicação. rêvogândGse todas as disposiçõês em contrário.

Rê9istrê-se, Publique-se e Cump.a.se.

GABINETE DO PREFEITO MUI{ICIPAL DE PII,IHEIRO, ESTADO DO IIARANHAO, Ol DE MAO DE 2019.

,oÃo Luclar{o Sllva soÁREs
PREFEITO MUiIICIPAL DE Pll,lHE|RO - MA

MILÍOII A SELMO CRUZ SÁ
SECRETÁR|O MUr{rcrPAL DE GOVERiIO E AInCULÀçÂO POLÍ|CÂ

REGISTfiÂDO E PUBUCAIX, taA SECRETARIA MUtalClPA lrE GOVERT{O EH 0l DE DE lrlAlo DE 2019

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVÊS FERREIRA

C ód ig a identÍfi ca dor : 3fc1 dfc I e49ag 7 0 5b7 07 0fab47 ee aeeT

Publi.ado por: WALDENIRTORRES DA SILVA

Código idenüficador abgc337 3a5936cd0a15620cfl 2810e08 l''-.'tHA
HA TFESTÁçÃo DE |wTERESSE

MAàllFESTÂçÁO DE II.ITERESSE. A PÍefeiturà Nrunicipâl de
Penalva/t'14, torna público a mônifestaçào de inleresse em obter
propostas de preços adicionais, obletivando a aquisiçáo dê vêículo
tipg mgtoci(leta 160cc, objeto do Processo Admínistrativo n'
011/2023-SE[445. de acordo com § 3e do art. 75 da Lei Fedêral n'
14,L3112027. As propôstas de preço adicionais dêvem ser enviadas
pôrô o e-mail: pref.setorcompras@gmail.com, até o dia
2olo9l2o23, ás 23:59h.
As condiçóes de aquisição estão drsponíveis na Drspensa de Licitaçáo n'
1212023, no Portal da Transpôrência, no endereço eletrónico
wi/w.pênalva.ma. gov.br.
Penàlva/lvlA, 13 de setembro de 2023. Jeànderson Terxeirâ de Olrverrã-

5ecretário l\rlunicipàl de Assistência Social.

sáo Luís, 5EXTA ' t5 DE SETEMBRO DE 2023 - ANO XVll . Ns 3187
tSsN 2761-860X

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE PIO XII

avrso DE RÂTrFlcaçÃo DE DlsPENsÂ DE ucÍÍaçÁo

TERMO DE RATIFICAçÃO E HOI,IOLOGAçÃO. Consrderando as

inÍormaçôes, pareceres, documentos e despachos contidos no Processo

Administrativo n0 0000000647/2023, RAÍlFlCO e HOMOLOGO a

Dispensa de Licitaçáo reconhecida pela Procuradoria Geral do

Munrcípio, para contratar com a Empíesa MAY EMPREENDIIIENTO LTDA,

CNPJr 48.543.967/0001-10, objetivando a Contrataçáo de ênpresa
paÍa prestaçáo de sêrviços dê publicaçâo/ divulgaçáo diáriã dos
atos ofi(iais da administra(âo públlca municipal em iornal
onlioê ê impresso dê gÍandê ciÍculaçâo no estâdo do maranhâo
no minimo com 30.000 erempleres ms. cm x colunada para a

Secrctarla Muhicipal de Edu(âção de Pio Xll/llA. Essa Termo se

fundômenta no inc so ll do artigo 24 da Lei tederal ne 8.666/93- O valor
qlobàl do contrato é de R$ 15.730,00 (quinze mjl setecentos e trinta
reais) que será pago com recursos do PÍoqrôma de Tràbalho 02 07
SECREIARTA IíUNTCTPAL DE EOUCAçÃO 07 07 O0 SECRETARTA

lvuNlClPAL DE EDUCAçÃO 12 Educação 12 122 Administràçáo Geral 12

122 0020 PROGRAMA ApOtO ADMtNTSTRAT|VO 12 r22 0020 2067 0000
FUNCIONAMENTO E VANUTTI\çÃO DA SEC. IVUNICIPAI DT TDUCAÇÁO

3.3.90.39.00 outros Seíviços De Terceiros - Pessoa,urídica 02 13
FUNDEB 02 13 00 FUNDEB 12 Edu(açào 12 361. En5ino Fundamental

12 ]61 OOTO PROGRAMA DESENVOLVIMENTO DA REDE ESCOLAR 12

361 0O7O 2053 OO00 MANUTENçÀO E FUNCTONAMENTO DO ENSINO

FIJNoaMENTAL - FUNDEB 30% 3.1.90.39.00 Outros Serviços De

Íerceiros - Pessoa Jurídica. Sendo assim. autorizo a realizaçâo da

a www.famem. org. br 40/63


